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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senadora Gleisi Hoffmann

VICE-PRESIDENTE: Senador Raimundo Lira

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(7)(9)

Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271 1 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

Humberto Costa(PT)(53)(43)(32) PE (61) 3303-6285 /
6286

2 Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427 3 Regina Sousa(PT)(31)(34)(17)(23) PI (61) 3303-9049 e
9050

Jorge Viana(PT)(60)(56) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

4 Roberto Muniz(PP)(53)(59)(61) BA (61) 3303-
6790/6775

Lasier Martins(PDT)(31)(69) RS (61) 3303-2323 5 Cristovam Buarque(PPS)(12) DF (61) 3303-2281
Telmário Mota(PDT) RR (61) 3303-6315 6 VAGO(60)
Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /

6151
7 Wilder Morais(PP)(26) GO (61)3303 2092 a

(61)3303 2099
Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /

6187
8 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /

6329

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Romero Jucá(PMDB)(47)(55) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

1 Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

2 Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245

Raimundo Lira(PMDB) PB (61) 3303.6747 3 VAGO(65)
Eduardo Braga(PMDB)(39)(51) AM (61) 3303-6230 4 José Medeiros(PSD)(38)(14) MT (61) 3303-

1146/1148
Ricardo Ferraço(PSDB) ES (61) 3303-6590 5 Jader Barbalho(PMDB)(16) PA (61) 3303.9831,

3303.9832
Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-

6623/6624
6 Marta Suplicy(PMDB)(18) SP (61) 3303-6510

Omar Aziz(PSD) AM (61) 3303.6581 e
6502

7 Rose de Freitas(PMDB)(20) ES (61) 3303-1156 e
1158

Kátia Abreu(PMDB)(44)(19) TO (61) 3303-2708 8 Hélio José(PMDB) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Maioria (PMDB)

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

1 José Aníbal(PSDB)(45)(50) SP 3215-5736

VAGO(66)(41)(35)(52)(24) 2 Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 3 Dalirio Beber(PSDB)(22) SC (61) 3303-6446
Alvaro Dias(PV)(6) PR (61) 3303-

4059/4060
4 Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e

6440
Tasso Jereissati(PSDB) CE (61) 3303-

4502/4503
5 Davi Alcolumbre(DEM)(27)(35)(8)(25) AP (61) 3303-6717,

6720 e 6722

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Lúcia Vânia(PSB)(29) GO (61) 3303-
2035/2844

1 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408

Fernando Bezerra Coelho(PSB) PE (61) 3303-2182 2 Roberto Rocha(PSB)(70) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 3 Antonio Carlos Valadares(PSB)(36) SE (61) 3303-2201 a
2206

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Armando Monteiro(PTB)(42)(40) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Pedro Chaves(PSC)(48) MS

Marcelo Crivella(PRB)(58)(68)(67)(54) RJ (61) 3303-
5225/5730

2 Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Wellington Fagundes(PR)(63)(64) MT (61) 3303-6213 a
6219

3 Cidinho Santos(PR)(46)(49)(11) MT 3303-6170/3303-
6167

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Douglas Cintra, Marcelo Crivella e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Amorim
e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAE (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Fernando Bezerra Coelho, Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores
Lídice da Mata, Roberto Rocha e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CAE (Of. 3/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Gleisi Hoffmannn, Delcídio do Amaral, Lindbergh Farias, Walter Pinheiro, Reguffe e Telmário Mota foram designados membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Humberto Costa, Fátima Bezerra e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio de Apoio ao Governo, para compor a CAE (Of. 4/2015-GLDBAG).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Ronaldo Caiado, como
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro, José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira, Antônio
Anastasia e Paulo Bauer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Of. 13/2015-GLPSDB).

(6) Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador José Serra (Of.
23/2015-GLPSDB)

(7) Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Camelli e Ivo Cassol membros
suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CAE (Mem. 21 a 24/2015-GLDPP).
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(8) Em 03.03.2015, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Paulo Bauer (Of.
42/2015-GLPSDB)

(9) Em 05.03.2015, os Senadores Romero Jucá, Waldemir Moka, Raimundo Lira, Sandra Braga, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Omar Aziz e Luiz Henrique
foram designados membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Eunicio Oliveira, José Maranhão e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da
Maioria para compor a CAE (Of. 043/2015-GLPMDB).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).

(12) Em 06.03.2015, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora
Fátima Bezerra (Of. 20/2015-GLDBAG).

(13) Em 10.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Delcídio do Amaral e Raimundo Lira, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 17/2015-CAE).

(14) Em 18.03.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente em vaga cedida ao PSDB pelo Bloco da Maioria (Ofs. 51/2015-GLPMDB e 81/2015-
GLPSDB)

(15) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Antonio Anastasia,
Ataídes Oliveira, Ronaldo Caiado e Davi Alcolumbre (Of. 89/2015-GLPSDB).

(16) Em 14.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 121/2015-GLPMDB).

(17) Em 05.05.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy (Of.
65/2015-GLDBAG).

(18) Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 142/2015-GLPMDB).

(19) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(20) Em 18.05.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 159/2015-GLPMDB).

(21) Em 19.05.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Ataídes Oliveira e
Antonio Anastasia (Of. 112/2015-GLPSDB).

(22) Em 19.05.2015, o Senador Dalirio Beber foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antonio Anastasia,
que deixa de integrar a Comissão (Of. 112/2015-GLPSDB).

(23) Em 02.07.2015, o Senador Acir Grugacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Donizeti Nogueira(Of.
90/2015-GLDBAG).

(24) Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder Morais, que
deixou de compor a Comissão (Of. 109/2015-GLDEM).

(25) Em 30.09.2015, vago em virtude de o Senador Davi Alcolumbre ter sido designado membro titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar da Oposição (of.
109/2015-GLDEM).

(26) Em 07.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Gladson
Cameli (Of. 130/2015-GLDBAG).

(27) Em 08.12.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 121/2015-GLDEM).

(28) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(29) Em 17.02.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador Antônio
Carlos Valadares (Of. 005/2016-GLBSD).

(30) Em 01.03.2016, o Senador Delcídio do Amaral deixou de ocupar a Presidência da Comissão (Ofício SDA nº 003/2016).

(31) Em 01.03.2016, o Senador Acir Gurgacz deixou de atuar como suplente, por ter sido designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em vaga
anteriormente ocupada pelo Senador Reguffe (Of. nº 013/2016-GLDBAG).

(32) Em 01.03.2016, o Senador Donizetti Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Delcídio do Amaral
(Of. 2/2016-GLDBAG).

(33) Em 07.03.2016, a Comissão reunida elegeu a Senadora Gleisi Hoffmann Presidenta deste colegiado (Of. nº 12/2016/CAE).

(34) Em 22.03.2016, a Senadora Regina Sousa foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 22/2016-GLDBAG).

(35) Em 22.03.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre,
que passa a compor a Comissão como membro suplente (Of. 15/2016-GLDEM).

(36) Em 06.04.2016, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador José
Medeiros (Memo. 16/2016-BLSDEM).

(37) Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).

(38) Em 14.04.2016, o Senador José Medeiros foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 053/2016-GLPMDB).

(39) Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.

(40) Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro (Of.
1/2016-GSAMON).

(41) Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo Alves
(Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).

(42) Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador  Douglas
Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).

(43) Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu (Of. nº
1/2016-GSKAAB)

(44) Em 13.05.2016, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo bloco da Maioria (Of. 068/2016-GLPMDB).

(45) Em 13.05.2016, o Senador José Serra foi nomeado Ministro de Estado das Relações Exteriores (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 2).

(46) Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 1).

(47) Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 3).

(48) Em 17.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador  Eduardo
Amorim (Of. 23/2016-BLOMOD).

(49) Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of. 19/2016-
BLOMOD).

(50) Em 18.05.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, em substituição ao Senador José
Serra (Of. 28/2016-GLPSDB)

(51) Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 74/2016-GLPMDB)

(52) Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 29/2016-GLDEM)

(53) Em 01.06.2016, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo , deixando de ocupar o cargo de suplente na
comissão (Of. 36/20156-GLDBAG)

(54) Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os Requerimentos
nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.

(55) Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 81/2016-GLPMDB)

(56) Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação do Estado da
Bahia.

(57) Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)

(58) Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Marcelo Crivella
(Of. 36/2016-BLOMOD).

(59) Em 08.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo cede vaga de suplente para o Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 47/2016-GLDBAG).

(60) Em 09.06.2016, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Walter Pinheiro, deixando de
ocupar o cargo de suplente na comissão (Of. 48/20156-GLDBAG)

(61) Em 13.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo Bloco de
Apoio ao Governo (Memo. nº 17/2016-BLDPRO).

(62) Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

(63) Em 28.06.2016, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington Fagundes (Of.
42/2016-BLOMOD)

(64) Em 06.07.2016, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Fernando Collor (Of.
43/2016-BLOMOD)

(65) Em 12.07.2016, o Senador José Maranhão declinou da sua indicação como suplente do Bloco da Maioria na Comissão (Of. 137/2016-GLPMDB)
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(66) Em 22.08.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo Alves (Of.
002/2016-GSMALV).

(67) Em 01.10.2016, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crivella.

(68) Em 04.10.2016, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular pelo Bloco Moderador (Of. 54/2016-BLOMOD).

(69) Em 04.10.2016, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Acir
Gurgacz (Of. 102/2016-GLBPRD).

(70) Em 26.09.2016, o Senador Roberto Rocha licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 720 e
721/2016, aprovados na sessão de 04.10.2016.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): CAMILA MORAES BITTAR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033516
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33033255
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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Documento gerado em 27/10/2016 às 19:48.
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Pauta da 34ª Reunião Ordinária da CAE, em 1 de Novembro de 2016 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 51, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Rocha

      Altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para incluir na zona de
aplicação do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado do Mato
Grosso e a parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com
parecer favorável ao projeto;
2. Em 28/6/2016, foi concedida vista coletiva.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Relatório (CAE))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CDR))

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 612, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Hélio José

      Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para incluir previsão de destinação
do Fundo Nacional de Aviação Civil para indenização de danos causados por acidentes
aéreos a terceiros na superfície.

Relatório: Contrário ao projeto.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório (CAE))

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 169, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

      Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências, para vedar pagamentos antecipados.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador José Medeiros

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 19:48.
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Pauta da 34ª Reunião Ordinária da CAE, em 1 de Novembro de 2016 3

Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. Em 18/10/2016, foi concedida vista coletiva.

Textos da pauta:
Relatório (CAE))

Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 81, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Fábio Souto

      Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, prevendo aplicação de recursos na
recomposição ambiental das áreas de preservação permanente que especifica.

Relatório: Pela prejudicialidade do projeto.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos da pauta:
Relatório (CAE))

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 491, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Mário Couto

      Dá nova redação ao caput do Art. 1º e § 2º, da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de
2003, a fim de permitir que a concessão do benefício de seguro desemprego, a
catadores de caranguejos e mariscos, devidamente registrados nas colônias de pesca
de suas regiões, e dá outras providências.

Relatório: Contrário ao projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com parecer
favorável ao projeto;
2. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:

Relatório (CAE))
Avulso da matéria

Parecer aprovado na comissão (CRA))

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 594, de 2015 - Complementar
- Não Terminativo -

      Altera a redação do § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências para vedar o contingenciamento de recursos
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Autoria: Senador Lasier Martins
orçamentários para ciência, tecnologia e inovação.

Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. Em 13/9/2016, foi concedida vista coletiva.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CAE))

Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 370, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Benedito de Lira

      Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a
extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, para assegurar
prioridade ao crédito do microempreendedor individual e da microempresa, nas
condições que especifica.

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa;
2. Em 13/9/2016, foi concedida vista ao senador Armando Monteiro;
3. Em 17/10/2016, o senador Armando Monteiro apresentou voto em separado contrário
ao projeto.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CAE))

Voto em separado (CAE))
Avulso da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, de 2007
- Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias

      Estabelece instrumentos para evitar que as loterias da Caixa Econômica Federal
possam vir a ser utilizadas para ações de "lavagem" de dinheiro.

Relatório: Pela aprovação do projeto na forma da emenda nº 2 (substitutivo) e pela
prejudicialidade da Emenda nº 1-CCJ (substitutivo).
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao projeto, nos termos nos termos da Emenda n° 1-CCJ (substitutivo);
2. Em 17/11/2014, foi apresentada a emenda nº 2 (substitutivo), de autoria do senador
Pedro Taques.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório (CAE))
Emenda (CAE))

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 19:48.

10

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=193861
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=177953
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=107972
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=186363
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=201383
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115360
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=80075
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=184935
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=158015
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=40354
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 34ª Reunião Ordinária da CAE, em 1 de Novembro de 2016 5

Parecer aprovado na comissão (CCJ))

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 121, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Magno Malta

      Proíbe as empresas de cartões de pagamento de autorizarem transações
relacionadas com jogos de azar e pornografia infantil via rede mundial de computadores.

Relatório: Pela aprovação do projeto, acatando as Emendas nºs 1 a 3-CCT-CMA, nos
termos do substitutivo que apresenta.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer favorável ao projeto com as Emendas nºs 1 a
3-CCT;
2. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao projeto com as Emendas nºs 1 a 3-
CCT-CMA.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório (CAE))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CCT))
Parecer aprovado na comissão (CMA))

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 578, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senadora Lídice da Mata

      Altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o
Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá outras providências, para incluir como
prioritárias as aplicações de recursos financeiros na Caatinga.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao projeto;
2. Em 12/7/2016, foi apresentada a emenda nº 1, de autoria do senador Pedro Chaves.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório (CAE))
Emenda (CAE))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CMA))

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 150, de 2016
- Terminativo -

      Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o
registro público de empresas mercantis e atividades afins, para prever que é suficiente a
apresentação de requerimento na Junta Comercial para a baixa dos registros da
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Autoria: Senador Hélio José

empresa, no prazo máximo de dois dias úteis, em todos os órgãos federais, estaduais,
distritais ou municipais.

Relatório: Pela aprovação do projeto nos termos do substitutivo que apresenta.
Relatoria: Senador Telmário Mota

Textos da pauta:
Relatório (CAE))

Avulso da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 317, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Blairo Maggi

      Altera as Leis nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, nº 8.001, de 13 de março de
1990, e nº 9.648, de 27 de maio de 1998, para substituir 50% da compensação
financeira pela utilização de recursos hídricos destinada aos Municípios por participação
no resultado da exploração de recursos hídricos de novas usinas hidroelétricas.

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao projeto com as Emendas nºs 1 a 3-
CMA.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos da pauta:
Relatório (CAE))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CMA))

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 440, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Altera a Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013, para estender a redução a zero
das alíquotas da contribuição social para o PIS/Pasep e da Cofins às receitas
decorrentes da prestação de serviços regulares de transporte no território das regiões
metropolitanas regularmente constituídas e dos serviços definidos nos incisos XI a XIII
do artigo 4º da Lei nº 12.587 de 03 de janeiro de 2012.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, com parecer
favorável ao projeto.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos da pauta:
Relatório (CAE))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CI))

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 744, de 2015
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 19:48.

12

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=199626
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=190493
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=100590
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=192351
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=91920
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=170661
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114975
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=153741
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=138919
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=150119
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=124119
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 34ª Reunião Ordinária da CAE, em 1 de Novembro de 2016 7

- Terminativo -

Autoria: Senador José Serra

      Cria o Programa de Financiamento Preferencial às Instituições Filantrópicas e Sem
Fins Lucrativos (PRO-SANTACASAS) para atender instituições filantrópicas e sem fins
lucrativos que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde.

Relatório: Pela aprovação do projeto e das Emendas nºs 1 a 6-CAS, com mais uma
emenda que apresenta.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
projeto com as Emendas nºs 1 a 6-CAS.

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos da pauta:
Relatório (CAE))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAS))

ITEM 15

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 26 de 2016

Autoria: Senadora Gleisi Hoffmann e outros

      Requer, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal,
seja realizada audiência pública para debater a PEC nº 241, de 2016, que "altera o Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o Novo Regime Fiscal". Com
intuito de discutir suas consequências para as finanças públicas, bem como para as
políticas sociais do país, sugere-se o convite dos seguintes nomes: Luiz Gonzaga
Belluzzo – professor de economia da Universidade Estadual de Campinas – Unicamp;
Pedro Paulo Zaluth Bastos - professor de economia da Universidade Estadual de
Campinas - Unicamp; Marcos de Barros Lisboa – presidente do Insper; e Waldery
Rodrigues Júnior – assessor especial do Gabinete do Ministro da Fazenda.

Observações:
1. O requerimento foi lido em 11/10/2016.

Textos da pauta:
Texto inicial

ITEM 16

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 27 de 2016

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

      Requer, nos termos do inciso II, do artigo 93, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública, com a presença dos pesquisadores do
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) Fabiola Sulpino Vieira e Rodrigo Pucci
de Sá e Benevides, autores do estudo "Os impactos do novo regime fiscal para o
financiamento do sistema único de saúde e para a efetivação do direito à saúde no
Brasil" (Nota Técnica Nº 28 Disoc/Ipea), como forma de contribuir nos debates sobre a
PEC 241, que trata do novo regime fiscal, em tramitação no Legislativo Federal.
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Observações:
1. O requerimento foi lido em 25/10/2016.

Textos da pauta:
Texto inicial

ITEM 17

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 28 de 2016

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

      Requer, nos termos do inciso II, do artigo 93, do Regimento Interno do Senado
Federal, seja realizada audiência pública para discutir os efeitos da PEC 241, de 2016,
em tramitação no Legislativo Federal, que altera o Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias para instituir o novo regime fiscal e limitar por vinte anos os gastos públicos.
Para tanto, propõe-se os seguintes convidados: Élida Graziane, procuradora do
Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo; Ingo Wolfgang Sarlet, professor
titular da PUC-RS e desembargador do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul;
Heleno Torres, professor da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo.

Observações:
1. O requerimento foi lido em 25/10/2016.

Textos da pauta:
Texto inicial

ITEM 18

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 29 de 2016

Autoria: Senador Lindbergh Farias

      Requer, nos termos do inciso V, § 2º, art. 58, da Constituição Federal, cumulado com
o inciso V, art. 90, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja convidada a Sra.
Maria Silvia Bastos Marques, Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES), para, em audiência nesta Comissão de Assuntos
Econômicos do Senado Federal, prestar informações sobre a antecipação de
pagamentos do BNDES ao Tesouro, noticiado na imprensa desde maio de 2016.

Observações:
1. O requerimento foi lido em 25/10/2016.

Textos da pauta:
Texto inicial
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PARECER Nº         , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 51, de 
2016, do Senador Roberto Rocha, que altera 
o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro 
de 1989, para incluir na zona de aplicação do 
Fundo Constitucional de Financiamento do 
Norte (FNO) o Estado do Mato Grosso e a 
parte do Maranhão incluída na área de 
atuação da Sudam. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão, em decisão terminativa, 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 51, de 2016, do Senador 

Roberto Rocha, que altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, para incluir na zona de aplicação do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado do Mato 

Grosso e a parte do Maranhão incluída na área de atuação da 

Sudam. 

O art. 1º da proposição altera o inciso I do art. 5º da Lei 

nº 7.827, de 1989, para estender a zona de aplicação do FNO ao 

Estado do Mato Grosso e à parte do Maranhão incluída na área de 

atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

(SUDAM). 
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O art. 2º contém a cláusula de vigência, que se dará a 

partir da data da publicação da lei. 

Na justificação do PLS nº 51, de 2016, argumenta-se que 

o FNO é operacionalizado pelo Banco da Amazônia S.A., que atua 

em toda a Amazônia Legal. Indica-se, então, que a Amazônia Legal, 

por representar uma concepção de planejamento e atuação 

governamental que transcende a divisão meramente político-

administrativa do território nacional, incorpora, além dos Estados que 

compõem a Região Norte, o Estado do Mato Grosso e parte do 

Estado do Maranhão. Isso ocorre porque o Estado do Mato Grosso 

abriga uma área de transição entre o Cerrado e a Amazônia, e uma 

parte do Estado do Maranhão abriga uma área de transição entre o 

Nordeste semiárido e o Norte úmido. Em ambos os casos, políticas 

mais condizentes com as condições da Amazônia Legal são 

requeridas. Argumenta-se, então, que, por uma questão de 

coerência, seria oportuno que a abrangência da área de atuação do 

FNO coincidisse com a definição da Amazônia Legal, sem prejuízo 

da atual ação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste (FCO) e do Nordeste (FNE) nas regiões mencionadas. 

A proposição foi distribuída à Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e à Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão 

terminativa. Na CDR, o PLS nº 51, de 2016, obteve parecer favorável 

à aprovação. Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre o aspecto 

econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida 

por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário, ou por 

consulta de comissão, e, ainda, quando, em virtude desses aspectos, 

houver recurso de decisão terminativa de comissão para o Plenário. 

O inciso III do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que compete a 

esta Comissão opinar sobre proposições pertinentes a problemas 

econômicos do País, política de crédito, câmbio, seguro e 

transferência de valores, comércio exterior e interestadual, sistema 

monetário, bancário e de medidas, títulos e garantia dos metais, 

sistema de poupança, consórcio e sorteio e propaganda comercial. 

Não resta dúvida, portanto, que o PLS nº 51, de 2016, ao 

estender a zona de aplicação do FNO ao Estado do Mato Grosso e 

à parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam, é objeto 

de análise desta Comissão. 

Por se tratar de matéria terminativa, passamos, então, à 

análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e mérito da proposição. 

A matéria sob exame não apresenta vícios de 

constitucionalidade formal, uma vez que, de acordo com o inciso VII 

do art. 22 da Constituição Federal, compete privativamente à União 

legislar sobre política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 

valores. Além disso, o art. 48 da Constituição Federal estabelece que 
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cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, dispor sobre todas as matérias de competência da União. 

O inciso XIII do art. 48 destaca, no conjunto dessas matérias, aquelas 

relativas a instituições financeiras e suas operações. Por fim, os 

termos da proposição não importam em violação de cláusula pétrea 

e não há vício de iniciativa, nos termos do art. 61 da Constituição 

Federal. 

Adicionalmente, o PLS nº 51, de 2016, não fere a ordem 

jurídica vigente, inova o ordenamento pátrio, tem poder coercitivo e 

está em conformidade com as regras regimentais do Senado 

Federal. Portanto, não apresenta quaisquer vícios de juridicidade ou 

problemas de regimentalidade. 

A proposição está também vazada na boa técnica 

legislativa de que trata a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 

107, de 26 de abril de 2001. 

No mérito, não parece haver dúvidas quanto à 

importância do PLS nº 51, de 2016. 

Atualmente, de acordo com o inciso I do art. 5º da Lei nº 

7.827, de 1989, a área de aplicação dos recursos do FNO 

corresponde exatamente à definição da Região Norte usada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) na divisão 

regional do Brasil em macrorregiões. Entretanto, a Amazônia Legal 

inclui, além dos sete Estados que compõem a Região Norte, o Estado 
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de Mato Grosso e a parte do Maranhão em sua porção a oeste do 

Meridiano 44º. 

O PLS nº 51, de 2016, altera o inciso I do art. 5º da Lei nº 

7.827, de 1989, para fazer coincidir a área de aplicação de recursos 

do FNO com a Amazônia Legal. Desse modo, as áreas de aplicação 

de recursos do FNO e de atuação da Sudam passariam a ser 

idênticas. As áreas mencionadas no art. 1º do PLS nº 51, de 2016, 

que se beneficiam dos incentivos fiscais concedidos no âmbito 

daquela Superintendência e do acesso aos recursos do Fundo de 

Desenvolvimento da Amazônia (FDA) criado pela Medida Provisória 

nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, passariam, dessa forma, a 

compor a zona de aplicação de recursos do FNO. Convém observar 

que, no caso do FNE e da Superintendência de Desenvolvimento do 

Nordeste (SUDENE), as áreas de atuação já são coincidentes, assim 

como no caso do FCO e da Superintendência de Desenvolvimento 

do Centro-Oeste (SUDECO). 

Conforme já se destacou no Relatório da CDR, a inclusão 

de territórios que não pertencem a uma determinada macrorregião 

na área de aplicação do Fundo Constitucional que leva o seu nome 

já tem um precedente no caso do FNE. Com efeito, esse Fundo 

alcança porções dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, 

uma vez que essas regiões mantêm características semelhantes às 

das demais áreas de atuação do FNE. 

O autor da proposição destaca que, com a inclusão 

proposta, será possível atender melhor a pré-Amazônia mato-

grossense e maranhense com linhas de financiamento ao setor 
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produtivo que sejam mais identificadas com os processos de 

produção típicos da Região Norte. 

Assim, em resumo, entendemos que o PLS nº 51, de 

2016, atende aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa, e, no mérito, contribui para o 

desenvolvimento regional do País. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 51, de 2016, de autoria do Senador Roberto 

Rocha. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 51, DE 2016 
 

Altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, para incluir na zona de aplicação do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado 
do Mato Grosso e a parte do Maranhão incluída na área 
de atuação da Sudam. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

 “Art. 5º ................................................................................... 

.................................................................................................. 

I – Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, 
Amapá, Pará, Roraima, Rondônia, Tocantins e Mato Grosso, além da 
parte do Estado do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam; 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO foi concebido com o 
objetivo de contribuir para o desenvolvimento econômico e social da Região Norte, por meio 
da execução de programas de financiamento às atividades produtivas dos setores 
agropecuário, industrial, agroindustrial, mineral, de infraestrutura, turismo, comércio e 
serviços. Esse fundo é operacionalizado pelo Banco da Amazônia S/A, que atua em toda a 
Amazônia Legal. 
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A Amazônia Brasileira passou a ser chamada de Amazônia Legal após a 
publicação da Lei nº 1.806, de 6 de janeiro de 1953, que forneceu o arcabouço normativo 
para atender à necessidade do governo de planejar e promover o desenvolvimento da 
região. A Amazônia Legal representa uma concepção de planejamento e atuação 
governamental sem as amarras de uma divisão meramente político-administrativa do 
território nacional, o que resultou na incorporação do Estado do Mato Grosso e de parte do 
Estado do Maranhão à Amazônia. 

Com essa concepção de ação governamental, ao ser criado o Fundo de 
Desenvolvimento da Amazônia – FDA, a área beneficiada com seus recursos foi estendida 
ao Estado do Mato Grosso e à porção do Estado do Maranhão que integram a Amazônia 
Legal. Essa forma de atuação governamental deriva do fato de que esses Estados 
apresentam características próprias da Região Norte. Assim, parece razoável que os 
recursos do FNO também possam ser empregados para estimular o desenvolvimento 
dessas parcelas do território nacional que fazem parte da Amazônia Legal.  

No caso do Estado do Maranhão, a sua localização em área de transição entre 
o Nordeste semiárido e o Norte, úmido, confere condições específicas que influenciam os 
processos de produção e que podem diferir das condições vigentes nos demais Estados 
nordestinos. Essas diferenças podem comprometer a adequação das linhas de 
financiamento do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE às 
especificidades do Maranhão. 

De modo análogo, o Estado do Mato Grosso abriga uma área de transição 
entre o Cerrado e a Amazônia, conferindo especificidades ao local que podem requerer 
políticas mais condizentes com as condições da região Norte. 

Por uma questão de coerência entre os instrumentos de atuação da Política 
Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR, consideramos oportuno que seja ampliada 
ao Mato Grosso e ao Maranhão a abrangência da área de atuação do FNO, sem prejuízo da 
atual ação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO e do FNE, a 
exemplo da atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e da 
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, no caso do Mato 
Grosso, e da SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, 
no caso do Maranhão, que atuam concomitantemente nos Estados citados. 

Com essa medida esperamos melhor atender a pré-Amazônia mato-grossense 
e maranhense com linhas de financiamento ao setor produtivo que sejam mais identificadas 
com os processos de produção típicos da região Norte. 

É importante lembrar que ambos os Estados possuem assento no Conselho 
Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (CONDEL/SUDAM) e 
estão inseridos no Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia – PRDA, conforme 
requer a legislação para operação do FNO. Além disso, o agente financeiro do FNO, Banco 
da Amazônia S/A, possui agências em ambos os Estados e tem atuado de maneira 
importante para o desenvolvimento dessas unidades federadas. 
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Cabe destacar que nos dispositivos normativos que regem os Fundos 
Constitucionais não há restrições que impeçam a viabilidade da presente proposição. 

Ante o exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a 
aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador ROBERTO ROCHA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei nº 1.806, de 6 de Janeiro de 1953 - 1806/53 

Lei nº 7.827, de 27 de Setembro de 1989 - 7827/89 

 artigo 5º 

 

 

 

(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos, 

cabendo à última decisão terminativa) 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador José Medeiros

PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei
do Senado nº 51, de 2016, do Senador Roberto
Rocha, que altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de
27 de setembro de 1989, para incluir na zona de
aplicação  do  Fundo  Constitucional  de
Financiamento  do  Norte  (FNO)  o  Estado  do
Mato Grosso e a parte do Maranhão incluída na
área de atuação da Sudam.

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS
Relator ad hoc: Senador WELLINGTON FAGUNDES

I – RELATÓRIO

Vem à  análise  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
(PLS) nº 51, de 2016, do Senador Roberto Rocha, que altera o art. 5º, I, da
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para incluir na zona de aplicação
do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado do
Mato  Grosso  e  a  parte  do  Maranhão  incluída  na  área  de  atuação  da
Sudam.

O art. 1º do PLS nº 51, de 2016, altera o inciso I do art. 5º da
Lei nº 7.827, de 1989, para incluir o Estado do Mato Grosso e a parte do
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Maranhão  incluída  na  área  de  atuação  da  Superintendência  do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) na zona de aplicação do FNO.

O art. 2º contém a cláusula de vigência, que se dará a partir da
data da publicação da lei.

Na justificação do PLS nº 51, de 2016, argumenta-se que, por
uma questão  de  coerência  entre  os  instrumentos  de  atuação  da  Política
Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), seria oportuno que a área
de  atuação  do FNO fosse  estendida  ao  Mato  Grosso  e  a  uma parte  do
Maranhão, de modo a fazê-la coincidir com a área de atuação da Sudam. A
inclusão dessas novas áreas ocorreria sem prejuízo da atual ação do Fundo
Constitucional  de  Financiamento  do  Centro-Oeste  (FCO)  e  do  Fundo
Constitucional  de  Financiamento  do  Nordeste  (FNE).  Desse  modo,  a
exemplo da atuação da Sudam e da Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste (SUDECO), no caso do Mato Grosso, e da Sudam e da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), no caso do
Maranhão, haveria atuação concomitante nos Estados citados.  Com essa
medida,  o  autor  da  proposição  espera  atender  melhor  a  pré-Amazônia
mato-grossense  e  maranhense  com  linhas  de  financiamento  ao  setor
produtivo  que  sejam mais  identificadas  com os  processos  de  produção
típicos da Região Norte.

A proposição foi distribuída à Comissão de Desenvolvimento
Regional e Turismo (CDR) e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE),
cabendo à última a decisão terminativa. Na CDR, não foram apresentadas
emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos  dos  incisos  I  a  V do art.  104-A do Regimento
Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  compete  à  CDR  opinar  sobre
proposições que tratem de assuntos referentes às desigualdades regionais e
às políticas de desenvolvimento regional, dos Estados e dos Municípios,
sobre  planos  regionais  de  desenvolvimento  econômico  e  social,  sobre
programas,  projetos,  investimentos  e  incentivos  voltados  para  o
desenvolvimento regional,  sobre  integração regional e  sobre  agências e
organismos de desenvolvimento regional.

O PLS nº 51, de 2016, que estende ao Estado do Mato Grosso
e à parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam a zona de
aplicação do FNO, é, claramente, objeto de análise desta Comissão. Neste
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momento,  o  foco  recai  sobre  os  impactos  da  proposição  no
desenvolvimento  regional.  Considerações  sobre  a  constitucionalidade,  a
juridicidade,  a regimentalidade e a  técnica legislativa do PLS nº  51,  de
2016, serão feitas na CAE, à qual cabe a decisão terminativa.

O inciso I do art. 159 da Constituição Federal estabelece que a
União deve repassar três por cento do produto da arrecadação dos impostos
sobre  a  renda  e  sobre  produtos  industrializados  a  programas  de
financiamento ao setor  produtivo das regiões Norte,  Nordeste  e Centro-
Oeste. Esses recursos são destinados ao FNO, ao FNE e ao FCO.

O art.  5º  da  Lei  nº  7.827,  de  1989,  define,  para  efeito  de
aplicação dos recursos, a Região Norte como aquela formada pelos Estados
do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Roraima, Rondônia e Tocantins. Assim,
a  área  de  aplicação  dos  recursos  do  FNO  corresponde  exatamente  à
definição da Região Norte usada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE) na divisão regional do Brasil em macrorregiões.

A  Região  Norte,  contudo,  não  corresponde  à  chamada
“Amazônia  Legal”.  Conforme  registra  o  IBGE,  a  Amazônia  Legal  foi
inicialmente  criada  para  corresponder  à  área  de  atuação  da
Superintendência  do  Plano  de  Valorização  Econômica  da  Amazônia
(SPVEA), em 1953. Atualmente, a Amazônia Legal é formada pelos sete
Estados que compõem a Região Norte, pela totalidade do Estado de Mato
Grosso e pela parte do Maranhão em sua porção a oeste do Meridiano 44º.

Em sua configuração atual, a Amazônia Legal corresponde à
área de atuação da Sudam definida pela Lei Complementar nº 124, de 3 de
janeiro de 2007. Essa região pode beneficiar-se diretamente dos incentivos
fiscais concedidos no âmbito da Sudam e do acesso aos recursos do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) criado pela Medida Provisória nº
2.157-5, de 24 de agosto de 2001.

Uma breve análise da legislação pertinente revela que as áreas
de  aplicação  do  FNE  e  de  atuação  da  Sudene  são  perfeitamente
coincidentes. O mesmo acontece com o FCO e a Sudeco. Porém, no caso
do FNO e da Sudam, as áreas de aplicação e de atuação não coincidem.

O PLS nº 51, de 2016, ao estender a área de aplicação do FNO
ao Estado do Mato  Grosso  e  à  parte  do  Maranhão incluída  na  área  de
atuação  da  Sudam,  visa  justamente  a  fazer  coincidirem  as  áreas  de
aplicação de recursos do Fundo e de atuação da Superintendência.
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O argumento fundamental do PLS nº 51, de 2016, é que esses
Estados, por serem zonas de transição – no primeiro caso, entre o Cerrado e
a Amazônia e, no segundo, entre o Nordeste semiárido e o Norte úmido –
podem não ser adequadamente atendidos pelas linhas de financiamento do
FCO e  do FNE.  Com a  alteração proposta  no  PLS nº  51,  de  2016,  os
instrumentos de atuação da PNDR poderão ser aplicados de forma mais
coerente.

A inclusão de territórios que não pertencem a uma determinada
macrorregião na área de aplicação do Fundo Constitucional que leva o seu
nome já tem, inclusive, um precedente. Com efeito, o FNE, embora sendo
um  instrumento  do  programa  de  financiamento  ao  setor  produtivo  no
Nordeste, destina parte de seus recursos à Região Sudeste. Trata-se, nesse
caso, de porções dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo. A razão
é semelhante àquela que se menciona no PLS nº 51, de 2016, já que o norte
de  Minas  Gerais  e  o  norte  do  Espírito  Santo  mantêm  características
semelhantes às das áreas de atuação do FNE.

Assim, a inclusão do Estado do Mato Grosso e da parte do
Maranhão  que  já  faz  parte  da  área  de  atuação  da  Sudam  na  zona  de
aplicação do FNO nos parece uma iniciativa capaz de contribuir para o
desenvolvimento regional no Brasil, uma vez que permite a adequação dos
instrumentos de atuação da PNDR às diferentes realidades do País.

III – VOTO

Em face  do exposto, o voto é pela  aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 51, de 2016, de autoria do Senador Roberto Rocha.

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2016.

Senador Davi Alcolumbre, Presidente.

Senador Wellington Fagundes, Relator ad hoc.
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 612, de 2015, do Senador Hélio 

José, que altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto 

de 2011, para incluir previsão de destinação do 

Fundo Nacional de Aviação Civil para 

indenização de danos causados por acidentes 

aéreos a terceiros na superfície. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão Assuntos Econômicos 

(CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 612, de 2015, de autoria do 

Senador Hélio José, que altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 

para incluir previsão de destinação do Fundo Nacional de Aviação Civil 

para indenização de danos causados por acidentes aéreos a terceiros na 

superfície. 

A proposição é composta de dois artigos. O art. 1º altera o 

parágrafo 2º e inclui três novos parágrafos ao art. 63 da mencionada lei 

que, entre outras disposições, cria o Fundo Nacional de Aviação Civil 

(FNAC). O art. 2º é a cláusula de vigência que seria imediatamente após a 

publicação da eventual lei a ser editada. 

A alteração no § 2º tem o fim de incluir, entre as destinações 

dos recursos do FNAC, o pagamento de indenizações decorrentes de danos 

causados por acidente aéreo a terceiros na superfície. 

O novel § 7º estabelece que tais indenizações serão pagas 

independentemente da existência de culpa, da apuração das causas do 

acidente aéreo e dos responsáveis civilmente, ou seja, estabelece a 
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responsabilidade objetiva do Estado, obedecendo-se aos limites 

estabelecidos no art. 269 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986.  

O § 8º deixa assegurado à União o direito de regresso contra o 

proprietário ou o explorador da aeronave, os demais responsáveis e as 

respectivas companhias seguradoras.  

Por fim, o § 9º dispõe que o Poder Executivo regulamentará o 

procedimento extrajudicial previsto no arts. 252, 253, 254 e 255 da Lei nº 

7.565, de 19 de dezembro de 1986, especificamente para a utilização dos 

recursos do FNAC nas indenizações por danos causados por acidente aéreo 

a terceiros na superfície. 

Embora reconheça a existência de seguro obrigatório com a 

mesma finalidade que se pretende criar, o autor do projeto argumenta que a 

demora no pagamento das indenizações devidas por parte das seguradoras 

poderia comprometer as economias das famílias afetadas por acidentes 

aéreos. Na opinião do autor, a possibilidade de exercer o direito de regresso 

contra o proprietário ou o explorador da aeronave, os demais responsáveis 

e contra as respectivas companhias seguradoras garantiria a inexistência de 

prejuízos aos cofres públicos em decorrência da criação dessa obrigação 

legal. 

O projeto foi distribuído à CAE e à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), onde colherá a decisão terminativa. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

II – ANÁLISE 

À CAE compete a análise dos aspectos econômicos e de 

mérito da proposição, restando à CCJ a análise de seus aspectos formais, 

como constitucionalidade e juridicidade, além do próprio mérito. 

Inicialmente, impõe-nos lembrar que, nos termos da Lei nº 

7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica) a 

contratação de seguro aeronáutico é obrigatória, independentemente de sua 

operação ou utilização. Esse seguro é denominado Seguro de 

Responsabilidade do Explorador e Transportador Aeronáutico (RETA), de 
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cuja comprovação depende a expedição do certificado de 

aeronavegabilidade. 

O RETA divide-se em quatro coberturas ou classes, quais 

sejam: 1) passageiros e, se for o caso, bagagens; 2) tripulantes e, se for o 

caso, bagagens; 3) pessoas e bens no solo e 4) colisão e abalroamento.  

Conforme dispõe o apêndice B do Regulamento Brasileiro de 

Homologação Aeronáutica 47 (RBHA 47), todas as aeronaves são 

obrigadas a contratar a cobertura de pessoas e bens no solo, que envolve 

proteção contra os riscos de morte, invalidez permanente (parcial ou total), 

incapacidade temporária, assistência médica, despesas suplementares e 

danos materiais. 

Os limites de indenização do RETA variam conforme a classe 

(ou cobertura), sendo que, para a Classe 3 (que cobre pessoas e bens no 

solo), o limite varia também em função do peso da aeronave: a) aeronaves 

com PMD (Peso Máximo de Decolagem) de até 1.000 kg – para todos os 

terceiros envolvidos, R$ 169.674,38; e b) aeronaves com PMD (Peso 

Máximo de Decolagem) superior a 1.000 kg – para todos os terceiros 

envolvidos, R$ 169.674,38, acrescido de R$ 1,50 por quilograma de peso 

máximo de decolagem que a aeronave possua além dos 1.000 kg. Os 

valores são corrigidos mensalmente pelo IPCA, de acordo com o 

estabelecido pela Resolução nº 37, de 2008, da Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC). 

É possível que os limites de indenização estabelecidos pela 

ANAC não sejam considerados adequados. O projeto, contudo, não altera 

essa realidade. 

Do nosso ponto de vista, a criação de obrigação de indenização 

prevista no PLS em análise gera, para dizer o mínimo, custos operacionais 

para cálculo dos valores devidos, bem como custos processuais de eventual 

ação de regresso, cuja discussão de valores poderá resultar em prejuízo 

para o Erário. Basta que seja arbitrado pelo juízo competente valor de 

indenização inferior ao que foi efetivamente pago pelo Poder Público. 

Por essas razões, embora se trate de intenção louvável, 

devemos rejeitar a proposta aqui analisada. 

S
F

/
1

6
8

1
2

.
5

8
5

1
3

-
4

7

33



 
 

li2016-00695  

4 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 612, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

6
8

1
2

.
5

8
5

1
3

-
4

7

34



 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 612, DE 2015 

 

Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para 
incluir previsão de destinação do Fundo Nacional de 
Aviação Civil para indenização de danos causados por 
acidentes aéreos a terceiros na superfície. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com as 
seguintes modificações: 

“Art. 63. ................................................................................ 
................................................................................................ 
§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados nas indenizações de 

danos causados por acidente aéreo a terceiros na superfície e no 
desenvolvimento e fomento do setor de aviação civil e das infraestruturas 
aeroportuária e aeronáutica civil. 

............................................................................................... 
§ 7º As indenizações dos danos causados por acidente aéreo a 

terceiros na superfície serão pagas independentemente da existência de 
culpa, da apuração das causas do acidente aéreo e dos responsáveis 
civilmente, obedecendo-se aos limites estabelecidos no art. 269 da Lei nº 
7.565, de 19 de dezembro de 1986.  

§ 8º Nas indenizações de que trata o § 7º, fica assegurado o direito 
de regresso da União contra o proprietário ou o explorador da aeronave, 
os demais responsáveis e as respectivas companhias seguradoras. 

§ 9º O Poder Executivo regulamentará o procedimento extrajudicial 
previsto no arts. 252, 253, 254 e 255 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro 
de 1986, especificamente para a utilização dos recursos do FNAC nas 
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indenizações por danos causados por acidente aéreo a terceiros na 
superfície.” (NR)   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora já exista o seguro obrigatório a ser contratado pelo explorador de 
aeronaves, pode ocorrer uma demora muito grande na indenização por danos causados por 
acidente aéreo a terceiros na superfície.  

Em alguns casos, como o do acidente que vitimou o saudoso governador de 
Pernambuco, Eduardo Campos, prejuízos causados às residências ou aos pequenos 
empreendimentos comerciais podem ficar sem restituição por tempo suficiente para 
comprometer as economias das famílias envolvidas. 

Nossa proposta objetiva, portanto, destinar parte dos recursos do Fundo 
Nacional de Aviação Civil para cobertura dos prejuízos causados por acidentes aéreos em 
solo de forma mais célere. Essas indenizações poderão trazer alívio para muitos brasileiros 
que venham a ser desafortunadamente afetados pelos acidentes, e sem prejuízo aos cofres 
públicos, já que a União poderá exercer o direito de regresso contra o proprietário ou o 
explorador da aeronave, os demais responsáveis e as respectivas companhias seguradoras. 

 Por essas razões esperamos contar com o acolhimento dos nobres 
Parlamentares para a aprovação de nossa proposta.  

Sala das Sessões, 

 
Senador HÉLIO JOSÉ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 7.565, de 19 de Dezembro de 1986 - CODIGO BRASILEIRO DE AERONAUTICA - 
7565/86 
 artigo 252 
 artigo 253 
 artigo 254 
 artigo 255 
 artigo 269 
Lei nº 12.462, de 4 de Agosto de 2011 - 12462/11 
 
 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 
última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 169, de 2015 (PL nº 6.773, de 2006, na 

Câmara dos Deputados), do Deputado Antonio 

Carlos Mendes Thame, que altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, 

para vedar pagamentos antecipados. 

Relator: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 169, de 2015 (PL nº 6.773, de 2006, na Câmara dos 

Deputados), do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, para vedar pagamentos 

antecipados. 

O PLC, em sua parte normativa, resume-se ao art. 1º em que é 

proposta nova redação à alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, 

de 1993 – a Lei de Licitações e Contratos – com o objetivo de vedar o 

pagamento antecipado, sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço, aditando, assim, nova 

condição de pagamento, mantendo, contudo, parte da redação vigente da 

referida alínea “a” que estabelece o prazo de pagamento não superior a 
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trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de 

cada parcela. 

Vê-se, assim, que o objetivo único da proposição é veicular a 

proibição expressa de pagamento antecipado de parcela do preço contratado 

sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 

de obra ou serviço. 

Por derradeiro, o art. 2º veicula a usual cláusula de vigência da 

lei que decorrer da aprovação do projeto, a qual deverá ocorrer na data de 

sua publicação. 

Na justificação, o autor do projeto deixa transparecer que a 

inspiração do seu projeto foi o fato de que empresas de publicidade do Sr. 

Marcos Valério de Souza receberam pagamentos substanciais, antes mesmo 

da aprovação das campanhas publicitárias contratadas, consoante 

investigações promovidas pelas Comissões Parlamentares de Inquérito dos 

Correios e do “Mensalão”, bem como notícias veiculadas pelos órgãos de 

imprensa. 

O exame do PLC caberá unicamente a esta Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), havendo, portanto, de opinar também quanto 

aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 

admissibilidade do PLC nº 169, de 2015 (PL nº 6.773, de 2006), em exame, 

e também quanto ao mérito, cabendo-lhe a decisão terminativa, por força do 

disposto no art. 91, inciso I, do mesmo Regimento. 

Nos termos dos arts. 22, XXVII, da Constituição Federal, a 

União detém competência privativa para legislar sobre normas gerais de 

licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações 
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públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

Não há conflito do PLC em exame com disposições 

constitucionais vigentes e com o RISF. Assim sendo, atende aos requisitos 

de constitucionalidade e regimentalidade. 

Ademais, quanto ao mérito, participamos da preocupação do 

autor da proposição em análise em coibir permissivos legais que podem 

facilitar a prática de corrupção, mediante a antecipação de pagamento antes 

mesmo da aprovação do contrato, conforme alega em sua justificação ao 

mencionar o notório caso do “Mensalão”, em que foi condenado pelo 

Supremo Tribunal Federal o Senhor Marcos Valério pela prática de 

corrupção, entre outros crimes, o qual se beneficiava desse tipo de 

antecipação de pagamento que o PLC pretende vedar. 

Quanto aos aspectos jurídicos do PLC, deve ser anotado, 

preliminarmente, que os termos da proposição impõem uma releitura da 

alínea “d” do inciso XIV do art. 40 que se pretende emendar, e que veicula 

a possibilidade de descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

Aprovada a alteração da Lei de Licitações conforme proposto 

pelo PLC, a norma contida nessa alínea implicará a presunção legal de que, 

se houve pagamento antecipado, de forma a possibilitar a negociação de 

desconto, deve necessariamente também ter havido antecipação de 

fornecimento dos bens adquiridos ou da execução da obra ou serviço, ou de 

parcela, parte ou estágio, considerado o cronograma e os termos do 

instrumento licitatório. 

Como ponto de partida da análise, deve ser salientado que a 

Administração Pública, em todos os seus atos relativos a contratações, pauta-

se obrigatoriamente pelos princípios constitucionais expressos da legalidade, 

da moralidade e da eficiência, e pelo princípio reconhecido da supremacia 

do interesse público sobre o privado. Já sob esse aspecto, uma eventual 

antecipação de pagamento de bens, obras ou serviços exige, de forma 

impositiva, a demonstração do interesse – e do ganho – da Administração 

Pública com essa conduta. 
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Sobre essas particularidades que permeiam os contratos 

administrativos, é útil a referência à lição doutrinária de Diogo de Figueiredo 

Moreira Neto: 

O consenso entre a Administração e o particular, que dá ensejo 

ao ato obrigacional e à consequente responsabilidade dos 

contratantes, não será idêntico àquele firmado entre particulares; a 

razão disso está na própria relevância do fim a ser atendido pela 

Administração, que é inteiramente diverso daquele perseguido pelo 

particular. Enquanto a Administração busca atingir o bem-estar 

geral, o particular age tão somente em seu benefício. Tal situação de 

desigualdade levou a doutrina a buscar no Direito Público uma 

disciplina das peculiaridades das contratações que envolvessem 

interesses públicos, sem, contudo, dissociar-se da teoria geral dos 

contratos, sob pena de descaracterizá-los como instrumento de 

captação de bens e serviços junto aos particulares, que, então se 

afastariam dessa indispensável colaboração. (A Inadimplência 

Contratual da Administração Pública e suas Consequências, Boletim 

ADCOAS, julho de 1993). 

Sob o aspecto estritamente legal, a antecipação de pagamentos 

é vedada pelos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, os 

quais dispõem: 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando 

ordenado após sua regular liquidação. 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do 

direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 

comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1º Essa verificação tem por fim apurar: 

I – a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II – a importância exata a pagar; 

III – a quem se deve pagar a importância, para extinguir a 

obrigação. 

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou 

serviços prestados terá por base: 

I – o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

II – a nota de empenho; 
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III – os comprovantes da entrega de material ou da prestação 

efetiva do serviço.” (Grifos nossos). 

Sob a ótica da Controladoria-Geral da União (Fundamentação 

da ON 37/2011), a possibilidade de pagamento antecipado nos contratos 

administrativos é excepcional, segundo asseverado pelo art. 38 do Decreto 

nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. O citado dispositivo determina: 

Art. 38. Não será permitido o pagamento antecipado de 

fornecimento de materiais, execução de obra, ou prestação de 

serviço, inclusive de utilidade pública, admitindo-se, todavia, 

mediante as indispensáveis cautelas ou garantias, o pagamento de 

parcela contratual na vigência do respectivo contrato, convênio, 

acordo ou ajuste, segundo a forma de pagamento nele estabelecida, 

prevista no edital de licitação ou nos instrumentos formais de 

adjudicação direta. 

A orientação do Tribunal de Contas da União é semelhante, 

tendo essa Corte Administrativa assentado o entendimento de que a 

antecipação de pagamento somente deve ser admitida em situações 

excepcionais. É decisão desse Tribunal: 

9.2. determinar (...) que se abstenha de realizar pagamentos 

antecipados de fornecimento de materiais, de execução de obras e de 

prestação de serviços, devendo os procedimentos de liquidação de 

despesa observar os ditames dos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320, de 

17/03/1964, exceto quando restar comprovada a existência de 

interesse público devidamente demonstrado, houver previsão nos 

documentos formais de adjudicação e forem exigidas as devidas 

cautelas e garantias; (AC-2565-29/07-1 Sessão: 28/08/07). 

Ainda no Tribunal de Contas da União são encontráveis outros 

julgamentos acerca do tema: 

8.3. determinar ao Parque de Material Bélico da Aeronáutica, 

com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c o art. 194, inciso 

II, do Regimento Interno/TCU, a adoção das seguintes medidas: 

8.3.1. efetue o pagamento somente quando haja a efetiva prestação 

do serviço ou entrega do material, conforme Lei 4.320/64, arts. 62 e 

63, § 2º, III; 8.3.2. efetue a devida medição dos serviços realizados 
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em obras antes da realização dos pagamentos”. (Decisão 1552/2002 

– Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar, DOU de 26.11.2002). 

“2. De fato, o responsável juntou aos autos notas de empenho 

e documentos fiscais emitidos ainda na gestão de sua antecessora, 

[omissis]. Não obstante, foi dele a responsabilidade pelos 

pagamentos efetuados, à vista dos extratos bancários e cópias de 

cheques remetidos pela Caixa Econômica Federal. 3. Consoante 

disciplinado pelo art. 62 da Lei 4.320/64, o pagamento da despesa 

somente poderá ser efetuado após sua regular liquidação. E ainda, 

nos termos do § 2º do art. 63 do mesmo diploma, a liquidação da 

despesa por fornecimentos ou serviços prestados terá por base os 

comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do 

serviço. 4. Dessa forma, pouco importa se a despesa foi empenhada 

antes de seu período de gestão e se já existiam documentos fiscais 

relativos aos supostos serviços prestados. Ao autorizar a realização 

dos pagamentos, [responsável] tinha a obrigação de conferir os 

serviços prestados.” (Acórdão 2667/2007 – Segunda Câmara, Rel. 

Min. Aroldo Cedraz, DOU de 27.9.2007). 

4.1.4.1 Ao contrário do que alega o justificante, a legislação 

acerca da matéria em análise não autoriza, ainda que com prestação 

de garantias, pagamento de parcela contratual sem o adimplemento 

da correspondente obrigação contratual. 4.1.4.2 A Lei 8.666/93, ao 

discriminar no seu artigo 40 o conteúdo obrigatório do edital incluiu, 

nesse conteúdo, e no inciso XIV do referido artigo, as condições de 

pagamento. Da leitura da letra a desse inciso XIV c/c o § 3º do 

mesmo artigo 40, fica evidenciado que a Lei distinguiu na execução 

contratual, e aqui trataremos só no pertinente a obras, dois momentos 

distintos e logicamente ordenados: a data do adimplemento de cada 

parcela e a data do correspondente pagamento, sendo que esta não 

deve distar 30 dias daquela.[...] 4.1.4.6 Outro preceito da Lei 

8.666/93 também confirma a sequencia lógica dos eventos 

adimplemento da obrigação e pagamento correspondente, nessa 

ordem. É o que se verifica do artigo 55 que trata das cláusulas 

necessárias de serem estabelecidas em todos os contratos. No seu 

inciso III estão listadas como necessárias, entre outras, as cláusulas 

que estabeleçam as condições de pagamento e os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 

e a do efetivo pagamento. Ou seja, a atualização monetária, 

equivalente à atualização financeira prevista no artigo, 40, inciso 

XIV, letra c da Lei 8.666/93 [...] é prevista de ser paga pela 

Administração para proteger o contratado que cumpre sua obrigação 
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mas só recebe o correspondente pagamento após esse marco do 

adimplemento; o que só confirma a cronologia dos eventos 

adimplemento da obrigação e correspondente pagamento. 4.1.4.7 De 

igual modo é a previsão do artigo 65, II, c, da Lei 8.666/93, que trata 

da possibilidade da alteração, com as devidas justificativas, dos 

contratos, por acordo das partes, quando necessária a modificação da 

forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes. Além da previsão da manutenção do valor inicial 

atualizado do contrato, preceitua ali a lei ser vedada a antecipação 

do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço. A antecipação de pagamento de que ali 

se trata é exatamente aquela mesma da letra d do inciso XIV do 

artigo 40 da Lei 8.666/93 [...]. A leitura devida de ser feita é a 

seguinte: ainda que por imposição de circunstâncias supervenientes 

[...] venha a ser modificada a forma de pagamento, para alterar o 

prazo de pagamento inicialmente estabelecido [...], e, em 

consequência, o cronograma de desembolso financeiro [...], é vedado 

encurtar o interstício ‘data de adimplemento-data de pagamento’, 

sempre mantida essa ordem, sem o adimplemento da obrigação. Ou 

seja, o limite dessa antecipação do prazo de pagamento é exatamente 

fazer coincidir as duas datas: de adimplemento da obrigação e de 

pagamento correspondente, nessa ordem cronológica. Assim, não há 

exceção prevista em lei que permita a inversão dessa ordem de 

eventos: ‘adimplemento-pagamento’. 4.1.4.8 Tais preceitos aqui 

comentados da Lei 8.666/93 estão plenamente em consonância com 

as disposições da Lei 4.320/64, em seus artigos 61, 62 e 63 que 

cuidam das fases da despesa pública, bem como do Decreto nº 

93.872/86, especialmente seus artigos 42 (mesma finalidade do 

artigo 62 da Lei 4.320/64) que afirma que o pagamento da despesa 

só poderá ser efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, 

e o 38, que veda expressamente a inversão daquela ordem 

‘adimplemento-pagamento’ e admite, à vista do adimplemento 

parcelado, o pagamento contratual também em correspondentes 

parcelas, segundo cronograma previsto em edital.” (Acórdão 

2204/2007 – Plenário, Rel. Min. Raimundo Carreiro, DOU de 

19.10.2007). 

E, da mesma Corte, e mais recentemente: 

Recurso de Reconsideração interposto por gestor da Secretaria 

Especial de Aquicultura e Pesca (Seap) pediu a reforma do Acórdão 

3.863/2012 – 1ª Câmara, por meio da qual o Tribunal havia julgado 
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irregulares suas contas e aplicado a ele multa do art. 58 da Lei nº 

8.443/92, em razão de pagamentos antecipados em contratos que 

tinham por objeto o fornecimento, montagem e colocação em 

funcionamento de fábricas de gelo. O recorrente alegou 

fundamentalmente que não há, na legislação, vedação de pagamento 

antecipado de despesas e que não houve dano ao erário. O relator, ao 

examinar as razões deduzidas pelo recorrente, reiterou os 

fundamentos que justificaram sua apenação. Lembrou que a Lei nº 

8.666/93 (art. 40, inciso XIV, alínea ‘d’) e o Decreto nº 93.872/86 

admitem o pagamento antecipado, “desde que previsto no edital de 

licitação ou nos instrumentos formais de adjudicação direta e 

mediante as indispensáveis cautelas ou garantias”. Transcreveu, 

então, o comando contido no art. 38 do citado Decreto: “Art. 38. Não 

será permitido o pagamento antecipado de fornecimento de 

materiais, execução de obra, ou prestação de serviço, inclusive de 

utilidade pública, admitindo-se, todavia, mediante as indispensáveis 

cautelas ou garantias, o pagamento de parcela contratual na vigência 

do respectivo contrato, convênio, acordo ou ajuste, segundo a forma 

de pagamento nele estabelecida, prevista no edital de licitação ou nos 

instrumentos formais de adjudicação direta.” Acrescentou que “a 

jurisprudência do TCU também é firme no sentido de admitir o 

pagamento antecipado apenas em condições excepcionais, 

contratualmente previstas, sendo necessárias ainda garantias 

que assegurem o pleno cumprimento do objeto”. No caso sob 

exame, porém, a decisão de efetuar pagamento antecipado foi 

tomada no curso da execução do contrato, “sem qualquer previsão 

no edital, tampouco no contrato, e ainda sem apresentação de 

garantias reais pelas empresas contratadas”. Considerou, por esses 

motivos, configurado o desrespeito às condições necessárias ao 

pagamento antecipado, explicitadas na decisão recorrida. 

Acrescentou que diversos julgados do Tribunal consideram o 

pagamento antecipado como irregularidade suficientemente grave 

para justificar a aplicação de multa a responsáveis, havendo ou não 

dano ao erário. O Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, 

decidiu conhecer o recurso do responsável e negar provimento a esse 

recurso. Precedentes mencionados: Acórdãos 109/2002, do Plenário; 

51/2002, 193/2002 e 696/2003, da 1ª Câmara; 1146/2003 e 

918/2005, da 2ª Câmara. Acórdão 1614/2013-Plenário, TC 

015.127/2009-0, relator Ministro Walton Alencar Rodrigues, 

26.3.2013. (Grifamos) 
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Vale ressaltar também, por oportuno, que a Lei nº 8.666, de 

1993, que se pretende alterar pela proposição em exame, estabelece, no seu 

art. 65, que: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 

nos limites permitidos por esta Lei; 

II – por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 

por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 

inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 

ou serviço; (grifamos) 

................................................................................. 

Retornando ao PLC em exame, vê-se que, das duas hipóteses 

que vêm sendo admitidas, embora de forma absolutamente excepcional, para 

a antecipação de pagamentos – a existência de previsão contratual e de 

garantias ou a efetivação da entrega dos bens, serviços e obras contratados - 

apenas uma, esta última, se vê contemplada. 

Parece-nos excessiva a eliminação da primeira hipótese, 

principalmente considerando que tanto a Controladoria-Geral da União 

quanto o Tribunal de Contas da União a admitem. 
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Feitos esses reparos, impõe-se a necessidade da apresentação de 

emenda ao Projeto para alterar a redação da alínea “a” do inciso XIV do art. 

40 da Lei de Licitações, que é objeto da proposição, para excetuar a hipótese 

de comprovação da correspondente contraprestação de fornecimento de bens 

ou execução de obra ou serviço, ou, de forma excepcional, se houver 

previsão editalícia e garantias efetivas, aceitas pela administração, da 

realização integral e satisfatória do objeto do contrato. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 169, de 2015, com a seguinte Emenda: 

 

 

EMENDA Nº 1 - CAE 

Dê-se à alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, conforme proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei da 

Câmara nº 169, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 1º .......................................................................: 

‘Art. 40. .................................................................... 

.................................................................................. 

XIV – ........................................................................ 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 

partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, 

vedado o pagamento antecipado, exceto se comprovada a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço, ou, de forma excepcional, se houver 
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previsão editalícia e garantias efetivas, aceitas pela administração, 

da realização integral e satisfatória do objeto do contrato. 

.........................................................................’” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, que regulamenta o art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, institui
normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras
providências, para vedar pagamentos
antecipados.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A alínea a do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40.  ............................................................................................

..............................................................................................................

XIV – ...................................................................................................

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a
partir da data final do período de adimplemento de cada parcela,
vedado o pagamento antecipado, sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou
serviço;

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 169, DE 2015 

(Nº 6.773/2006, NA CASA DE ORIGEM)

50



...................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINALPROJETO DE LEI ORIGINAL  
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=382392&filename=PL+6773/2006

À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 81, de 2011, do Deputado Fábio Souto, 

que altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 

prevendo aplicação de recursos na recomposição 

ambiental das áreas de preservação permanente 

que especifica. 

Relator: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 81, de 2011, que acrescenta o § 4º ao art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 

de janeiro de 1997, para prever que, pelo menos, 10% (dez por cento) dos 

recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos e que 

forem utilizados no financiamento de estudos, programas, projetos e obras 

incluídos no Plano de Recursos Hídricos sejam destinados a ações voltadas 

para a recomposição ambiental de áreas de preservação permanente (APP) 

localizadas no entorno de nascentes e reservatórios ao longo de cursos 

d’água. 

De autoria do Deputado Fábio Souto, a proposição tramitou, na 

casa de origem, pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para 

análise da constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi encaminhada para a 

apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e da Comissão de 
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Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), 

cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas à proposição em análise. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), cabe a esta Comissão a análise de mérito no aspecto 

econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por 

despacho do Presidente, por deliberação do Plenário, ou por consulta de 

comissão. 

Nesse sentido, a proposição tem o mérito de expressar a 

necessidade de investimentos na recomposição ambiental de áreas de 

preservação permanente localizadas no entorno de nascentes e reservatórios 

e ao longo de cursos d’água. 

É indubitável a importância da adequada conservação das matas 

ciliares para a manutenção da disponibilidade hídrica, mitigando o 

assoreamento do leito dos rios, controlando o aporte de nutrientes e de 

produtos químicos nos cursos d’água, ou contribuindo para a regularização 

das vazões. Entendemos, todavia, que a fixação de percentual obrigatório 

para a aplicação nessa finalidade não é a medida mais adequada para 

promover a preservação dos recursos hídricos.  

A respeito do assunto, é importante observar que, 

posteriormente à aprovação na Câmara dos Deputados do PLC nº 81, de 

2011, a partir da promulgação da Lei nº 12.727, de 17 de outubro de 2012, 

que altera o Código Florestal, a legislação passou a prever a possibilidade de 

instituição, por parte do Poder Executivo federal, de programa de apoio e 

incentivo à conservação do meio ambiente, tendo como instrumento, 

inclusive, a destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança 

pelo uso da água, na forma da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a 

manutenção, recuperação ou recomposição das Áreas de Preservação 

Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito na bacia de geração da 

receita. 
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Dessa forma, a destinação de recursos para a recomposição 

ambiental das APP, embora não conste da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

1997, já está prevista no art. 41, inciso II, alínea d, da Lei nº 12.651, de 25 

de maio de 2012, sendo, portanto, desnecessária a aprovação de nova lei 

sobre o assunto. Além disso, a redação dada pelo Código Florestal é mais 

abrangente ao prever a destinação dos recursos para a manutenção, 

recuperação ou recomposição de áreas de preservação permanente, de 

reserva legal e de uso restrito localizadas na bacia de geração da receita. 

A redação atualmente contemplada pela lei nº 12.651, de 2012, 

concede, portanto, maior autonomia aos Comitês de Bacias Hidrográficas, 

pois, além da recuperação de áreas degradadas, permite a aplicação de 

recursos financeiros na conservação dos recursos naturais. As áreas elegíveis 

também são mais abrangentes, pois contemplam tanto as APP à margem de 

corpos d’água, quanto as áreas de reserva legal e de uso restrito. Além disso, 

essas áreas poderão, acertadamente, estar localizadas em qualquer ponto da 

bacia hidrográfica de geração da receita, pois é notório o fato de que não é 

apenas a conservação das matas ciliares o fator determinante para a 

segurança dos recursos hídricos, mas toda a região da bacia tem importância. 

Cabe ressaltar que, apesar de o art. 41 do Código Florestal ainda 

depender de regulamentação do Poder Executivo para sua efetiva 

implementação, eventual aprovação do PLC nº 81, de 2011, também não 

surtiria resultados imediatos, pois dependeria da efetiva estruturação dos 

Comitês de Bacias Hidrográficas, instância de gestão no âmbito do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

A promulgação da Lei nº 12.727, de 2012, de forma 

superveniente à aprovação do PLC nº 81, de 2011, na Câmara dos 

Deputados, disciplinando – de forma mais abrangente, inclusive – a matéria 

tratada no referido PLC, implica, portanto, a prejudicialidade da matéria, nos 

termos do art. 334, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, pela 

perda de oportunidade da sua apreciação. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela prejudicialidade do Projeto de Lei 

da Câmara nº 81, de 2011. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

6
7

1
2

.
4

3
5

8
3

-
1

4

56



57



2

58



3

59



4

60



5



                               

 

1 
 

 

SENADO FEDERAL 
Gab. Senador WELLINGTON FAGUNDES  
 

PARECER Nº         , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 491, de 2013, do Senador Mário 
Couto, que dá nova redação ao caput do Art. 
1º e § 2º, da Lei nº 10.779, de 25 de novembro 
de 2003, a fim de permitir que a concessão do 
benefício de seguro desemprego, a catadores 
de caranguejos e mariscos, devidamente 
registrados nas colônias de pesca de suas 
regiões, e dá outras providências. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 491, de 2013, do Senador 

Mário Couto, que dá nova redação ao caput do Art. 1º e § 2º, da Lei 

nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, a fim de permitir que a 

concessão do benefício de seguro desemprego, a catadores de 

caranguejos e mariscos, devidamente registrados nas colônias de 

pesca de suas regiões, e dá outras providências. 

O PLS contém quatro artigos. O art. 1º altera a Lei nº 

10.779, de 2003, para incluir os catadores de caranguejos e mariscos 

entre os beneficiários do seguro-desemprego no valor de um salário 

mínimo durante o período de defeso da coleta de caranguejo e 
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SENADO FEDERAL 
Gab. Senador WELLINGTON FAGUNDES  
 

mariscos. O art. 2º estabelece a competência do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais (IBAMA) para fixar o 

período de defeso da coleta de caranguejo e mariscos. O art. 3º 

estabelece a cláusula de vigência. Por fim, o art. 4º revoga as 

disposições em contrário ao PLS. 

O PLS foi originalmente distribuído às Comissões de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e de Assuntos Sociais (CAS). 

Na CRA, a matéria teve parecer favorável aprovado em 13/3/2014.  

Por força do Requerimento nº 869, de 2014, a proposição veio para 

apreciação da CAE. Após, seguirá para CAS a qual caberá a decisão 

terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CAE opinar sobre o aspecto econômico 

e financeiro das proposições. 

Com relação à regimentalidade, constitucionalidade ou 

técnica legislativa não há vícios que prejudiquem a proposição. Nos 

termos do art. 22, XXIII, da Constituição Federal, compete 

privativamente à União legislar sobre seguridade social. Ao 

Congresso Nacional, por sua vez, compete dispor sobre as matérias 

de competência da União, conforme o disposto no art. 48 da Carta 

Magna. 
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Com relação à juridicidade, no entanto, o PLS em apreço 

não inova o ordenamento jurídico, uma vez que a categoria de 

catadores de caranguejos e mariscos já se encontra contemplada 

dentre os beneficiários do seguro-desemprego ao pescador artesanal 

– conhecido como seguro-defeso. Essa modalidade de seguro 

desemprego assegura ao trabalhador o recebimento de um salário 

mínimo enquanto durar o defeso. 

A Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre 

a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca define “pesca” como toda operação, ação ou ato tendente 

a extrair, colher, apanhar, apreender ou capturar recursos 

pesqueiros. Além disso, a pesca é classificada como “comercial 

artesanal” quando praticada diretamente por pescador profissional, 

de forma autônoma ou em regime de economia familiar, com meios 

de produção próprios ou mediante contrato de parceria, 

desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte. 

Portanto, não há nenhum óbice aos catadores de caranguejos e 

mariscos a serem beneficiários do seguro-defeso desde que se 

enquadrem na categoria pescador artesanal. 

Nesse sentido é o entendimento do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), que absorveu o 

antigo Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA), e do Ministério do 

Meio Ambiente (MMA), órgãos competentes para estabelecerem a 

duração dos períodos de defeso das diferentes espécies. Atualmente 

há trinta e duas espécies alvo de defeso, dentre elas estão o 

caranguejo-guaiamum, o caranguejo-uçá, o mexilhão e a ostra. 
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Portanto, é desnecessária alteração legislativa no sentido de incluir 

os catadores de caranguejo e mariscos no grupo de beneficiários do 

seguro desemprego ao pescador artesanal. 

A existência de catadores de caranguejo e mariscos não 

beneficiários do seguro-defeso se dá por não satisfazerem os 

requisitos para ser beneficiário do seguro ou em razão de 

trabalharem com espécies que não são alvo de defeso. No primeiro 

caso, cabe ao órgão competente por conceder o benefício – o 

Ministério do Trabalho – identificar as dificuldades dos catadores em 

comprovar o exercício da atividade. No segundo, uma vez que a 

espécie não é alvo de defeso, não há que se falar em direito ao 

benefício. Caso o MAPA e o MMA estabeleçam defeso para novas 

espécies de caranguejo e mariscos, os catadores dessas espécies 

automaticamente serão potenciais beneficiários do seguro 

desemprego ao pescador artesanal. 

Por fim, cabe destacar que, em 2015, foram beneficiados 

pelo seguro-defeso 735.529 pescadores artesanais. Isso 

representou R$ 2,38 bilhões ao orçamento federal. O benefício é alvo 

constante de fraudes, o que levou o antigo MPA e o MMA a editarem 

a Portaria Interministerial nº 192, de 5 de outubro de 2015, que 

suspendeu por até cento e vinte e dias o defeso de diversas espécies 

e, em consequência, o pagamento de seguro-defeso. A portaria teve 

o objetivo de recadastrar pescadores e reduzir as fraudes. Nesse 

contexto, entendemos inadequadas tentativas de estabelecer novos 

potenciais beneficiários num momento em que se busca reduzir esse 

grupo.   

S
F

/
1

6
9

9
0

.
3

6
0

8
0

-
9

0

65



                               

 

5 
 

 

SENADO FEDERAL 
Gab. Senador WELLINGTON FAGUNDES  
 

Os argumentos elencados contribuem, portanto, para que 

nos posicionemos contrários ao mérito do PLS nº 491, de 2013. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela rejeição do PLS nº 491, de 

2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Benedito de Lira

PARECERN~ ,DE2014

Da COMISSÃO DE AGRlCUL TURA E
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do
Senado n" 491, de 20l3, do Senador Mário Couto,
que dá nova redação ao caput do Art. 1° e §r da
Lei nO10.779, de 25 de novembro de 2003, afim de
permitir a concessão do beneficio de seguro
desemprego a catadores de caranguejos e mariscos,
devidamente registrados nas colônias de pesca de
suas regiões, e dá outras providências.

RELATaR: Senador BENEDITO DE LIRA

I- RELATÓRIO

Deu entrada nesta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
(CRA) o Projeto de Lei do Senado n" 491, de 20l3, do Senador Mário Couto,
que altera a Lei n° 10.779, de 2003. A proposição visa estender aos catadores
de caranguejos e mariscos o benefício do seguro desemprego no valor de um
salário mínimo mensal, durante o período de defeso, na forma prevista para os
pescadores profissionais artesanais, nos termos do art.l ° da referida lei.

a Projeto de Lei do Senado n? 491, de 2013, garante ainda que o
período de defeso, fixado para a atividade pesqueira pelo Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis (IBAMA), também passe
contemplar as espécies de caranguejos e mariscos.

a PLS n" 491, de 20l3, foi encaminhado inicialmente a esta
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), devendo, após exame,
Mh20J3-11196
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seguir para a Comissã<G~nét5stl6.tQfu&eiBifut{dil6\g~ta\lendo à última decisão
em caráter terminativo.

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

lI-ANÁLISE

No que tange à constitucional idade, à regimentalidade e à
juridicidade, não há vícios que prejudiquem a proposição em apreço. O texto
segue a boa técnica legislativa, sendo dotado de clareza, concisão e
objetividade.

No que se refere ao mérito, nos termos do inciso V do art. 104-B,
do Regimento Interno do Senado Federal, a matéria constitui iniciativa de
grande relevo na medida em que normatiza o exercício profissional dos
catadores de marisco e de caranguejo, garantindo-lhes uma renda na época de
defeso, ao mesmo tempo em que proporciona o rearranjo da produção,
organizando a catação em função da sazonalidade da atividade.

Em 2011, segundo dados do IBAMA, a produção de mariscos foi
de 16 mil de toneladas, havendo ainda mais de 10 mil toneladas no caso do
caranguejo. Esses números dão conta da importância da produção que, nos
dois casos, conta com a participação de milhares de trabalhadores artesanais.

Portanto, o PLS n" 491, de 2013, constitui iniciativa de grande
mérito, na medida em que consolida a atividade profissional de um grande
contingente de catadores de marisco e de caranguejo garantindo-lhes maior
estabilidade e sustentabilidade.

111. VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS n2 491, de
2013.
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PARECER Nº        DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 594, de 2015–

Complementar, do Senador Lasier Martins, que 

"Altera a redação do § 2º do art. 9º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências para vedar o contingenciamento de 

recursos orçamentários para ciência, tecnologia e 

inovação". 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

594, de 2015 – Complementar, que visa incluir as despesas com ciência, 

tecnologia e inovação no rol de gastos não sujeitos ao contingenciamento do 

orçamento. Atualmente, contam com essa proteção as despesas decorrentes de 

obrigações constitucionais e legais dos entes da federação, inclusive as 

destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de 

diretrizes orçamentárias. 

Esse rol está no § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 

2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal. Por isso, o art. 1º do PLS 

594/2015 altera o aludido parágrafo para incluir na lista os gastos com ciência, 

tecnologia e inovação. Já o art. 2º é a cláusula de vigência.  

Na justificação, alega-se que países se desenvolvem graças à 

prioridade conferida à ciência, tecnologia e inovação. Sendo assim, justifica-se 
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 2 

a inclusão desses setores entre os protegidos do contingenciamento do 

orçamento.  

O PLS 594/2015 tramitará apenas nesta Comissão. No prazo 

regulamentar, não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre o aspecto 

econômico e financeiro das proposições por ela analisadas.  

Quanto à constitucionalidade e juridicidade, não há impedimentos 

à aprovação da presente matéria. A opção por lei complementar está adequada 

já que a proposição visa alterar a Lei Complementar n° 101, de 2000, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

Corroboramos integralmente o mérito da proposição. Ciência, 

tecnologia e inovação são imprescindíveis ao crescimento econômico. Aliás, 

nas teorias econômicas mais modernas, fica clara a insuficiência da pura e 

simples acumulação de capital e trabalho para levar a aumentos continuados da 

produção e da renda per capita de determinado país. Vale dizer, o crescimento 

econômico, entendido como incremento duradouro da produção, só é possível 

com a introdução continuada de tecnologia e inovação no processo produtivo, 

amparados ainda pela ciência. Nesse contexto, a economia torna-se mais 

produtiva e eficiente; produz mais, sem que necessariamente haja incremento 

da quantidade de capital e trabalho.  

O PLS 594/2015, ao livrar as áreas de ciência, tecnologia e 

inovação do contingenciamento orçamentário, pode contribuir para o progresso 

tecnológico do País e, consequentemente, para o crescimento econômico. É 

lógico que para garantir o retorno dos recursos investidos nessas áreas outras 

providências devem ainda ser tomadas, como a maior integração entre 

universidades, centros de pesquisas e empresas e a criação de instituições que 

protejam o direito de propriedade dos que empreendem descobertas e 

inovações. 
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Em relação à técnica legislativa, o Projeto requer uma correção, 

pois cria dois incisos no § 2º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal para 

listar as despesas livres de contingenciamento. O primeiro inciso enumera as 

despesas já protegidas, enquanto o segundo prevê a proteção dos gastos com 

ciência, tecnologia e inovação. O certo seria manter toda a lista no caput do § 

2°, como ocorre atualmente, ou destinar um inciso para cada tipo de despesa. 

Preferimos a primeira alternativa ao manter-se mais próxima do texto em vigor 

e por não haver ainda número elevado de itens a serem listados.  

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 594, de 2015 – Complementar, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº    – CAE 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 594, de 2015 – 

Complementar, a seguinte redação: 

“Art. 1º O § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 9º...................................................................... 

................................................................................... 

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que 

constituam obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive 

aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as 

dirigidas às ações de ciência, tecnologia e inovação, e as 

ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

...............................................................................’ (NR)” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 594, DE 2015 
(Complementar) 

 
Altera a redação do § 2º do art. 9º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências para vedar o 
contingenciamento de recursos orçamentários para 
ciência, tecnologia e inovação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O § 2º, do art. 9º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º .......................................................................... 
....................................................................................... 
 
§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que: 
 
I – correspondam a obrigações constitucionais e legais do ente 

da Federação, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes 
orçamentárias; 

 
II – sejam destinadas às ações de ciência, tecnologia e 

inovação”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância dada à ciência e tecnologia pode ser avaliada a partir da 

experiência de países desenvolvidos, que foram capazes de construir parques industriais e 

79



 
 
 
 

2 
de serviços fortemente competitivos e eficientes, geradores de riqueza e de desenvolvimento 

social para seus cidadãos.  

 

Desta forma, torna-se imperioso que as prioridades sejam elencadas de forma 

correta pelo governo, porque, neste momento de crise, o país necessita de saídas 

inovadoras que gerem desenvolvimento.  Para assegurar um futuro de prosperidade ao 

Brasil, precisamos de meios para criar empregos novos e de maior qualidade. 

Historicamente, países se desenvolvem graças à determinação em perceber os setores de 

ciência, tecnologia e inovação como prioritários. 

 

Portanto, nada mais coerente do que manter longe do contingenciamento 

orçamentário os recursos destinados à ciência, tecnologia e inovação, tão necessários para 

o desenvolvimento sustentável de qualquer nação soberana. 

 

A situação econômica, sabemos, é recorrente nos debates atuais. No entanto, 

o país não pode se tornar vítima do imediatismo. É preciso pensar além. É verdade que 

sempre é necessário adequar o orçamento para equilibrar receitas e despesas, de modo a 

sanar os problemas fiscais que afetam o Brasil. Essa preocupação, aliás, deve ser 

permanente. Porém, é preciso estabelecer prioridades. É preciso determinar quais setores 

são essenciais e quais podem ou devem sofrer restrições.  

 

Assim, ao apresentar este projeto, estamos pensando, no futuro das próximas 

gerações de brasileiros. 

 

Frente à relevância da matéria, peço aos ilustres pares apoio a essa iniciativa.  

Sala das Sessões,  

 
Senador LASIER MARTINS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei Complementar nº 101, de 4 de Maio de 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - 
101/00 
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(À Comissão de Assuntos Econômicos) 

81



7



PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 370, de 2012, do Senador Benedito de Lira, que 

altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

que “regulamenta a recuperação judicial, a 

extrajudicial e a falência do empresário e da 

sociedade empresária”, para assegurar 

prioridade ao crédito do microempreendedor 

individual e da microempresa, nas condições que 

especifica. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE  

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 370, de 2012, de autoria do Senador 

Benedito de Lira, que altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que, 

por sua vez, regulamenta a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 

do empresário e da sociedade empresária. 

A Lei nº 11.101, de 2005, conhecida como Nova Lei de 

Falências, introduziu no ordenamento jurídico nacional o mecanismo da 

recuperação judicial, cujo objetivo é viabilizar a superação de crise 

econômico-financeira, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promover a 

preservação da empresa, sua função social, e o estímulo à atividade 

econômica. 

As alterações propostas pelo PLS nº 370, de 2012, objetivam 

assegurar prioridade ao crédito do microempreendedor individual e da 
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microempresa ao determinar que os planos de recuperação judicial não 

poderão prever prazo superior a um ano para o pagamento de créditos 

derivados de contratos firmados com microempreendedor individual ou 

microempresa, vencidos até a data do pedido de recuperação judicial, 

equiparando-os aos créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidentes de trabalho, previstos no art. 54 da Lei nº 11.101, 

de 2005, respeitando-se o limite de cinco salários-mínimos por credor. 

O PLS nº 370, de 2012, acrescenta ainda o inciso II ao art. 83 

da referida lei, com a consequente renumeração dos demais incisos, com o 

intuito de que os créditos decorrentes de contratos firmados com 

microempreendedor individual ou microempresa, limitados a cento e 

cinquenta salários-mínimos por credor, ocupem a segunda posição na 

classificação dos créditos na falência. Os créditos derivados da legislação do 

trabalho e os decorrentes de acidentes de trabalho são preservados em 

primeiro lugar. 

A matéria foi distribuída inicialmente à CAE e em seguida 

tramitará na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em 

caráter terminativo. Em 22 de abril de 2015 fui designado Relator. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Em consonância com o art. 99 do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CAE analisar os aspectos econômicos e financeiros das 

matérias submetidas à deliberação do Senado Federal. 

Concordamos com o autor da proposição quando afirma ser 

incontestável a relevância socioeconômica das microempresas no cenário 

nacional, especialmente na criação de empregos no país.  

Da mesma forma, concordamos com a assertiva de que a 

Constituição Federal é imperativa ao eleger como princípio da ordem 

econômica o tratamento diferenciado para as pequenas empresas. Por esta 

razão, os créditos dos microempresários e dos microempreendedores 

individuais, assim como os créditos trabalhistas, devem ter prioridade nos 
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procedimentos de recuperação judicial de que trata a Lei nº 11.101, de 2005, 

como propõe a matéria em exame. 

O PLS nº 307, de 2012, ainda confere o mesmo tratamento 

prioritário ao microempreendedor individual, de que trata a Lei 

Complementar nº 128, de 2008, no caso de falências. Para tanto, propõe a 

inclusão desses créditos na vigente classificação dos créditos falimentares, 

conforme contido na citada Lei de falências e de recuperação de empresas. 

Também aqui, entendemos que se trata de inovação meritória.  

Diante desses argumentos, consideramos indiscutíveis os 

méritos da proposição em análise, tornando-a merecedora de aprovação por 

parte do Congresso Nacional.  

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 370, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 370, de 2012, do Senador Benedito de Lira, que 

altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

que regula a recuperação judicial, a extrajudicial 

e a falência do empresário e da sociedade 

empresária, para assegurar prioridade ao crédito 

do microempreendedor individual e da 

microempresa, nas condições que especifica. 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 370, de 2012, do Senador Benedito de 

Lira, que altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conhecida como 

Nova Lei de Falências, para assegurar prioridade ao crédito do 

microempreendedor individual e da microempresa, nas condições que 

especifica. 

Para o alcance desse objetivo, o art. 1º do PLS nº 370, de 2012, 

propõe nova redação para o art. 54 da Lei nº 11.101, de 2005, conferindo aos 

créditos decorrentes de contratos firmados com microempreendedor 

individual ou microempresa o mesmo tratamento conferido aos créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, 

no plano de recuperação judicial, que não poderá prever prazo superior a 1 

(um) ano para seu pagamento. 

Nos termos dos parágrafos da nova redação do art. 54, o plano 

não poderá prever prazo superior a 30 (trinta) dias para o pagamento, até o 

limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de 

natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao 

pedido de recuperação judicial, e de contratos firmados com 

microempreendedor individual. 
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Já o art. 2º do PLS nº 370, de 2012, estabelece que os créditos 

decorrentes de contratos firmados com microempreendedor individual ou 

microempresa, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos por 

credor, ocupem a segunda posição na classificação de créditos na falência, 

conforme definido no art. 83 da Lei nº 11.101, de 2005. 

O art. 3º do PLS nº 370, de 2012, contém a cláusula de vigência 

da lei, nos termos usuais, qual seja, a partir de sua publicação. 

O PLS nº 370, de 2012, foi despachado às Comissões de 

Assuntos Econômicos e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo 

à segunda a decisão terminativa. 

Na CAE, inicialmente, em 1º de novembro de 2012, foi 

designado Relator o nobre Senador Randolfe Rodrigues, que apresentou 

relatório favorável à matéria, mas que não chegou a ser objeto de deliberação 

por parte da Comissão. 

Em 22 de abril de 2015, foi designado novo relator, desta feita 

o nobre Senador Cristovam Buarque, que novamente apresentou relatório 

favorável ao projeto. 

Em 13 de setembro de 2016, me foi concedida vista. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. Porém, 

em 14 de setembro de 2016, por despacho da Presidência do Senado Federal, 

foi anexada ao processado correspondência do Sr. Laurilo Scremin, de 

agosto de 2016, pleiteando anistia ampla, geral e irrestrita para os médios, 

pequenos e micros empresários do Brasil. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 

compete a esta Comissão analisar os aspectos econômicos e financeiros das 

matérias que lhe são submetidas. 

O projeto em pauta pretende conferir tratamento privilegiado ao 

microempreendedor individual e à microempresa, quando da formulação de 
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plano de recuperação judicial e na classificação de créditos em situação de 

falência empresarial. 

Não obstante as justificativas do autor da proposição, 

entendemos que em uma situação de dificuldades empresariais, quando uma 

empresa se vê forçada a formular um plano de recuperação judicial ou 

enfrenta um pedido de falência, a preocupação maior deva ser no sentido de 

enfrentar as dificuldades da própria empresa, com o intuito de impedir que 

esse problema, que muitas vezes pode ser pontual, se espalhe por toda a 

economia, gerando uma situação de falências em cadeia que poderá resultar 

em uma crise sistêmica, com sérias consequências para todos, com aumento 

no desemprego, recessão e outras mazelas econômicas. 

Quando da apresentação do projeto em 2012, o Senador 

Benedito de Lira, autor da proposição, na justificativa da matéria, 

demonstrou sua preocupação quanto ao microempreendedor individual e a 

microempresa, argumentando que “ocorre que os microempreendedores 

individuais e as microempresas não gozam de qualquer consideração 

especial nessa classificação”, complementando que “desse modo, 

entendemos fundamental que seja concedida, no procedimento de 

recuperação judicial e da falência, prioridade ao crédito dos 

microempresários”. 

Ocorre que, em 2014, alteração legislativa promovida pela Lei 

Complementar nº 147, ou seja, posterior à apresentação deste projeto de lei, 

contemplou, ainda que parcialmente, a referida proposta ao conferir ao 

microempreendedor individual e à microempresa prioridade na ordem de 

classificação dos créditos na falência. Referida modificação incluiu tais 

créditos entre aqueles previstos no inciso IV do art. 83 da Lei nº 11.101, de 

2005 (créditos com privilégio especial), tendo preferência, por exemplo, 

sobre os créditos previstos no art. 965 do Código Civil (créditos de devedor 

falecido), os previstos no art. 67 da Lei 11.101/2005 (obrigações contraídas 

pelo devedor durante a recuperação judicial) e os créditos quirografários 

(saldos de créditos trabalhistas que excederem 150 salários-mínimos por 

credor e os cedidos a terceiros, dentre outros). Por essa razão entendemos 

que a alteração pretendida pelo projeto de lei está parcialmente prejudicada, 

vez que lei posterior a sua apresentação atendeu às expectativas do autor, 

embora não exatamente na ordem pretendida. 
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A aprovação do PLS nº 370, de 2012, acabaria por priorizar 

ainda mais o recebimento de créditos por parte de microempreendedor 

individual e microempresa, prejudicando credores constantes na ordem 

classificatória do art. 83, como “créditos com garantia real”, “créditos 

tributários” e demais “créditos com privilégio especial”.  

Julgamos mais adequado manter a regulamentação atual, sem 

uma regra geral que privilegie setores ou empresas específicas para mitigar 

o risco de que tal privilégio acabe por inviabilizar a recuperação da empresa 

em dificuldade, de tal forma que a crise de uma única empresa não vire uma 

crise geral em toda a economia.  

Além disso, no âmbito das relações sociais, há de prevalecer o 

interesse público, isto é, aquele que atende um maior número de pessoas. 

Dessa maneira, entendemos que os créditos tributários, que são os terceiros 

na lista de prioridades, melhor se coadunam com a esse princípio porque 

servem para financiar todas as ações do Estado, que visam atender o bem 

coletivo. 

Ademais, o projeto não prevê a inaplicabilidade nos casos de 

microempreendedor individual ou microempresa em que figure como sócio, 

administrador ou representante legal, do devedor falido ou em recuperação 

judicial, o parente em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau, ou deles 

for amigo ou dependente, com o objetivo de fraudar a ordem classificatória 

dos créditos nos processos de falência.                                                   

Por todas essas razões, julgamos não ser adequada a 

modificação pretendida na Nova Lei de Falências, devendo o projeto ser 

rejeitado. 

Quanto à questão apresentada na correspondência do Sr. Laurilo 

Scremin, entendemos que a mesma não é tratada na proposição em análise 

e, por estar razão, não pode aqui ser encaminhada. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, manifesto meu voto contrário ao Projeto de 

Lei do Senado nº 370, de 2012. 

Sala da Comissão, 

 

Senador ARMANDO MONTEIRO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 370, DE 2012  

Altera a Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que 
regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária, 
para assegurar prioridade ao crédito do 
microempreendedor individual e da microempresa, nas 
condições que especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 54 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo 
superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos derivados da 
legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, e dos 
decorrentes de contratos firmados com microempreendedor individual 
ou microempresa, vencidos até a data do pedido de recuperação 
judicial. 

§ 1o O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias 
para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por 
trabalhador, dos créditos de natureza estritamente salarial, vencidos 
nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial. 

§ 2o O disposto no § 1o deste artigo aplica-se aos créditos decorrentes 
de contratos firmados com microempreendedor individual, respeitado o 
limite de 5 (cinco) salários-mínimos por credor.” (NR) 
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Art. 2º O artigo 83 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso II, renumerando-se os demais, bem assim a 
referência, feita no § 1o daquele artigo, ao atual inciso II: 

“Art. 83. .................................................................................... 

II – créditos decorrentes de contratos firmados com 
microempreendedor individual ou microempresa, limitados a 150 (cento 
e cinquenta) salários-mínimos por credor. 

...............................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei no 11.101/2005, denominada nova Lei de Falências, foi responsável 
pela introdução no ordenamento jurídico brasileiro do mecanismo da recuperação judicial 
que, conforme enunciado no art. 47, “tem por objetivo viabilizar a superação da situação 
de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica”. 

Além de disciplinar os procedimentos aplicáveis à recuperação judicial e 
extrajudicial, o texto normativo também regulamentou o processo falimentar, merecendo 
destaque a ordem de classificação dos créditos na falência. Ocorre que os 
microempreendedores individuais e as microempresas não gozam de qualquer 
consideração especial nessa classificação. 

É incontestável a relevância socioeconômica das microempresas no cenário 
nacional. Segundo dados do SEBRAE, a partir da base de dados do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (Caged), do Ministério do Trabalho e Emprego, durante o 
primeiro semestre deste ano as microempresas foram responsáveis pela criação do maior 
número de empregos com carteira assinada no Brasil, cerca de 800 mil novos postos de 
trabalho. 

A Constituição Federal é imperativa ao eleger como princípio da ordem 
econômica o tratamento favorecido para as pequenas empresas. Desse modo, 
entendemos fundamental que seja concedida, no procedimento de recuperação judicial e 
da falência, prioridade ao crédito dos microempresários. Não é demais ressaltar que, para 
a sustentabilidade desses pequenos negócios, o crédito, por menor que seja, se 
apresenta vital, pois usualmente não possuem capital suficiente para recompor o caixa 
abalado pelo inesperado débito gerado pela empresa devedora. 
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A presente proposição objetiva também adequar a Lei no 11.101/2005 à 
nova figura empresarial trazida pela Lei Complementar no 128, o microempreendedor 
individual – pessoa que trabalha por conta própria e que se legaliza como pequeno 
empresário. 

Mais que legítimo, assegurar ao cidadão trabalhador o direito de receber 
prioritariamente seu crédito, revela-se medida de estímulo à formalização do empresário. 

Na certeza de que essa garantia fortalece o empreendedorismo brasileiro, 
conclamo o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões,  

Senador BENEDITO DE LIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005. 

 
Regula a recuperação judicial, a extrajudicial 
e a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente 
como devedor. 

................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO III 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

...................................................................................................................... 

  Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano 
para pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 
acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial. 

        Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias 
para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos 
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de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de 
recuperação judicial. 

........................................................................................................................ 

CAPÍTULO V 
DA FALÊNCIA 

.......................................................................................................................... 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 

        I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e 
cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho; 

        II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

        III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 
constituição, excetuadas as multas tributárias; 

        IV – créditos com privilégio especial, a saber: 

        a) os previstos no art. 964 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

        b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária 
desta Lei; 

        c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em 
garantia; 

        V – créditos com privilégio geral, a saber: 

        a) os previstos no art. 965 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

        b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; 

        c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária 
desta Lei; 

        VI – créditos quirografários, a saber: 

        a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; 

        b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens 
vinculados ao seu pagamento; 
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        c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite 
estabelecido no inciso I do caput deste artigo; 

        VII – as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou 
administrativas, inclusive as multas tributárias; 

        VIII – créditos subordinados, a saber: 

        a) os assim previstos em lei ou em contrato; 

        b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício. 

        § 1o Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor do 
bem objeto de garantia real a importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, 
no caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem individualmente considerado. 

        § 2o Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao 
recebimento de sua parcela do capital social na liquidação da sociedade. 

        § 3o As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as 
obrigações neles estipuladas se vencerem em virtude da falência. 

        § 4o Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 

  

Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, altera as Leis nos 8.212, 
de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho 
de 1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 –
Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

..................................................................................................................... 

Art. 3o  A partir de 1o de janeiro de 2009, a Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações:  

.................................................................................................................... 
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“Art. 18-A.  O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 
dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos 
mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma 
prevista neste artigo. 

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 
refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, que tenha 
auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela 
sistemática prevista neste artigo.   

§ 2o  No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1o deste artigo será 
de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido 
entre o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as 
frações de meses como um mês inteiro.   

§ 3o  Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 
deste artigo:   

I – não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;   

II – não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 
qualquer dedução na base de cálculo;   

III – não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 
pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1o de 
julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais);  

IV – a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 
opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1o do art. 13 desta 
Lei Complementar na forma prevista no § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho 
de 1991;   

V – o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:   

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da  
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  
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c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 
13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI – sem prejuízo do disposto nos §§ 1o a 3o do art. 13 desta  Lei  Complementar, o 
Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e 
contribuições referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.   

§ 4o  Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo o MEI:   

I – cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 
salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor;   

II – que possua mais de um estabelecimento;  

III – que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV – que contrate empregado.   

§ 5o  A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 
em ato do Comitê Gestor, observando-se que:   

I – será irretratável para todo o ano-calendário;   

II – deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 
Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 
ressalvado o disposto no inciso III;  

III – produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se 
refere o  caput deste parágrafo.   

§ 6o  O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.   

§ 7o  O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB dar-se-á:   

I – por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-
calendário da comunicação;  
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II – obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 
§ 4o deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir 
do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  III – obrigatoriamente, 
quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta previsto no § 1o 
deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:   

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte 
por cento);   

b) retroativamente a 1o de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV – obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 
2o deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:   

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte 
por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8o  O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 
comunicação de que trata o § 7o deste artigo.   

§ 9o  O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 
Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, 
ressalvado o disposto no § 10 deste artigo.   

§ 10.  Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7o deste artigo, 
o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com 
a da apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na 
forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor.   
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§ 11.  O valor referido na alínea a do inciso V do § 3o deste artigo será reajustado, 
na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de 
que trata a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 
contribuição de que trata o § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.   

§ 12.  Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1o deste 
artigo o disposto no § 4o do art. 55 e no § 2o do art. 94, ambos da Lei no 8.213, de 24 
de julho de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária 
a que se refere o § 3o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.   

§ 13.  O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14.  O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.”  

 

 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 17/10/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14879/2021 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

(CAE), em decisão terminativa, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 62, de 2007, do Senador Alvaro 

Dias, que estabelece instrumentos para evitar que as 

loterias da Caixa Econômica Federal possam vir a 

ser utilizadas para ações de “lavagem” de dinheiro.  

 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão, em decisão terminativa, o PLS nº 62, 

de 2007, do Senador Alvaro Dias, que define procedimentos a serem seguidos 

no pagamento de prêmios de loteria pela Caixa Econômica Federal, com o 

objetivo evitar a lavagem de dinheiro. 

Para atingir seu objetivo, o PLS exige que o vencedor do prêmio 

de loteria comprove a origem dos recursos de suas apostas, condiciona o 

pagamento do prêmio à comunicação prévia a central de loterias, bem como ao 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), ficando o saque 

bloqueado até informações dos referidos órgãos e o pagamento do prêmio só 

poderá ocorrer após a identificação completa do sacador e a verificação se o 

mesmo tem antecedentes criminais. 

A proposta prevê ainda que as agências da Caixa mantenham 

banco de dados com informações sobre os sacadores de prêmios por um ano e 

que seja verificada pela Caixa a reincidência de saques nas agências onde há a 

suspeita de lavagem de dinheiro. 

Em sua justificação, o autor argumenta que as loterias da Caixa 

têm sido usadas para legalizar grandes somas de dinheiro ganhas ilegalmente, 
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em esquema de compra de bilhetes premiados com a participação de 

funcionários do banco público. 

O PLS foi distribuído inicialmente à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), onde recebeu parecer favorável, do Senador Walter 

Pinheiro, juntamente com o relator ad-hoc Senador Pedro Taques, na forma da 

Emenda Nº 1 – CCJ (Substitutivo), e chega a esta Comissão em decisão 

terminativa. 

Nesta Comissão, foi apresentada a Emenda Nº 2 – CAE 

(Substitutivo), pelo Senador Pedro Taques. 

 II – ANÁLISE 

Compete à CAE, nos termos do art. 99, inciso I do Regimento 

Interno do Senado Federal, opinar sobre aspectos econômico e financeiro de 

qualquer matéria que lhe seja submetida. Como a matéria já foi analisada pela 

CCJ, que não identificou inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposta, não 

trataremos de seus aspectos jurídicos. 

A proposição tem grande relevância, pois visa prevenir o crime de 

lavagem de dinheiro, que ocorre quando se busca dar aparência legal a recursos 

financeiros que têm origem ilegal, recursos muitas vezes advindos de crimes 

de impacto econômico e social bastante negativo, tais como corrupção, 

sonegação de impostos, tráfico de drogas e de armas. Entretanto, como bem 

argumentado no parecer da CCJ, esse é um tipo de crime, assim como outros 

crimes financeiros, cujo enfrentamento exige rápida adaptação do regulador, 

dada a velocidade com que os criminosos criam novas formas de ação. Dessa 

forma, sua prevenção e combate devem ser preferencialmente tratados por meio 

de normas infralegais, expedidas por reguladores do setor financeiro, tais como 

COAF, Banco Central, Superintendência de Seguros Privados, Comissão de 

Valores Mobiliários, etc. 

Nesse sentido, o COAF editou a Resolução nº 18, de 26 de agosto 

de 2009, que define procedimentos a serem seguidos pelas pessoas jurídicas 

que distribuem dinheiro mediante a exploração de loterias com o objetivo de 

evitar a lavagem de dinheiro. Posteriormente, o referido normativo foi 

substituído pela Resolução do COAF nº 22, de 20 de dezembro de 2012, que 

por sua vez sua vez foi substituída pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 

537, de 5 de novembro de 2013, que exige, entre outras coisas, a identificação 
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dos ganhadores de prêmios de loterias e a comunicação ao COAF de operações 

em que haja indício do crime de lavagem de dinheiro. 

No parecer da CCJ, foi proposto Substitutivo ao PLS, mais 

genérico, com orientações para as normas dos órgãos fiscalizadores 

responsáveis pela prevenção do crime de lavagem de dinheiro. O substitutivo, 

acertadamente, prevê, em relação ao registro das operações relativas à 

exploração de loterias e sorteios: exigência de informações mínimas de registro 

das operações; necessidade de comunicação das ocorrências em determinado 

período temporal; prazo de armazenamento das informações; e sanções, em 

caso de descumprimento das obrigações previstas. 

Nesta Comissão, o Senador Pedro Taques, relator ad-hoc na CCJ,  

apresentou a Emenda Nº 2 – CAE (Substitutivo), em que aprimora o 

Substitutivo aprovado na CCJ, fazendo pequenos ajustes para evitar que  na 

forma em que se encontra redigido, o Substitutivo possa suscitar a 

interpretação, por parte dos operadores do direito, de que pretende regular a 

totalidade do controle de lavagem de dinheiro por parte de loterias, afastando a 

incidência de outras providências que viessem a ser adotadas pelo COAF no 

exercício da missão que lhe atribui a lei geral contra a lavagem de dinheiro (Lei 

no 9.613, de 3 de março de 1998).  

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 62, de 2007, na forma da Emenda Nº 2 – CAE (Substitutivo) e pela 

prejudicialidade da Emenda Nº 1 – CAE (Substitutivo). 

Sala da Comissão,             de                            de 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº 1 – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, DE 2007 

 

Dispõe sobre providências complementares de 

registro das operações relativas à exploração de 

loterias e sorteios em geral no âmbito da política 

nacional de prevenção à lavagem de dinheiro ou 

ocultação de bens, direitos e valores.  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre providências complementares às 

estabelecidas na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, quanto ao registro das 

operações relativas à exploração de loterias e sorteios com o fim de prevenção 

do crime de “lavagem” de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores. 

Art. 2º As pessoas jurídicas que efetuem, direta ou 

indiretamente, distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis ou imóveis, 

mediante a exploração autorizada de loteria ou sorteio, bem como os 

revendedores e permissionários dessas atividades, deverão, além de todas as 

demais obrigações estabelecidas nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, manter em caráter complementar o registro de qualquer entrega ou 

pagamento de prêmio. 

Parágrafo único. Do registro de que trata o caput deste artigo 

deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

I – para o ganhador de prêmio, nome completo, número de 

documento oficial de identificação e número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (CPF); 

II – para o pagamento do bilhete ou aposta vencedora, o tipo ou 

modalidade de loteria ou sorteio, o número e data do concurso, a data do 

pagamento do prêmio, o valor do prêmio, a descrição do prêmio, se em 

dinheiro ou em bens, e a forma do pagamento; 
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III – para as unidades responsáveis pelo acolhimento e 

pagamento da aposta, a denominação empresarial (razão social) e de fantasia, 

os números oficiais de inscrição da pessoa jurídica e de identificação dos seus 

responsáveis legais, incluindo o respectivo número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (CPF), bem 

como o endereço completo do estabelecimento receptor da aposta, do 

estabelecimento pagador e, quando for o caso, da sede social da matriz da 

empresa. 

Art. 3º As pessoas jurídicas mencionadas no art. 2º desta Lei, 

bem como os respectivos administradores, permanecem sujeitas a todas as 

obrigações que lhes sejam fixadas nos termos da Lei n° 9.613, de 3 de março 

de 1998 e às correspondentes sanções pelo seu descumprimento. 

Art. 4º Os registros de que trata o art. 2º desta Lei deverão ser 

conservados pelas pessoas jurídicas responsáveis durante o período mínimo 

de cinco anos, a partir da entrega e/ou pagamento do prêmio. 

Art. 5º A regulamentação da presente Lei, expedida nos termos 

dos arts. 14 a 17 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, será realizada de 

forma coordenada com os demais procedimentos decorrentes da 

implementação desse mesmo diploma legal. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo do autor, Senador Álvaro Dias, com o presente 

projeto de lei é de inquestionável importância, ao garantir em lei o 

controle da atividade de loterias para fins de prevenção de lavagem 

de dinheiro. De fato, cheguei a atuar como relator ‘ad hoc’ na 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sustentando o 

brilhante parecer da lavra do Senador Walter Pinheiro no sentido de 

sua aprovação com pequenas alterações redacionais.  
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Posteriormente, porém, recebi da parte do próprio COAF – 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras uma série de 

ponderações razoáveis quanto à forma em que estava redigido o 

projeto. Com perfeita concordância no mérito, as suas observações 

restringem-se à forma de inserção das disposições do projeto no 

ordenamento jurídico: na forma em que se encontra redigido, o 

projeto pode suscitar a interpretação, por parte dos operadores do 

direito, de que pretende regular a totalidade do controle de lavagem 

de dinheiro por parte de loterias, afastando a incidência de outras 

providências que viessem a ser adotadas pela autoridade de 

inteligência financeira no exercício da missão que lhe atribui a lei 

geral contra a lavagem de dinheiro (Lei n
o
 9.613, de 3 de março de 

1998).  

É claro que esta seria a última das intenções do autor e do 

relator; porém, os termos da redação do substitutivo de fato ensejam 

a possibilidade dessa interpretação. Não custa lembrar que, ainda 

que se trate de ações preparatórias de inteligência, as informações 

sobre lavagem de dinheiro têm repercussões fáticas nas 

investigações criminais, pelo que uma fragilidade em seu marco 

jurídico pode ter reflexos graves na própria validade das ações de 

persecução penal que delas derivem direta ou indiretamente.   

Ao contrário, o que se pretende é uma “lei de mínimos”, a 

garantia de que pelo menos essas informações nela especificadas 

serão observadas pela autoridade financeira. De modo algum se tem 

por finalidade excluir ou substituir as demais medidas do sistema de 

inteligência financeira.  

Para superar esta contradição, que me parece muito grave, 

ofereço uma proposta ligeiramente modificada do texto do projeto. 

Nela, mantenho a totalidade das providências, obrigações e sanções 

previstas no projeto original, mas registrando expressamente que 

são medidas complementares à política nacional de combate à 

lavagem de dinheiro e que não excluem, de forma alguma, qualquer 

outra providência ou regulamentação que vier a ser expedida em seu 

âmbito. Ressalto ainda que o COAF teve a gentileza de examinar, a 
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meu pedido, a minuta do texto proposto, manifestando sugestões de 

aperfeiçoamento que acolhi com toda a convicção.  

Em maior detalhe, o art. 1º redefine o objeto da lei como a 

criação de “providências complementares às estabelecidas na Lei nº 

9.613” no âmbito da lavagem de dinheiro, demarcando claramente a 

coexistência (e não a exclusão recíproca) com a lei geral da matéria.  

No art. 2º, mantém-se as mesmas exigências do projeto 

original quanto ao registro da entrega de prêmios e seus 

beneficiários (acrescentando-se, por sugestão do COAF, o número 

do CPF dos agentes lá nominados), explicitando-se a inclusão dos 

revendedores e permissionários lotéricos nesse regime de controle, e 

ficando ainda expresso que tais exigências vigorarão “além de todas 

as demais obrigações estabelecidas nos termos da Lei nº 9.613”.  

O art. 3º unifica em sua redação os termos dos artigos 3º e  

5º do projeto original, pois ambos têm por objetivo reiterar a 

submissão dos agentes envolvidos às obrigações e sanções da 

mencionada Lei nº 9.613/1998.  

Por fim, reaproveita-se o art. 5º para assegurar que o 

Executivo regulamente a lei “de forma coordenada com os demais 

procedimentos decorrentes da implementação” da Lei nº 

9.613/1998. 

Desta forma, o texto ora proposto - com os 

aperfeiçoamentos que a ele certamente trará o nobre Relator - 

permite aproveitar integralmente os louváveis objetivos e avanços 

do projeto, e ao mesmo tempo inseri-los de forma coordenada e 

harmônica no conjunto de iniciativas e medidas que conforma a 

atual política nacional de combate à lavagem de dinheiro.  

 

Sala de Reuniões,   

 

Pedro Taques 

Senador da República 
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PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
62, de 2007, do Senador Alvaro Dias, que estabelece
instrumentos para evitar que as loterias da Caixa
Econômica Federal possam vir a ser utilizadas para
ações de “lavagem” de dinheiro.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

RELATOR ad hoc: Senador PEDRO TAQUES

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão para exame, nos termos do art. 101, II,  d,
do Regimento Interno, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 62, de 2007, de
autoria do Senador Alvaro Dias, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro
no mercado lotérico.
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O projeto propõe lei específica para tratar de procedimento a ser
adotado pela Caixa Econômica Federal (CEF) no pagamento de prêmios de
suas loterias. Entre as medidas, destacam-se as seguintes: a) o sacador deverá
comprovar a origem dos recursos usados em suas apostas; b) o gerente deverá
consultar o Conselho de Controle das Atividades Financeiras – COAF antes
do pagamento; c) o saque ficará condicionado à identificação do ganhador; d)
a CEF manterá banco de dados sobre os ganhadores durante um ano. 

O autor justifica a proposta com base em alguns casos concretos
em que houve conluio entre o agente criminoso e o gerente bancário.

Até  o  momento  não  foram  apresentadas  emendas  nesta
Comissão. Após a análise desta Comissão, o PLS seguirá para a Comissão de
Assuntos Econômicos, que decidirá em caráter terminativo.

II – ANÁLISE 

O  PLS  nº  62,  de  2007,  trata  de  procedimento  administrativo
específico relativo ao que dispõem os arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 3 de
março de 1998, que trata do crime de “lavagem” de dinheiro ou ocultação de
bens, direitos e valores.

Não  identificamos  vícios  de  injuridicidade  ou  de
inconstitucionalidade  no  Projeto.  Não  obstante,  observações  precisam  ser
feitas em relação à forma como a proposta está apresentada.

Do tema trazido pelo PLS nº 62, de 2007, já tratava a Resolução
nº  18,  de  26  de  agosto  de  2009,  do  COAF  (revogada  e  substituída  pela
Resolução nº 22, de 20 de dezembro de 2012). Este órgão é uma unidade
financeira  de  inteligência,  uma  agência  nacional,  central,  responsável  por
receber,  requerer,  analisar  e  distribuir  às  autoridades  competentes  as
denúncias  sobre  as  informações  financeiras  com respeito  a  procedimentos
presumidamente  criminosos  relacionados  à  lavagem de  dinheiro.  Entre  as
várias resoluções expedidas para prevenir o crime, está a referida Resolução
nº 18, de 2009, dirigida às pessoas jurídicas que distribuem dinheiro mediante
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a exploração de loterias (Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967),
como é o caso da Caixa Econômica Federal.

A lavagem de dinheiro é um crime que encontra variadas formas
para se materializar e que se adapta às condições de mercado vigentes. Não
por outra razão é que o Poder Público tem regulado a prevenção por meio de
normas  internas  expedidas  pelos  órgãos  competentes  nas  diferentes  áreas
(COAF, Banco Central, Superintendência de Seguros Privados, Comissão de
Valores  Mobiliários  etc.),  e  não  por  meio  de  leis.  As  leis  engessam
procedimentos que, em pouco tempo, ficam obsoletos.  

Note-se  que,  mesmo  nos  casos  citados  pelo  ilustre  autor  da
proposta  na  Justificação  do  Projeto,  se  houver  acordo  entre  o  agente
criminoso  e  o  gerente  bancário,  o  procedimento  legal  proposto  no  texto
poderia ser facilmente burlado. Entendemos que, no limite, a Resolução nº 18,
de 2009, do COAF (e agora a Resolução nº 22), tratava da questão de forma
mais  satisfatória  e  completa.  Não  obstante,  julgamos  compreensível  a
proposta, na medida em que fora formulada antes da mencionada Resolução
do COAF. 

Considerando  a  relevância  do  tema,  a  proposta  caminharia
melhor se fosse mais genérica e trouxesse orientações para as futuras normas
do órgão fiscalizador. É nesse sentido que propomos substitutivo ao final.

O  substitutivo  explora  os  pontos  fundamentais  da  ação  de
prevenção  do  órgão  responsável  pela  exploração  da  loteria:  exigência  de
informações mínimas de registro das operações; necessidade de comunicação
das ocorrências em determinado período temporal; prazo de armazenamento
das  informações;  e  sanções,  em  caso  de  descumprimento  das  obrigações
previstas.

III – VOTO

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado n° 62, de 2007, nos termos da seguinte emenda substitutiva:
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EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, DE 2007

Dispõe  sobre  o  registro  das  operações  relativas  à
exploração de loterias e sorteios em geral com o fim
de prevenção do crime de “lavagem” de dinheiro ou
ocultação de bens, direitos e valores. 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o registro das operações relativas à
exploração  de  loterias  e  sorteios  com  o  fim  de  prevenção  do  crime  de
“lavagem” de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores.

Art.  2º As  pessoas  jurídicas  que  efetuem,  direta  ou
indiretamente, distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis ou imóveis,
mediante  a  exploração  autorizada  de  loteria  ou  sorteio,  deverão  manter
registro de qualquer entrega ou pagamento de prêmio.

Parágrafo  único.  Da  identificação  de  que  trata  o  caput deste
artigo deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

I  –  para  o  ganhador  de  prêmio,  nome completo  e  número de
documento oficial de identificação;

II – para o pagamento do bilhete ou aposta vencedora, o tipo ou
modalidade de loteria ou sorteio, o número e data do concurso,  a data do
pagamento  do  prêmio,  o  valor  do  prêmio,  a  descrição  do  prêmio,  se  em
dinheiro ou em bens, e a forma do pagamento;

ti2013-08162

114



III  –  para  as  unidades  responsáveis  pelo  acolhimento  e
pagamento da aposta, a denominação empresarial (razão social) e de fantasia,
os números oficiais de inscrição da pessoa jurídica e de identificação dos seus
responsáveis legais e o endereço completo.

Art.  3º As pessoas jurídicas mencionadas no art.  2º  desta  Lei
dispensarão especial atenção às premiações ou propostas de operações que
possam constituir  indícios  dos  crimes  previstos  na  Lei  n°  9.613,  de  3  de
março de 1998, ou com eles relacionarem-se, comunicando as ocorrências ao
Conselho de Controle das Atividades Financeiras (COAF).

Art. 4º Os registros de que trata o art. 2º desta Lei deverão ser
conservados pelas pessoas jurídicas responsáveis durante o período mínimo
de cinco anos, a partir da entrega e/ou pagamento do prêmio.

Art. 5º Às pessoas jurídicas mencionadas no art. 2º, bem como
aos seus administradores, que deixarem de cumprir as obrigações previstas
nesta Lei, serão aplicadas, cumulativamente ou não, as sanções previstas no
caput do art. 12 da  Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, na forma de seus
parágrafos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 27 de novembro de 2013

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente em exercícío

Senador PEDRO TAQUES, Relator ad hoc
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 121, de 2008, 

do Senador Magno Malta, que proíbe as empresas 

de cartões de pagamento de autorizarem 

transações relacionadas com jogos de azar e 

pornografia infantil via rede mundial de 

computadores. 

Relator: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 121, de 2008, de autoria 

do Senador Magno Malta, proíbe as empresas de cartões de pagamento de 

autorizarem transações relacionadas com jogos de azar e pornografia 

infantil via rede mundial de computadores.  

O art. 1° prevê que as empresas administradoras de cartões de 

débito e crédito estão proibidas de autorizar operações realizadas por meio 

da internet para participação em jogos ilícitos ou para a aquisição ou aluguel 

de filmes, textos, fotografias e demais bens e serviços postos à disposição 

por sítios que oferecem material pornográfico envolvendo a participação de 

menores de dezoito anos. De acordo com o § 1°, a proibição se estende a 

todos os sítios hospedados no Brasil e a todos os cartões emitidos no Brasil. 

De acordo com o § 2°, entende-se por jogo ilícito qualquer atividade não 

autorizada pela legislação brasileira que consista em apostar em jogos de 

azar ou em resultados de eventos esportivos ocorridos no mundo real. 

O art. 2° prevê que o débito em conta bancária ou o lançamento 

no extrato do cartão de crédito relativo aos gastos enumerados no art. 1º 
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devem ser considerados como cobranças indevidas, ficando o emissor do 

cartão sujeito às penalidades previstas na Lei n°8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Por fim, o art. 3° propõe que a lei originada do PLS em análise 

entre em vigor em quarenta e cinco dias após sua publicação. 

Na justificação o autor argumenta que o objetivo é limitar o 

acesso a jogos ilícitos e a pornografia infantil, que teria sido facilitado com 

a disseminação da internet e com a facilidade para pagamento dessas 

operações propiciada pela utilização de cartões de crédito e débito como 

meio eletrônico de pagamento. Alerta que a disseminação do jogo por meio 

da internet, inclusive com a possibilidade de hospedar as páginas em países 

de legislação mais branda, dificulta o controle de acesso de menores de idade 

e potencializa a possibilidade de a atividade se tornar um vício, na medida 

em que aumenta o isolamento do jogador e seu distanciamento do mundo 

real. Defende que a imposição de dificuldades para a realização dos referidos 

pagamentos deve dificultar o acesso a sítios que oferecem esses serviços.  

A proposição foi distribuída às Comissões de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT); de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e de 

Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta última a decisão terminativa. 

Em 18 de junho de 2008, a CCT aprovou parecer favorável à 

proposição, com a apresentação de três emendas oferecidas pelo Relator 

Senador Romeu Tuma, a saber: 

a) A Emenda nº 1 alterou a redação do inciso I do art. 1º do 

projeto, substituindo a expressão “participação em jogos ilícitos” por 

“participação em jogos de azar ou loterias não autorizadas”. A justificativa é 

que o projeto procura definir o conceito de “jogo ilícito”, sendo que tal 

definição já existe em nosso ordenamento jurídico, em especial nos arts. 50 

e seguintes da Lei de Contravenções Penais; 

b) A Emenda nº 2 deu nova a redação ao inciso II do art. 1º 

do projeto, passando a vedar o uso de cartões para pagamento de “acesso a 

sítios que apresentem, vendam, forneçam ou divulguem fotografias, cenas 
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ou imagens com pornografia ou cenas de sexo explícito envolvendo criança 

ou adolescente”. A justificativa é a de promover uma aproximação da 

transação financeira proibida com o ilícito penal correspondente, previsto no 

art. 241 do Estatuto da Criança e do Adolescente, mais uma vez com intuito 

de prevenir ambiguidades; 

c) A Emenda nº 3 alterou a redação do § 1º do art. 1º do 

projeto para “a proibição constante do caput compreende todos os cartões de 

crédito, débito ou pagamento emitidos no Brasil” e o renumerou como 

parágrafo único. A justificativa é que não há razão para limitar a aplicação 

da nova proibição “aos sítios hospedados no Brasil”. 

Em 7 de julho de 2009, foi aprovado relatório do Senador César 

Borges favorável à proposição na CMA, com as Emendas aprovadas na 

CCT. 

Em 15 de julho de 2009, foi aprovado o Requerimento n° 854, 

de 2009, de autoria do Senador Romero Jucá, e o PLS n° 121, de 2008, 

passou a tramitar em conjunto com o PLS n° 255, de 2009, por versarem 

sobre matéria análoga. As proposições seguiram então para apreciação na 

CCT, CAE, CMA e Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). 

Em 13 de setembro de 2012, na CCT, o Senador Flexa Ribeiro 

apresentou relatório pela rejeição do PLS n° 255, de 2009, e pela aprovação 

do PLS n° 121, de 2008, com emendas. O Senador Valdir Raupp apresentou 

Voto em Separado pela rejeição do PLS n° 121, de 2008, e do PLS n° 255, 

de 2009. Encerrada a discussão, o Voto em Separado foi aprovado e passou 

a constituir o Parecer da CCT em 19 de dezembro de 2012.   

Segundo este último Parecer, uma das razões para a rejeição das 

proposições é que não seria razoável atribuir às administradoras de cartão de 

crédito e às instituições financeiras as responsabilidades previstas no projeto. 

O parecer observa que tais empresas firmam contratos relacionados a 

operações financeiras junto a fornecedores e consumidores, não sendo 

atribuição da administradora do cartão de crédito ou da instituição financeira 

perquirir sobre a natureza da operação realizada entre fornecedores e 

consumidores. O parecer ressalta ainda que dificilmente uma empresa que 
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explore jogos ilícitos ou ofereça material pornográfico envolvendo menores 

de dezoito anos o faça de maneira ostensiva. 

Por fim o parecer destaca o risco de que a aprovação do projeto 

poderia levar as empresas, receosas das consequências do descumprimento 

da lei, a inviabilizar determinadas operações, ainda que lícitas, por excesso 

de cautela, interferindo na liberdade de contratar. 

A matéria seguiu então para a CMA, onde foi designado o 

Senador Romero Jucá como relator, mas não chegou a ser apreciada, tendo 

sido as duas proposições arquivadas em 26 de dezembro de 2014, ao término 

da 54ª legislatura, nos termos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da 

Mesa n° 2, de 2014.  

Em 5 de março de 2015, o autor do PLS nº 121, de 2008, 

Senador Magno Malta, e outros Senadores apresentaram o Requerimento nº 

129, de 2015, solicitando o desarquivamento da proposição. O Requerimento 

foi aprovado em 19 de março de 2014 e o PLS n° 121, de 2008, voltou a 

tramitar de forma autônoma, nos termos do art. 332 § 1° do Regimento 

Interno e do § 2° do art. 2° do Ato da Mesa n° 2, de 2014. Uma vez que o 

PLS n° 121, de 2008, já se encontra instruído com os Pareceres da CCT e da 

CMA, foi enviado à CAE, para emitir Parecer em decisão terminativa.  

II – ANÁLISE 

Quanto à constitucionalidade da matéria, o art. 24, V e § 1°, da 

Constituição Federal estabelecem competência concorrente da União, 

Estados e o Distrito Federal para legislar sobre produção e consumo, cabendo 

à União a elaboração de normas gerais. Além disso, de acordo com o art. 22, 

IV, da Carta Magna é competência privativa da União legislar sobre 

informática.  

Destaca-se ainda que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre 

a matéria, de forma que a iniciativa parlamentar é legítima, nos termos dos 

arts. 48 e 61 da Constituição Federal. 
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Também não foi identificada norma constitucional que, no 

aspecto material, esteja em conflito com a proposição. Assim, não se verifica 

óbice quanto à constitucionalidade da medida. 

Quanto à juridicidade, não existem impedimentos à aprovação 

do PLC n° 124, de 2015, uma vez que: (i) o meio eleito para o alcance dos 

objetivos pretendidos é o adequado; (ii) há inovação no ordenamento 

jurídico; (iii) a proposição possui o atributo da generalidade; (iv) existe 

potencial de coercitividade; e (v) há compatibilidade com os princípios 

diretores do sistema de direito brasileiro. 

No que diz respeito à observância do Regimento Interno, o 

projeto observa o disposto no art. 99, I, o qual dispõe que a Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE) é competente para opinar sobre o aspecto 

econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida.  

Quanto ao mérito, somos favoráveis à aprovação da proposição, 

que tem o importante objetivo de reduzir o acesso a sítios da internet que 

explorem jogos de azar e pornografia infantil. Contudo, sua implementação 

possui dificuldades que não devem ser ignoradas. Não se deseja, por 

exemplo, criar uma norma que leve as empresas administradoras de cartões, 

receosas das consequências do descumprimento da lei, a inviabilizar 

determinadas operações, ainda que lícitas, por excesso de cautela. Tais 

desafios, contudo, não devem servir de escusa para não enfrentarmos as 

questões ora colocadas. Entendemos que alguns aprimoramentos podem ser 

feitos ao texto original de forma contrabalançar os dois lados: não interferir 

excessivamente no funcionamento da indústria e, ao mesmo tempo, garantir 

que se adotem precauções de forma a evitar o uso de cartões de crédito e 

débito para o pagamento de jogos ilícitos e aquisição de material de 

pedofilia. 

Nesse sentido, é importante destacar que, desde a apresentação 

da proposição, foi aprovada a Lei n° 12.685, de 9 de outubro de 2013, que 

regulamenta os arranjos de pagamento e as instituições de pagamentos, que 

passam a integrar o Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB). Submetem-se 

a esta Lei bancos emissores e credenciadores de cartões de crédito e débito, 

que são conceituados como instituições de pagamento, bem como os 

proprietários de arranjos de pagamento. A Lei define ainda como arranjo de 

pagamento o conjunto de regras e procedimentos que disciplinam a prestação 
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de determinado serviço de pagamento ao público aceito por mais de um 

recebedor, mediante acesso direto pelos usuários finais, pagadores e 

recebedores. Por força dos arts. 6° e 9° da Lei citada, todos os arranjos de 

pagamento considerados como sistemicamente importantes estão sujeitos à 

supervisão e autorização para funcionar do Banco Central do Brasil, devendo 

observar toda a regulamentação pertinente ao setor. A regulamentação do 

setor está a cargo do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do 

Brasil, conforme disposto no art. 7°. 

Assim, a fim de aperfeiçoar a proposição e impor ao setor regras 

para coibir o uso de cartões em transações relacionadas com jogos de azar 

ou pornografia infantil, sugiro como alternativa incluir esta atribuição no rol 

de competências regulatórias conferido ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil por meio da Lei n° 12.865, de 2013. Tais 

autoridades detêm conhecimento profundo sobre a indústria financeira, além 

de monitorarem-na continuamente. A via da regulação pode ser mais 

adequada para dar uma resposta eficiente a esse tipo de problema, inclusive 

no que diz respeito a contrabalançar a questão da onerosidade excessiva para 

as empresas e, à medida que as práticas de negócios se transformam, é 

também mais fácil fazer as adequações e revisões necessárias ao bom 

funcionamento da norma. Proponho ainda que a vedação à utilização de 

cartões de crédito e débito seja também estendida aos cartões pré-pagos, 

também conhecidos como moedas eletrônicas conforme definição constante 

do inciso VI do art. 6° da Lei n° 12.865, de 2013.  

Cabe destacar que abordagem semelhante à ora sugerida é 

adotada com relação aos crimes de lavagem de dinheiro. A Lei n° 9.613, de 

3 de março de 1998, dispõe sobre crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, 

direitos e valores, bem como sobre a prevenção da utilização do sistema 

financeiro para tais ilícitos. De acordo com o seu art. 11, as instituições 

financeiras, entre outras instituições incluídas no escopo da Lei, devem 

dispensar especial atenção às operações que, nos termos de instruções 

emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em indícios dos 

crimes previstos na referida Lei. O § 1° do mesmo artigo estabelece ainda a 

obrigação de as autoridades competentes elaborarem relação de operações 

que, por suas características, no que se refere às partes envolvidas, valores, 

formas de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 

econômico ou legal, possam configurar indícios de crime. 
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Ainda a respeito da viabilidade de as empresas administradoras 

reprimirem o uso de cartões para operações ilícitas, cabe mencionar que, 

apesar de não existir hoje qualquer regra obrigando as instituições de 

pagamento a monitorarem ou cancelarem tais transações, estas já possuem 

preocupação com o risco de imagem que a vinculação de suas marcas a 

produtos ilícitos pode acarretar. Assim, alguns contratos de afiliação 

celebrados entre empresas credenciadoras e vendedores costumam prever a 

possibilidade de rescisão contratual e a suspensão de repasses se o 

estabelecimento credenciado praticar ou tentar praticar quaisquer atos que 

tenham por objetivo, direto ou indireto, realizar transações consideradas 

ilegítimas, fraudulentas ou que infrinjam qualquer lei ou regulamento 

municipal, estadual ou federal.  

Sobre o art. 2° da proposição, de acordo com o qual o débito em 

conta bancária ou o lançamento no extrato do cartão de crédito relativo aos 

gastos com jogos ilícitos ou pornografia infantil devem ser considerados 

como cobranças indevidas, ficando o emissor do cartão sujeito às 

penalidades previstas na Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), pensamos que também é o caso de aperfeiçoá-lo. 

De acordo com a redação original do projeto, o apostador ou a pessoa que 

acessa o sítio de pornografia infantil, e que participa, portanto, do ato ilícito, 

ao invés de ser penalizado, é beneficiado com o direito de repetição do 

indébito. 

Assim, parece-nos que seria mais adequado se, ao invés de 

vedar a cobrança deste tipo de despesa dos compradores, o projeto 

determinasse o cancelamento de qualquer transação onde fosse verificada a 

conduta ilícita, impedindo assim o repasse de valores entre adquirente e 

fornecedor dos serviços. Afinal, o que se busca coibir no projeto é eventual 

conduta ilícita nas duas pontas, tanto por parte do portador do cartão de 

crédito quanto do vendedor. Além disso, se o vendedor perceber que existe 

risco de não receber, ele será desestimulado a aceitar cartões de crédito ou 

débito ou moeda eletrônica como meio de pagamento.   

III – VOTO 
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Diante do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 

121, de 2008, na forma da seguinte emenda substitutiva.  

EMENDA Nº     – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 121, DE 2008 

Altera a Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

para vedar que instituições de pagamento e  

instituições financeiras autorizem transações em 

meio eletrônico relacionadas à participação em 

jogos de azar e loterias não autorizadas e a compra 

de material de pedofilia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 9° da Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

passa a vigorar acrescido dos §§ 7º e 8º, com a seguinte redação: 

“Art. 9° .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 7° O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, determinará regras 

para a implementação de mecanismos de controle destinados a evitar 

que as instituições financeiras emissoras de cartões de crédito ou 

débito, bem como qualquer outra instituição de pagamento, 

autorizem transações com cartões de crédito ou débito ou moeda 

eletrônica por meio da internet que tenham por finalidade: 

I – participação em jogos de azar e loterias não autorizadas; ou 

II – acesso a sítios que apresentem, vendam, forneçam ou 

divulguem fotografias, cenas ou imagens com pornografia ou cenas 

de sexo explícito envolvendo criança ou adolescente. 

§ 8° O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, determinará regras 

para o imediato cancelamento de transações que incidam nas 
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hipóteses dos incisos I e II do § 7°, ficando vedado qualquer repasse 

de valores entre compradores e fornecedores.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador Davi Alcolumbre, Relator 

 

, Presidente 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Romeu Tuma

PARECER Nº       , DE 2008

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre
o Projeto de Lei do Senado nº 121, de 2008,
que proíbe as empresas de cartões de
pagamento de autorizarem transações
relacionadas com jogo de azar e pornografia
infantil via rede mundial de computadores.

RELATOR: Senador ROMEU TUMA

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão para análise, nos termos do art. 104-C,
VIII, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 121, de 2008, que proíbe as empresas de cartões de pagamento de
autorizarem transações relacionadas com jogos de azar e pornografia
infantil via rede mundial de computadores, de autoria do Senador MAGNO
MALTA.

As inovações legislativas propostas são bastante objetivas. Em
primeiro lugar, o PLS estabelece que as empresas de cartões de pagamento
ficam proibidas de autorizar operações de crédito ou de débito em conta
bancária decorrentes do uso da rede mundial de computadores ou internet
para participação em jogos ilícitos ou aquisição ou aluguel de filmes, textos,
fotografias e demais bens e serviços postos à disposição por sítios que
oferecem material pornográfico envolvendo a participação de menores de
dezoito anos. Em segundo, determina que os gastos decorrentes dessa
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proibição sejam considerados cobranças indevidas, sujeitando o emissor do
cartão às penalidades previstas no Código de Defesa do Consumidor.

O autor, em sua Justificação, argumenta:

Mesmo sendo proibidos no País, alguns sítios,
simplesmente, continuam operando à margem da legislação
ou, o que ocorre com maior freqüência, oferecem seus
serviços hospedados em outro país com legislação mais
branda. Afinal, como se sabe, a internet não conhece
fronteiras, e o jogador, do Brasil, pode acessar um sítio em
qualquer país, às vezes, com todas as informações em
português.
Sendo assim, a melhor forma de coibir o acesso a jogos e à
pornografia infantil pela internet é reduzindo as receitas dos
sítios que oferecem o serviço. Ao proibir o pagamento
utilizando cartões de crédito ou débito, dificulta-se
substancialmente o acesso a tais sítios, pois, para pagá-los, o
usuário terá de fazer, provavelmente, uma ordem bancária.
Além dos custos pecuniários mais altos, há outros custos
não monetários significativos, associados a deslocamento
até o banco em horário comercial, filas, etc.

A matéria seguirá à apreciação da Comissão de Meio Ambiente,
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle e, nos termos do art. 49, I,
do RISF, também à Comissão de Assuntos Econômicos, à qual competirá a
decisão terminativa, conforme despacho publicado no Diário do Senado
Federal em 9 de abril de 2008, p. 8.197.

Não foram apresentadas emendas até o presente momento.

II – ANÁLISE
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Preliminarmente, registramos não existirem vícios de
constitucionalidade ou regimentalidade na proposição em exame. A matéria
nela tratada está compreendida no campo da competência privativa da União
para legislar sobre informática, consoante dispõe o art. 22, IV, da
Constituição Federal.

No mérito, somos da opinião de que o PLS nº 121, de 2008, é
oportuno e inovador, porquanto institui proibição que certamente terá o
condão de dificultar, em alguns casos mesmo impedir, a prática de ilícitos
através da rede mundial de computadores.

De rigor, no entanto, a correção de algumas imperfeições
atinentes, em sua maioria, à aplicação da boa técnica legislativa.

O § 2º do art. 1º do Projeto de Lei procura definir o conceito de
“jogo ilícito”, contudo tal definição já existe em nosso ordenamento jurídico,
em especial nos arts. 50 e seguintes da Lei de Contravenções Penais. Daí
porque propomos a Emenda nº 1, a fim de ser evitada a duplicidade de
conceitos legais.

Quanto ao inciso II do art. 1º também é o caso de se promover
uma aproximação da transação financeira proibida com o ilícito penal
correspondente, previsto no art. 241 do Estatuto da Criança e do Adolescente,
mais uma vez com intuito prevenir ambigüidades (Emenda nº 2).

Por fim, não vemos razão para limitar a aplicação da nova
proibição “aos sítios hospedados no Brasil”, até porque, conforme se
depreende da Justificação apresentada pelo autor, não era essa a sua intenção
(Emenda nº 3).

III – VOTO
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Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 121,

de 2008, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CCT

Dê-se ao inciso I, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 2008, a

seguinte redação :

“I – participação em jogos de azar ou loterias não
autorizadas;”

EMENDA Nº 2 – CCT

Dê-se ao inciso II, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 2008, a

seguinte redação:

“II – acesso a sítios que apresentem, vendam, forneçam
ou divulguem fotografias, cenas ou imagens com
pornografia ou cenas de sexo explícito envolvendo criança
ou adolescente.”

EMENDA Nº 3 – CCT

Exclua-se o § 2º do texto do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, de

2008, renomeando-se o § 1º como Parágrafo único, com a seguinte

redação:
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“Parágrafo único. A proibição constante do caput
compreende todos os cartões de crédito, débito ou
pagamento emitidos no Brasil.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

133



PARECER Nº           , DE 2009

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,
CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
(PLS) nº 121, de 2008, que proíbe as empresas de
cartões  de pagamento de autorizarem transações
relacionadas  com  jogos  de  azar  e  pornografia
infantil via rede mundial de computadores.

RELATOR: Senador CÉSAR BORGES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 121, de 2008, que proíbe as
empresas de cartões de pagamento de autorizarem transações relacionadas
com jogos de azar e pornografia infantil via rede mundial de computadores,
de autoria do Senador MAGNO MALTA, é estruturado em três artigos.

O art.  1o estabelece que as empresas de cartões de pagamento
ficam proibidas  de  autorizar  operações  de  crédito  ou  de  débito  em conta
bancária decorrentes do uso da rede mundial  de computadores ou internet
para:  “I  – participação em jogos ilícitos”;  e  “II  – aquisição ou aluguel  de
filmes, textos, fotografias e demais bens e serviços postos à disposição por
sítios  que  oferecem  material  pornográfico  envolvendo  a  participação  de
menores de dezoito anos”.
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A proibição estende-se a todos os sítios hospedados no Brasil e a
todos os cartões de pagamento emitidos no Brasil.

Jogo ilícito, para efeitos da proposição, é “qualquer atividade não
autorizada pela legislação brasileira que consista em apostar em jogos de azar
ou em resultados de eventos esportivos ocorridos no mundo real”.

O  art.  2o determina  que  “o  débito  em  conta  bancária  ou  o
lançamento no extrato do cartão de crédito relativos aos gastos enumerados
no art. 1o são considerados cobranças indevidas, ficando o emissor do cartão
sujeito às penalidades previstas na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990,
o Código de Defesa do Consumidor”.

O art. 3o consiste na cláusula de vigência da lei que se originar do
projeto, que entrará em vigor quarenta e cinco dias após sua publicação.

O autor, ao justificar a proposição, argumenta:

Mesmo  sendo  proibidos  no  País,  alguns  sítios  [relacionados  à
exploração  de  jogos  e  à  pornografia  infantil],  simplesmente,
continuam operando à margem da legislação ou, o que ocorre com
maior freqüência, oferecem seus serviços hospedados em outro país
com legislação  mais  branda.  Afinal,  como  se  sabe,  a  internet  não
conhece fronteiras, e o jogador, do Brasil, pode acessar um sítio em
qualquer país, às vezes, com todas as informações em português.

Sendo  assim,  a  melhor  forma  de  coibir  o  acesso  a  jogos  e  à
pornografia infantil pela internet é reduzindo as receitas dos sítios que
oferecem o  serviço.  Ao  proibir  o  pagamento  utilizando  cartões  de
crédito ou débito, dificulta-se substancialmente o acesso a tais sítios,
pois, para pagá-los, o usuário terá de fazer, provavelmente, uma ordem
bancária. Além dos custos pecuniários mais altos, há outros custos não
monetários significativos, associados a deslocamento até o banco em
horário comercial, filas, etc.

Observe-se  que,  nos  termos  do  art.  2o proposto,  os  emissores  de
cartões  de  crédito  deverão  arcar  com os  prejuízos  financeiros caso
autorizem o pagamento de jogos de azar ou de pornografia infantil.
Busca-se, dessa forma, criar os incentivos corretos: sendo a indústria
de  cartões  quem  detém  a  tecnologia  para  bloquear  determinados
pagamentos,  é  essa  indústria  que  deve  sofrer  os  prejuízos  por
eventuais desrespeitos à norma.
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A matéria foi distribuída às Comissões de Ciência, Tecnologia,
Inovação,  Comunicação  e  Informática;  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do
Consumidor e Fiscalização e Controle e de Assuntos Econômicos, cabendo à
última a decisão terminativa.

A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática (CCT) deu parecer favorável  à proposição,  com três emendas,
com o seguinte teor:

A Emenda nº 1 altera a redação do inciso I do art. 1º do projeto,
substituindo a expressão “participação em jogos ilícitos” por “participação em
jogos de azar ou loterias não autorizadas”.

Nos  termos  do  parecer  da  CCT,  o  projeto  procura  definir  o
conceito  de  “jogo  ilícito”,  sendo  que  tal  definição  já  existe  em  nosso
ordenamento  jurídico,  em  especial  nos  arts.  50  e  seguintes  da  Lei  de
Contravenções Penais, razão pela qual foi apresentada a emenda, a fim de se
evitar a duplicidade de conceitos legais.

A Emenda nº 2 altera a redação do inciso II do art. 1º do projeto,
com vistas a se promover uma aproximação da transação financeira proibida
com  o  ilícito  penal  correspondente,  previsto  no  art.  241  do  Estatuto  da
Criança  e  do  Adolescente,  mais  uma  vez  com  intuito  de  prevenir
ambigüidades.

Por fim, a Emenda nº 3, que altera a redação do § 1º do art. 1º do
projeto e o renumera como parágrafo único, se justifica em virtude de não
haver razão para limitar a aplicação da nova proibição “aos sítios hospedados
no Brasil”.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à
proposição.

II – ANÁLISE

3
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O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal. Cabe ao Congresso
Nacional dispor sobre a matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos
termos do art. 61 da Lei Maior.  Tampouco há norma constitucional que, no
aspecto  material,  esteja  em conflito  com o teor  da proposição em exame.
Assim, não se vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida.
Também não se verifica vício de injuridicidade.

Quanto  à  regimentalidade,  cabe  destacar  que  seu  trâmite
observou o disposto no art. 102-A, III, do Regimento Interno desta Casa, de
acordo  com  o  qual  compete  à  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do
Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  opinar  sobre  assuntos  atinentes  à
defesa do consumidor.  

Acerca  da  técnica  legislativa,  o  projeto  observa  as  regras
previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001.
Não há inclusão de matéria diversa ao tema tratado na proposição e a sua
redação, a nosso ver, apresenta-se adequada. 

No mérito, somos favoráveis à aprovação do projeto. 

O projeto tem por objetivo reduzir o acesso a sítios da internet
que  explorem  jogos  de  azar  e  pornografia  infantil.  Busca-se,  para  tanto,
exercer um controle sobre os meios de pagamentos utilizados pelos usuários
da  rede  mundial  de  computadores,  mais  especificamente,  no  caso  da
proposição  sob  análise,  sobre  as  empresas  de  cartão  de  crédito,  débito  e
pagamento.

A  medida  consiste  em  proibir  essas  empresas  de  autorizar
operações de crédito ou de débito em conta bancária decorrentes do uso da
rede mundial  de computadores para participação em jogos ilícitos ou para
acesso a sítios com pornografia infantil.

De acordo com a redação do projeto,  considera-se jogo ilícito
qualquer atividade não autorizada pela legislação brasileira que consista em
apostar em jogos de azar ou em resultados de eventos esportivos ocorridos no
mundo real.
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Já a redação oferecida nas Emendas nºs  1 e 3 aprovadas pela
CCT exclui o conceito de jogo ilícito constante do projeto e proíbe o uso da
rede  mundial  de  computadores  para  a  participação  em  jogos  de  azar  ou
loterias não autorizadas.

Sendo  assim,  para  a  caracterização  da  ilicitude  do  jogo,  a
proposição exige que a atividade não seja autorizada pela legislação brasileira
e, ainda, que consista em apostar em jogos de azar.

O  projeto  parece  ter  sido  inspirado  no  Unlawful  Internet
Gambling Enforcement (UIGEA), aprovado pelos Estados Unidos da América
em outubro de 2006, que proíbe o pagamento de jogo pela internet através de
bancos e cartões de crédito das companhias americanas, quaisquer que sejam
os  instrumentos  financeiros  utilizados  (crédito,  transferência  eletrônica  de
fundos, cheques, etc).

III – VOTO

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto
de Lei do Senado nº 121, de 2008, com as Emendas aprovadas pela Comissão
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. 

Sala da Comissão, 7 de julho de 2009

Senador Renato Casagrande, Presidente

César  Borges,
Relator
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PARECER Nº          , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 578, de 2015, que altera a redação do § 2º 

do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que 

cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá outras 

providências, para incluir como prioritárias as 

aplicações de recursos financeiros na Caatinga. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 578, de 2015, da Senadora Lídice da Mata, que altera a Lei nº 7.797, 

de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 

outras providências. 

Para tanto, o PLS nº 578, de 2015, altera a redação do § 2º do art. 

5º da Lei nº 7.797, de 1989, para incluir a Caatinga, além Amazônia Legal e o 

Pantanal Mato-Grossense ali já definidos, entre os biomas destinatários das 

aplicações prioritárias dos recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio 

Ambiente.   

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

A proposição foi enviada para análise da Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e, em 

caráter terminativo, a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 
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A autora justifica a iniciativa destacando: 

“... a Caatinga, importante bioma brasileiro que exibe grande 

diversidade de espécies, até o presente momento não apresenta relevantes 

ações de preservação, pois apenas 7,8% do seu território estão protegidos por 

unidades de conservação, dos quais 1,3% por áreas de proteção integral. Estes 

números estão abaixo da meta nacional de 10%, conforme compromisso do 

Brasil como signatário da Convenção Internacional de Diversidade Biológica. 

Isso mostra que maiores esforços de conservação precisam ser direcionados 

para a Caatinga. 

Preservar e recuperar a caatinga são fundamentais para a 

manutenção das reservas hídricas das várias bacias hidrográficas, que estão 

situadas neste bioma e mitigar os efeitos causados pelas secas”. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) opinar sobre 

aspectos econômicos e financeiros de matérias que lhe sejam submetidas por 

despacho do Presidente. 

Quanto ao mérito, não restam dúvidas sobre a importância da 

matéria tratada no PLS nº 578, de 2015. É certo que a inclusão da Caatinga 

entre os biomas a serem contemplados, prioritariamente, com recursos do 

referido fundo representa medida estratégica para assegurar o financiamento de 

ações de preservação nesse bioma, atualmente muito carente de iniciativas 

dessa natureza. Como destacado pela autora da proposição em exame, a 

Caatinga não tem sido alvo de relevantes ações de preservação, pois apenas 

7,8% do seu território estão protegidos por unidades de conservação da 

natureza – valor abaixo da meta nacional de 10% assumida pelo Brasil nos 

desdobramentos da Convenção da Diversidade Biológica. 
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De fato, a ampliação da disponibilidade de recursos financeiros 

voltados ao financiamento de projetos de proteção de áreas ainda conservadas 

da Caatinga constitui, sem dúvida, medida estratégica para a conservação da 

biodiversidade brasileira, o que, por si só, embasa a relevância e os bons 

propósitos que inspiraram do PLS nº 578, de 2015.  

Como enfatizado no parecer da Comissão de Meio Ambiente, a 

Caatinga é o único bioma integralmente restrito ao território brasileiro e um 

dos mais ameaçados. Nesse sentido, o financiamento de projetos de proteção 

dessa área contribuirá para a adoção de ações voltadas para que a natureza em 

seu interior e os recursos que nela se encontram tenham garantias de proteção. 

Para se ter ideia das pressões que pesam sobre esse sistema, basta 

ter presente que, apesar de ser o menos protegido, estudado e conhecido dos 

biomas brasileiros, estima-se que 28 milhões de brasileiros o habitam, sendo 

que 38% vivem em áreas rurais. Abriga, sobretudo, a população mais pobre do 

Nordeste e uma das mais pobres do Brasil, que têm a vegetação como a 

principal fonte de renda e que, direta ou indiretamente, precisa explorar os seus 

recursos naturais para sobreviver. Assim, a caça, a captura de animais silvestres 

e as queimadas, entre outras atividades, vem reduzindo de forma acelerada o 

seu hábitat. Ademais, o desmatamento, o extrativismo, a agricultura, a pecuária, 

a mineração e a construção de barragens estão entre as principais atividades 

que causam danos à Caatinga e que vêm acelerando o seu processo de 

degradação e desertificação.  

Esses elementos justificam a necessidade de que a Caatinga conte 

com recursos financeiros e humanos adequados e suficientes a que seja 

viabilizada a conservação de sua biodiversidade. Daí a oportunidade e 

pertinência a que atribua a esse bioma tratamento diferenciado e favorecido.  

Com relação a sua constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade, entendemos que o PLS nº 578, de 2015, trata de matéria 

pertinente à competência legislativa da União e às atribuições normativas do 

Congresso Nacional. Não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, revela-se 

legítima sua apresentação por parte de parlamentar, de acordo com a 

competência geral prevista no art. 61, caput, do texto constitucional. 
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Igualmente constatamos que o projeto respeita preceitos e 

princípios da Constituição em vigor e encontra-se em conformidade com o 

ordenamento jurídico vigente. 

Observamos que a técnica legislativa e a redação empregadas 

estão adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela 

Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 

2001. 

Assim, o PLS nº 578, de 2015, não apresenta vício de 

constitucionalidade relativamente à matéria nele tratada. Adicionalmente, 

todos os requisitos regimentais pertinentes à matéria foram cumpridos. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do 

Senado nº 578, de 2015. 

Sala da Comissão,       de                         de 2016. 

 

 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

 

 

 

 

, Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 
 

EMENDA Nº       - CAE 
(ao PLS nº 578, de 2015) 

Suprima-se a expressão “Mato-Grossense” da nova redação a ser 

dada ao § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, de acordo com o 

PLS nº 578, de 2015. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 578, de 2015, tem como 

objetivo alterar a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, 

que, após a alteração feita pela Lei nº 13.156, de 4 de agosto de 2015, estabelece 

a aplicação prioritária de recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente, sem 

prejuízo das ações em âmbito nacional, aos projetos que tenham sua área de 

atuação na Amazônia Legal ou no Pantanal Mato-Grossense. 

O bioma Pantanal ocupa a parte sul do Estado do Mato Grosso e o 

noroeste do Estado do Mato Grosso do Sul, portanto, abrange o território das duas 

unidades federativas. 

A Lei Complementar nº 31, de 11 de outubro de 1977, criou o Estado 

do Mato Grosso do Sul por meio do desmembramento do Estado do Mato Grosso. 

Após tal desmembramento, os adjetivos pátrios para denominar, bem como para 

diferenciar os dois Estados, passaram a ser, respectivamente, sul mato-grossense 

e mato-grossense. 

Acreditamos que, para tornar mais clara a abrangência do bioma 

Pantanal e para evitar possíveis questionamentos em função da expressão “mato-

grossense”, referente, de forma mais específica, ao Estado do Mato Grosso, faz-

se conveniente retirá-la do texto da lei a ser alterada. 

Sala da Comissão, 

Senador PEDRO CHAVES 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 578, DE 2015 

 
Altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 
de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente e dá outras providências, para incluir como 
prioritárias as aplicações de recursos financeiros na 
Caatinga. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 5º .......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 2o Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada 
prioridade aos projetos que tenham sua área de atuação na Amazônia 
Legal, no Pantanal Mato-Grossense ou na Caatinga."(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 2o do art. 5o da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, após a alteração feita 
pela Lei nº 13.156, de 4 de agosto de 2015, estabelece que na aplicação de recursos do 
Fundo Nacional de Meio Ambiente seja dada prioridade, sem prejuízo das ações em âmbito 
nacional, aos projetos que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal ou no Pantanal 
Mato-Grossense. 

No entanto, devemos notar que a Caatinga, importante bioma brasileiro que 
exibe grande diversidade de espécies, até o presente momento não apresenta relevantes 
ações de preservação, pois apenas 7,8% do seu território estão protegidos por unidades de 
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2 
conservação, dos quais 1,3% por áreas de proteção integral. Estes números estão abaixo da 
meta nacional de 10%, conforme compromisso do Brasil como signatário da Convenção 
Internacional de Diversidade Biológica. Isso mostra que maiores esforços de conservação 
precisam ser direcionados para a Caatinga. 

Preservar e recuperar a caatinga são fundamentais para a manutenção das 
reservas hídricas das várias bacias hidrográficas, que estão situadas neste bioma e mitigar 
os efeitos causados pelas secas.  

Portanto, o objetivo deste Projeto de Lei é dar maior primazia à conservação e 
preservação da Caatinga ao estender a prioridade na aplicação de recursos do Fundo 
Nacional de Meio Ambiente aos projetos localizados nesse bioma. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a participação 
dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

 
Senadora LÍDICE DA MATA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 7.797, de 10 de Julho de 1989 - 7797/89 
 parágrafo 2º do artigo 5º 
Lei nº 13.156,  de 04 de agosto de 2015 - 13156/15 
 
 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº 578, de 2015, da Senadora Lídice da Mata,  que
altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797,
de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional
de Meio Ambiente e  dá outras  providências,  para
incluir como prioritárias as aplicações de recursos
financeiros na Caatinga.

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da  Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 578, de 2015, da Senadora Lídice da Mata, que “Altera a redação do
§ 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo
Nacional  de  Meio  Ambiente  e  dá  outras  providências,  para  incluir  como
prioritárias as aplicações de recursos financeiros na Caatinga”.

A proposição foi enviada para análise  desta CMA e, em caráter
terminativo, da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE).

O PLS nº 578, de 2015, compõe-se de dois artigos. O primeiro,
conforme consta da ementa, propõe alteração do §2º do art. 5º da Lei nº 7.797,
de 1989, para incluir a Caatinga entre os biomas destinatários das aplicações
prioritárias dos recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio Ambiente.

O segundo é a própria cláusula de vigência, que estabelece que a
lei resultante entre em vigor na data de sua publicação.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à
proposição.

 

147



II – ANÁLISE

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias
relativas à proteção do meio ambiente e à conservação da natureza. 

Nesse sentido, é importante que se diga que a proposição chega
em boa  hora.  Seu  objetivo,  conforme  destaca  a  autora,  é  dar  primazia  à
conservação  e  à  preservação  da  Caatinga,  ao  estender  a  prioridade  na
aplicação de  recursos  do Fundo Nacional  de  Meio  Ambiente  aos  projetos
localizados nesse bioma. De fato, conforme a justificação, até o momento, a
Caatinga não tem sido alvo de relevantes ações de preservação, pois apenas
7,8%  do  seu  território  estão  protegidos  por  unidades  de  conservação  da
natureza – valor abaixo da meta nacional de 10% assumida pelo Brasil nos
desdobramentos da Convenção da Diversidade Biológica.

Propostas  legislativas  dessa  natureza  se  mostram  ainda  mais
relevantes  se  nos  lembrarmos  de  que  a  Caatinga  é  o  único  bioma
integralmente restrito ao território brasileiro e um dos mais ameaçados.

Sua vegetação, de fato, não apresenta a exuberância verde das
florestas tropicais úmidas, e o aspecto seco das fisionomias dominadas por
cactos e arbustos sugere uma baixa diversificação da fauna e flora. Nada mais
equivocado.

No entanto, para desvendar sua riqueza, é necessário um olhar
mais  atento,  capaz  de perceber  sua  elevada biodiversidade,  sua  relevância
biológica e sua beleza peculiar.

Dentre  a  fauna,  os  répteis  e  anfíbios  merecem destaque.  São
conhecidas para essa região semiárida 97 espécies de répteis e 45 de anfíbios.
No que se refere às aves, existem espécies endêmicas e a riqueza de uma
mesma localidade pode ultrapassar 200 espécies. Poucos são os mamíferos
endêmicos da Caatinga, mas nesta região muito ainda está para se descobrir,
aguardando a realização de mais estudos.

As diversas comunidades vegetais são formadas por uma gama
de  diferentes  combinações.  São  inúmeras  e  de  grande  interesse  para  a
pesquisa  a  variedade  de  estratégias  que  as  espécies  apresentam  para  que
consigam sobreviver aos períodos de carência de chuvas. Além disso, existe
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na Caatinga uma proporção expressiva de plantas endêmicas,  muitas delas
utilizadas pela população, em razão de suas propriedades terapêuticas.

Apesar da relevância biológica da Caatinga, o bioma pode ser
considerado como um dos mais ameaçados do Brasil.  Grande parte de sua
superfície  já  foi  bastante  modificada  pela  utilização  e  ocupação  humana.
Além disso, muitos estados não têm sido capazes de implementar medidas
efetivas de conservação da diversidade,  tais  como a criação e  o adequado
funcionamento de unidades de conservação de proteção integral.

Por  isso,  nada  mais  necessário  que  esse  importante  bioma
genuinamente brasileiro seja incluído no rol das áreas prioritárias a receberem
aplicações de recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio Ambiente.

III – VOTO

Pelo  exposto,  votamos  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 578, de 2015.

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2015.

Senador Ataídes Oliveira, Presidente

Senador Otto Alencar, Relator
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Senador TELMARIO MOTA 

 
__________________________________________________________________________________________________________ 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 

CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-6315 – fax: (61) 3303-6314 - e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº         , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 150, de 2016, do Senador Hélio José, que 

acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, que dispõe sobre o registro 

público de empresas mercantis e atividades afins, 

para prever que é suficiente a apresentação de 

requerimento na Junta Comercial para a baixa dos 

registros da empresa, no prazo máximo de dois dias 

úteis, em todos os órgãos federais, estaduais, 

distritais ou municipais. 

RELATOR: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 150, de 2016, de autoria do 

Senador Hélio José, tem por fim agilizar os procedimentos de fechamento de 

empresas nos âmbitos federal, distrital, estadual e municipal. 

O art. 1º acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.934, de 18 de novembro 

de 1994, para estabelecer que o requerimento de baixa dos registros da empresa 

encaminhado à Junta Comercial, efetivado pelo empresário individual ou pelo 

representante legal de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada, impõe, no prazo máximo de dois dias úteis a partir 

do protocolo do requerimento, a baixa do registro em todos os órgãos federais, 

estaduais, distritais e municipais, sem que qualquer providência adicional seja 

necessária por parte do agente privado. 

O art. 2º prevê que a lei que resultar da aprovação do projeto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
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SENADO FEDERAL 

Na justificação, seu autor menciona que o projeto garante “a 

simplificação do procedimento relativo à baixa de empresas no Brasil”. 

O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), para decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com o art. 

24, inciso III, da Constituição, segundo o qual é competência concorrente 

legislar sobre juntas comerciais. Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a 

matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos dos arts. 48 e 61 da 

Lei Maior. Ademais, as propostas não contrariam qualquer dispositivo do texto 

constitucional. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite observou 

o disposto no art. 99, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa, de acordo 

com o qual compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre 

assuntos atinentes às juntas comerciais. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras previstas 

na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 

promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Não há 

inclusão de matéria diversa do tema tratado nas proposições, e a sua redação, a 

nosso ver, apresenta-se adequada.  

No mérito, somos pela aprovação do Projeto de Lei, com os 

aperfeiçoamentos sugeridos na Emenda Substitutiva ao final apresentada. 

A proposição legislativa colabora para simplificar e agilizar o 

procedimento de baixa de empresas nos órgãos públicos de todo o País e, 

especialmente, nas juntas comerciais estaduais. Para tanto, como meio de 

simplificação está prevista a mera apresentação de requerimento pelo 

responsável legal como providência suficiente para deflagrar a baixa da 

empresa, sendo  dispensada  qualquer  outra  apresentação  documental  ou 
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qualquer outra providência. Além disso, como meio de agilização, foi previsto 

no projeto de lei que a baixa da empresa deverá se dar no prazo máximo de dois 

dias úteis em todos os órgãos federais, distritais, estaduais e municipais 

envolvidos no processo de fechamento de empresas. 

Atualmente, existem sistemas eletrônicos que podem propiciar a 

interligação entre os diversos órgãos, dispensando-se a demorada e dispendiosa 

comunicação da baixa da empresa em cada um dos órgãos envolvidos. Uma 

maior facilidade para o fechamento de empresas certamente fará com que os 

empresários possam com maior brevidade dar novo rumo à sua vida 

profissional, seja abrindo nova empresa em diferente ramo de atividade 

econômica ou exercendo outra profissão. Além disso, agiliza-se os 

procedimentos de inventário no caso de sucessores de empreendedores que não 

querem continuar a atividade econômica do sucedido. 

É importante destacar que o fechamento da empresa de forma 

simplificada e rápida não impede que o empresário ou espólio seja chamado 

posteriormente a sanar alguma pendência, resguardando-se assim o interesse 

público que motiva o cadastramento da empresa em diversos órgãos federais, 

distritais, estaduais e municipais.  

Sugerimos algumas alterações para aperfeiçoar o Projeto de Lei.  

A primeira é que a modificação legislativa seja procedida na lei 

que trata da simplificação e integração do registro de empresas. A Lei nº 8.934, 

de 1994, tem sua abrangência limitada ao registro empresarial de empresas, 

contando com órgãos estaduais para a execução dos atos de registro (juntas 

comerciais). Os demais órgãos federais (Receita Federal do Brasil), estaduais 

(Secretaria de Fazenda, Corpo de Bombeiros) e municipais (Prefeitura e 

Secretaria de Fazenda), além de outros com competência para expedir 

licenciamentos, envolvidos no procedimento de fechamento de empresas não 

são mencionados na lei que trata do registro empresarial. Desse modo, a 

alteração pretendida deve se dar na Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 

que estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e integração de 

registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, cria a Rede 

Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios – REDESIM; altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994; 

revoga dispositivos do Decreto-lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, e das 

Leis nºs 7.711, de 22 de dezembro de 1988, 8.036, de 11 de maio de 1990,  
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8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.906, de 4 de julho de 1994; e dá outras 

providências. O objetivo dessa Lei é justamente, de acordo com o art. 3º, 

integrar o processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas e articular as competências próprias dos órgãos com as dos demais 

membros integrantes da Redesim, buscando, em conjunto, compatibilizar e 

integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir 

a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

A segunda é que o prazo de dois dias úteis para a baixa deve ser 

contado a partir do deferimento da baixa da empresa no registro público de 

empresas. Vale destacar que cada tipo jurídico empresarial tem suas regras 

sobre extinção. No caso do empresário individual, é necessário somente a 

apresentação de um requerimento, mas no caso da sociedade limitada, é 

necessária a apresentação de um distrato social, de acordo com o qual os sócios 

concordam em extinguir o vínculo societário. O prazo de dois dias úteis, assim, 

deve ser contado a partir da apresentação de todos os documentos necessários 

(distrato social, no caso da sociedade limitada) para o fechamento da empresa 

no órgão de execução do registro de empresas. Após o deferimento da baixa, 

conta-se o prazo de dois dias úteis para extinção do registro da empresa em 

todos os órgãos federais, distritais, estaduais e municipais integrantes da 

Redesim, sem necessidade de qualquer providência por iniciativa do 

empresário ou da pessoa jurídica. 

 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

150, de 2016, com a seguinte Emenda Substitutiva: 
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EMENDA Nº        – CAE 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 150, DE 2016 (SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 

para estabelecer o prazo de cinco dias úteis para 

extinção dos registros do empresário ou da pessoa 

jurídica em todos os órgãos integrantes da Redesim, 

após a baixa do registro no órgão executor do registro 

empresarial ou civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o art. 7º-B à Lei nº 11.598, de 3 de dezembro 

de 2007, com a seguinte redação: 

Art. 7º-B Após a baixa do registro do empresário ou da pessoa 

jurídica no órgão executor do Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, deverão ser 

extintos os registros do empresário ou da pessoa jurídica em todos os órgãos 

integrantes da Redesim, no prazo de cinco dias úteis, sem necessidade de 

qualquer providência por iniciativa do empresário ou da pessoa jurídica. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data da 

sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 150, DE 2016 

 

Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, que dispõe sobre o registro público de empresas 
mercantis e atividades afins, para prever que é suficiente 
a apresentação de requerimento na Junta Comercial para 
a baixa dos registros da empresa, no prazo máximo de 
dois dias úteis, em todos os órgãos federais, estaduais, 
distritais ou municipais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 60-A: 

“Art. 60-A. O requerimento de baixa dos registros da empresa encaminhado à 
Junta Comercial, efetivado pelo empresário individual ou pelo representante 
legal de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada, impõe, no prazo máximo de dois dias úteis a partir do protocolo do 
requerimento, a baixa do registro em todos os órgãos federais, estaduais, 
distritais e municipais, sem que qualquer providência adicional seja necessária 
por parte do agente privado.” 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 Este projeto de lei tem por objetivo simplificar a vida de quem necessite efetuar 
a baixa dos registros de empresa no País. Para tanto, o mero requerimento de baixa 
apresentado à Junta Comercial dispensa a necessidade de providências ou apresentação de 
documentos nos demais órgãos federais e também em qualquer órgão estadual ou 
municipal. 

 
 É medida salutar a inserção do prazo de dois dias úteis para que todos os 

órgãos e entidades envolvidos no processo de fechamento de empresas providenciem a 
baixa do registro da empresa em seus cadastros. Na mesma linha, é importante estabelecer 
no ordenamento jurídico a desnecessidade de qualquer providência adicional por parte do 
empresário ou do representante legal da empresa para a baixa dos registros empresariais.  
 

 Com isso garante-se a simplificação do procedimento relativo à baixa de 
empresas no Brasil.  
 

 Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

 
Senador HÉLIO JOSÉ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 8.934, de 18 de Novembro de 1994 - 8934/94 
 

 
 

(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 317, de 2011, do 

Senador Blairo Maggi, que altera as Leis nº 7.990, 

de 28 de dezembro de 1989, nº 8.001, de 13 de 

março de 1990, e nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 

para substituir 50% da compensação financeira 

pela utilização de recursos hídricos destinada aos 

Municípios por participação no resultado da 

exploração de recursos hídricos de novas usinas 

hidroelétricas. 

Relator: Senador BENEDITO DE LIRA 

I – RELATÓRIO 

Está sob exame desta Comissão, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 317, de 2011, de autoria do Senador 

Blairo Maggi. 

A proposição objetiva que os municípios “passem a receber em 

energia, e não mais em espécie, metade da compensação pela exploração de 

recursos hídricos” de forma a instar “os Municípios a planejarem uma 

política industrial na sua jurisdição, visando a atrair indústrias com o 

incentivo de energia barata e até mesmo gratuita”, gerando emprego e 

aumentando a receita tributária desses Entes. 

O PLS nº 317, de 2011, é composto por seis artigos. O primeiro 

altera dispositivos da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, para permitir 
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que os estados, o Distrito Federal e os municípios recebam compensação 

financeira ou participem no resultado da exploração de recursos hídricos e 

minerais e isenta da Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos 

Hídricos (CFURH) as Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH) com 

capacidade entre 10 e 30 mil quilowatts que iniciaram operação antes da Lei 

nº 7.427, de 26 de dezembro de 1996. O segundo artigo determina que a 

compensação financeira e a participação no resultado sejam pagas em 

espécie e energia e, ainda, estabelece que ela seja aplicada em programas de 

geração de emprego e renda no município, os quais deverão ser aprovados 

pelas Câmaras Municipais. O terceiro artigo adequa a distribuição da 

CFURH. O quarto artigo condiciona a aplicação das novas regras. Por fim, 

os artigos quinto e sexto tratam de revogação e cláusula de vigência. 

O autor argumenta na justificação que os municípios têm usado 

os recursos financeiros advindos da CFURH de forma ineficiente, quando 

não ilegal, razão pela qual propõe que as municipalidades passem a receber 

parte da compensação em energia, que deve ser destinada a projetos de 

geração de emprego e renda. 

A matéria foi apreciada previamente pela Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA). Afora 

as Emendas nº 1-CMA a 3-CMA, não foram oferecidas emendas no prazo 

regimental. A primeira emenda da CMA procurou adequar o projeto aos seus 

fins em face do projeto original, em seu artigo primeiro, acabar por isentar 

as usinas do tipo PCH instaladas antes de 1996 do pagamento da CFURH. A 

segunda emenda foi apresentada por entender que não há necessidade de 

revogar o artigo nº 29 da Lei nº 29 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 

A terceira e última visou a ajuste de técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

O Regimento Interno do Senado Federal (RISF), em seu artigo, 

estabelece a competência para que esta Comissão opine sobre aspecto 

econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida. Além 
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disso, por se tratar de matéria terminativa, cumpre-nos opinar sobre os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e mérito. 

Em relação aos aspectos constitucionais, verifica-se que o PLS 

atende os requisitos constitucionais acerca da competência da União para 

legislar sobre energia, nos termos do artigo 22, inciso IV, e encontra 

fundamento no art. 20, § 1º, da Constituição Federal, que assegura a 

participação no resultado da exploração de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, 

nos termos da lei.  

Entretanto, ao analisar o caput do art. 18 da Constituição 

Federal, constatamos que a proposição pode ser questionada quanto à 

invasão da autonomia dos estados, Distrito Federal e municípios. 

A arguição de inconstitucionalidade do PLS nº 317, de 2011, 

teria origem na seguinte argumentação: a União não pode, por meio de lei, 

determinar a forma pela qual os municípios usarão a energia elétrica a eles 

destinada na forma de participação no resultado ou de compensação 

financeira sob pena de infringir a autonomia conferida aos municípios pela 

Constituição Federal em seu art. 18, que assevera: 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República 

Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 

Constituição”. 

Dessa forma, a exigência de destinação da energia elétrica para 

projetos de geração de emprego e renda, com foco em política industrial, 

pode ter sua inconstitucionalidade arguida por infração ao art. 18, que dota 

de autonomia os estados, o Distrito Federal e os municípios. 

O óbice constitucional dificulta que se alcance o meritório 

objetivo da proposição de reduzir o risco de haver utilização ineficiente dos 

recursos da CFURH pelos municípios, iniciativa essa que deve ser enaltecida 

e que reflete a louvável e necessária preocupação que o Senado Federal deve 
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ter quanto a competitividade das nossas empresas e de gerar mais emprego e 

renda em nosso País. 

Quanto ao mérito, há também um aspecto que pode gerar 

consequências indesejáveis.  

No setor elétrico, o agente gerador de energia elétrica somente 

pode comercializar o montante atestado em ato específico do Ministério de 

Minas e Energia (MME). Neste procedimento, caso o agente gerador não 

produza toda a energia elétrica que comercializou, dentre do limite fixado, 

deverá comprar de outros agentes do mercado ou ficar exposto ao mercado 

de curto prazo. Para usinas hidrelétricas, adiciona-se risco hidrológico: As 

regras de operação de usinas buscam reduzir o custo da energia elétrica ao 

longo do tempo e, diante de um cenário hidrológico desfavorável, como o 

ocorrido nos últimos anos, uma usina hidrelétrica pode não gerar energia 

elétrica na quantidade comercializada com o intuito de reservar água para o 

futuro. Deve-se relembrar a Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, que 

tratou da repactuação do risco hidrológico, e Lei nº 12.783, de 11 de janeiro 

de 2013, que tratou da prorrogação de concessões, modificaram a lógica 

previamente aplicada ao setor, com a possibilidade de alocação do risco 

hidrológico para o consumidor. 

O PLS concede ao município o benefício de se tornar partícipe 

do setor energético, com o direito de receber quotas de energia elétrica, mas 

não é clara quanto à alocação do risco hidrológico. Esse risco, que é inerente 

ao setor, pode ser transferido para o consumidor e é feita para cada usina.  

Caso seja transferido para o consumidor, não há definição 

quanto ao responsável pelo risco hidrológico, se serão todos os consumidores 

ou apenas aquelas empresas que comprassem energia do município. Ainda, 

não havendo interesse da empresa beneficiada pela energia sob quota do 

município em assumir o risco hidrológico, não há clareza a quem caberá tal 

ônus ou bônus. 

Prevalecendo, tecnicamente, a alocação aos municípios, e 

diante da escassez hídrica, esses Entes podem ter que adquirir energia 
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elétrica no mercado de curto prazo. Nesse caso, poderão ter que absorver 

prejuízos milionários decorrentes da compra da energia no mercado de curto 

prazo por um preço superior ao que é destinado às empresas alcançadas pelos 

incentivos concedidos. Percebam que algumas usinas hidrelétricas, em 2014, 

alegaram prejuízos bilionários por gerarem abaixo de suas garantias físicas: 

É essa a dimensão do prejuízo mencionado.  

Verifica-se que o PLS, ao ser omisso nesse ponto, de quem 

assumirá o risco hidrológico da usina, poderá onerar o município, 

desestimular empresas para adquirir a quota de energia ou ainda onerar 

outros consumidores. 

Ademais, a destinação de quotas de energia aos municípios 

reduzirá a oferta de energia elétrica para outras empresas e para o 

consumidor cativo, aquele que é cliente das distribuidoras de energia elétrica. 

Em virtude disso, esses agentes deverão pagar mais caro por esse importante 

bem. A oferta de energia elétrica subsidiada pode, ainda, gerar tratamento 

assimétrico entre empresas que concorrem no mesmo setor da economia, 

bastando que uma esteja em município que recebe CFURH e a outra não. 

Esse caso pode ser qualificado como restrição à concorrência, prejudicando 

o consumidor final. 

Conforme Emenda nº 1-CMA, a previsão de que a energia 

elétrica produzida por PCH, instaladas antes da publicação da Lei nº 9.427, 

de 1996, sejam isentas de CFURH reduzirá a receitas dos municípios. 

Apesar do PLS nº 317, de 2011, ter o meritório objetivo de 

mitigar o risco de os municípios não utilizarem de forma eficiente os recursos 

da CFURH, constatamos que a proposição em análise pode prejudicar o 

consumidor final de energia elétrica, onerando-o. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 

nº 317, de 2011. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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(*) PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 317, DE 2011  

 
Altera as Leis nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, nº 
8.001, de 13 de março de 1990, e nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, para substituir 50% da compensação 
financeira pela utilização de recursos hídricos 
destinada aos Municípios por participação no resultado 
da exploração de recursos hídricos de novas usinas 
hidroelétricas. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º. O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de 
geração de energia elétrica, e dos recursos minerais, por quaisquer dos 
regimes previstos em lei, ensejará compensação financeira ou 
participação no resultado da exploração aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na forma 
estabelecida nesta Lei. (NR) 

....................................................................................................... 

Art. 3º O valor da compensação financeira ou da participação no 
resultado da exploração corresponderá a um fator percentual do valor 
da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos 
compulsórios. 

...............................................................................................(NR) 

(*) Avulso republicado em 10 de junho de 2011 para fazer constar 
a legislação citada. 
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 Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira ou da 
participação no resultado da exploração de recursos hídricos, a energia 
elétrica: 

I – produzida por instalações geradoras de que trata o inciso I do 
art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 2º. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira ou da 
participação no resultado da exploração de que trata o inciso I do § 1o 
do art. 17 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada 
por esta Lei, será feita da seguinte forma: 

I – dois inteiros e sete décimos pontos percentuais, em pecúnia, 
aos Estados; 

II – um inteiro e trinta e cinco centésimos pontos percentuais, em 
pecúnia, aos Municípios; 

III – um inteiro e trinta e cinco centésimos pontos percentuais, em 
energia, aos Municípios; 

IV – seis décimos de ponto percentual, em pecúnia, à União, 
distribuído da seguinte forma: 

a) trinta por cento ao Ministério do Meio Ambiente; 

b) trinta por cento ao Ministério de Minas e Energia; 

c) quarenta por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei no 
719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 8.172, 
de 18 de janeiro de 1991. 

1o Na distribuição da compensação financeira e da participação 
no resultado da exploração, o Distrito Federal receberá os montantes 
correspondentes às parcelas de Estado e de Município, nos termos 
desta Lei. 

§ 2o Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de 
montante, o acréscimo de energia por eles propiciado será considerado 
como geração associada a estes reservatórios regularizadores, 
competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 
determinar a proporção da compensação financeira ou da participação 
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no resultado da exploração devida aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios afetados por esses reservatórios. 

 

§ 3º. A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os 
percentuais definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas 
devidas aos órgãos da administração direta da União, aos Estados e 
aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento 
dos royalties ou da participação no resultado da exploração, devidos 
por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III do 
Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como 
nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 
Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina 
de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida.  

§ 3º-A A parcela de que trata o inciso III do caput deste artigo, 
devida aos Municípios, será calculada pela energia média mensal 
produzida pela hidroelétrica no ano anterior. 

....................................................................................................... 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere a 
alínea c) do inciso IV do caput deste artigo serão destinados a projetos 
desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 
Superintendências Regionais. 

§ 7º A energia de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
aplicada em programas de geração de emprego e renda, através de 
incentivos não tributários a indústrias que queiram se instalar nos 
Municípios. 

§ 8º Caberá às Câmaras Municipais dos Municípios beneficiados 
com compensação financeira e participação no resultado da exploração 
dos recursos hídricos discutir e aprovar os programas de que trata o § 
7º deste artigo. 

§ 9º O detentor da concessão ou autorização de geração de 
energia hidroelétrica será responsável pela contratação da energia de 
que trata o inciso III do caput deste artigo, em nome do Município, e 
pelo pagamento do contrato, caso a hidroelétrica localizada no 
Município não disponha de energia descontratada para atender o 
disposto nesta Lei. (NR)” 
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Art. 3º. O art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos 
hídricos ou a participação no resultado da exploração de recursos 
hídricos de que trata a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será 
de seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento sobre o 
montante da energia elétrica produzida, em pecúnia ou em energia, a 
serem pagos por titular de concessão ou autorização para exploração 
de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à 
produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por 
águas dos respectivos reservatórios, e a órgãos da administração 
direta da União. 

§ 1o Da compensação financeira ou da participação no resultado 
da exploração de recursos hídricos de que trata o caput deste artigo; 

 I – três inteiros e três décimos pontos percentuais do valor 
financeiro da energia produzida serão distribuídos entre os Estados e 
órgãos da administração direta da União, a título de compensação 
financeira, nos termos dos incisos I e IV do art. 1o da Lei no 8.001, de 
13 de março de 1990, com a redação dada por esta Lei; 

II – um inteiro e trinta e cinco centésimos ponto percentual do 
valor financeiro da energia produzida serão distribuídos entre os 
Municípios, a título de compensação financeira, nos termos do inciso II 
do art. 1o da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, com a redação 
dada por esta Lei; 

III – um inteiro e trinta e cinco centésimos ponto percentual da 
energia produzida serão distribuídos entre os Municípios, a título de 
participação no resultado da exploração de recursos hídricos para fins 
de geração de energia, nos termos do inciso III do caput do art. 1º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com redação dada por esta Lei. 

IV – setenta e cinco centésimos de ponto percentual do valor 
financeiro da energia produzida serão destinados ao Ministério do Meio 
Ambiente, para aplicação na implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei no 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, e do disposto nesta Lei.  (NR)” 
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Art. 4º. O disposto nesta Lei aplica-se apenas às usinas hidroelétricas que 
entrarem em operação a partir da data de sua publicação. 

§ 1º – É facultado aos municípios que já recebem compensação financeira 
migrarem para o regime de participação no resultado da exploração previsto no caput do 
art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com redação dada por esta Lei. 

§ 2º – Se o município exercer o direito de que trata o § 1º deste artigo, o 
concessionário de geração que lhe repassa a compensação financeira se obrigará, no 
prazo de até cinco anos, a lhe fornecer a parcela de energia solicitada. 

§ 3º - O município não poderá praticar antecipação de receita orçamentária 
com recursos da compensação financeira nem alienar o direito à energia, salvo no âmbito 
de uma política industrial em seu território. 

Art. 5º. Revoga-se o art. 29 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 20, § 1º da Constituição de 1988 garante à União, aos Estados e 

aos Municípios o pagamento de Compensação Financeira pela Utilização de Recursos 

Hídricos (CFURH) em decorrência da perda de ativos desses Entes Federativos pela 

inundação de áreas agricultáveis, de biodiversidade, quando da construção de 

hidroelétricas em seus territórios. Alternativamente, a Carta Magna também prevê que a 

compensação se dê na forma de participação no resultado da exploração do potencial 

hidráulico. 

O texto do citado § 1º ensejou a regulamentação por meio de leis nacionais. 

Essa regulamentação se deu pelas Leis nº 7.990, de 1989, nº 8.001, de 1990, e 9.648, de 

1998. A opção do legislador foi exclusivamente pela compensação financeira pelo uso dos 

recursos hídricos, ou seja, por pagamento em espécie. 
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Em vários casos, a CFURH responde pela maior parte dos recursos 

financeiros do orçamento municipal. O pagamento em espécie aos Municípios tem sido 

fonte de uso ineficiente, quando não ilegal, dos recursos financeiros por parte de muitos 

prefeitos, sem que os órgãos de controle externo tenham como coibir esse uso ineficiente 

ou indevido. 

Em face dessa situação contrária ao interesse público dos Municípios, e 

conforme previsão constitucional alternativa à compensação financeira, proponho que os 

Municípios passem a receber em energia, e não mais em espécie, metade da 

compensação pela exploração de recursos hídricos.  

Essa mudança, caso aprovada, instará os Municípios a planejarem uma 

política industrial na sua jurisdição, visando a atrair indústrias com o incentivo de energia 

barata e até mesmo gratuita. Em contrapartida, as indústrias gerarão, para os Municípios, 

mais empregos e uma receita tributária mais vultosa do que a própria compensação 

financeira, haja vista que os tributos incidem sobre o valor agregado, e num percentual 

maior. 

O Projeto prevê que sua aplicação se dê apenas em usinas hidroelétricas 

que entrarem em operação após a publicação da eventual Lei. Isso porque os municípios 

que já recebem os recursos da compensação financeira podem tê-los empenhado em 

ações de longo prazo. Prevê-se, entretanto, que esses municípios possam aderir à 

participação nos resultados da exploração. Estima-se que, se todos os municípios 

banhados por hidroelétricas existentes aderissem à nova modalidade, seria necessário 

contratar cerca de 650 MW médios para atender ao disposto neste Projeto de Lei.  
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Finalmente, cabe ressaltar que aproveitamos a oportunidade para atualizar o 

inciso I do art. 4º da Lei nº 7.990, de 1989, tornando-o aderente à classificação atualizada 

de “pequena central hidroelétrica” insculpida no inciso I do art. 26 da Lei 9.427, de 1996. 

Em face do caráter meritório desta proposta, peço o apoio dos Nobres 

Parlamentares para sua aprovação. 

            Sala das Sessões, 

Senador BLAIRO MAGGI 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989. 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de geração 
de energia elétrica, de recursos minerais em seus 
respectivos territórios, plataformas continental, 
mar territorial ou zona econômica exclusiva, e dá 
outras providências. (Art. 21, XIX da CF) 

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de 
energia elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, 
ensejará compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser 
calculada, distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

....................................................................................................................... 
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         Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator 
percentual do valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos 
compulsórios. 

       Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica: 

I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual ou inferior 
a 10.000 kW (dez mil quilowatts); 

............................................................................................................................. 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990. 

Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

            Art. 1o A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I 
do § 1o do art. 17 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por 
esta Lei, será feita da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

I – quarenta e cinco por cento aos Estados; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 
2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de    
2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada pela Lei nº 
9.993, de 2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pela Lei nº 
9.993, de 2000) 

.....................................................................................................................................

.................... 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis no 3.890-A, de 
25 de abril de 1961, no 8.666, de 21 de junho de 
1993, no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no 
9.074, de 7 de julho de 1995, no 9.427, de 26 de 
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dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo 
a promover a reestruturação da Centrais Elétricas 
Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias 
e dá outras providências 

................................................................................................................................................

... 

Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que trata 
a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de 
concessão ou autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à 
produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos 
reservatórios, e a órgãos da administração direta da União. (Redação dada pela Lei nº 
9.984, de 2000) 

        § 1o Da compensação financeira de que trata o caput:  (Incluído pela Lei nº 9.984, de 
2000) 

        I – seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os Estados, 
Municípios e órgãos da administração direta da União, nos termos do art. 1o da Lei no 
8.001, de 13 de março de 1990, com a redação dada por esta Lei; (Incluído pela Lei nº 
9.984, de 2000) 

        II – setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida serão 
destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do disposto 
nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de 
energia elétrica e dá outras providências. 

..............................................................................................................................................

........ 

  Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL, 
autorizar 
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I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual ou 
inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as 
características de pequena central hidrelétrica; 

................................................................................................................................................

...... 

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969. 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico e dá outras 
providências.  

...........................................................................................................................................

... 

LEI No 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

Restabelece o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  

...........................................................................................................................................

... 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

Institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989. 

...........................................................................................................................................

... 

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão 
aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão utilizados: 
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        I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de 
Recursos Hídricos; 

        II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

        § 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e 
meio por cento do total arrecadado. 

        § 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo 
perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à coletividade, a 
qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. 

 
 
 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 

 
Publicado do DSF 09/06/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12759/ 2011 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 317, de 2011, que 

altera as Leis nº 7.990, de 28 de dezembro de 

1989, nº 8.001, de 13 de março de 1990, e nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, para substituir 

50% da compensação financeira pela utilização 

de recursos hídricos destinada aos Municípios 

por participação no resultado da exploração de 

recursos hídricos de novas usinas hidroelétricas. 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR  

I – RELATÓRIO 

Foi submetido à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 317, de 2011, de autoria do Senador Blairo Maggi. 

A alteração proposta pelo ilustre Senador Blairo Maggi, 

conforme atesta a Justificação do PLS nº 317, de 2011, objetiva que os 

municípios “passem a receber em energia, e não mais em espécie, metade 

da compensação pela exploração de recursos hídricos” de forma a instar 

“os Municípios a planejarem uma política industrial na sua jurisdição, 

visando a atrair indústrias com o incentivo de energia barata e até mesmo 

gratuita”, gerando emprego e aumentando a receita tributária desses Entes. 

O PLS nº 317, de 2011, é composto por seis artigos.  

O art. 1º do PLS altera dispositivos da Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989, para permitir que os estados, o Distrito Federal e os 

municípios recebam compensação financeira ou participem no resultado da 

exploração de recursos hídricos e minerais. Além disso, isenta da 

Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos Hídricos (CFURH) 

as Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH) com capacidade entre 10 e 30 
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mil quilowatts que iniciaram operação antes da Lei nº 7.427, de 26 de 

dezembro de 1996. 

O art. 2º determina que a compensação financeira e a 

participação no resultado, inclusive os royalties de Itaipu, sejam pagas 

parte em espécie e parte em energia. Estabelece ainda que a energia seja 

aplicada em programas de geração de emprego e renda no município, os 

quais deverão ser aprovados pelas Câmaras Municipais.  

O art. 3º altera o art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 

1998, para adequar a distribuição percentual da CFURH entre os estados, 

municípios e órgãos da administração direta da União às modificações 

mencionadas anteriormente.  

O art. 4º determina que o regime de participação no resultado 

deverá ser aplicado às usinas hidroelétricas que entrarem em operação após 

a publicação da lei. 

Por fim, os arts. 5º e 6º dispõem, respectivamente, sobre a 

revogação do art. 29 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que alterou o 

art. 1º da Lei nº 8.001, de 1990, e sobre a cláusula de vigência da lei. 

O ilustre Senador Blairo Maggi menciona na Justificação da 

proposição em análise que os municípios têm usado os recursos financeiros 

advindos da CFURH de forma ineficiente, quando não ilegal, razão pela 

qual propõe que as municipalidades passem a receber parte da 

compensação em energia, que deve ser destinada a projetos de geração de 

emprego e renda. 

A matéria foi lida em Plenário, em junho de 2011, e 

encaminhada para apreciação e deliberação desta Comissão e da Comissão 

de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa. 

Não houve emendas no prazo regimental. 

Nesta sessão legislativa, na condição de Presidente da CMA, 

avoquei a relatoria de tão importante matéria. 

II – ANÁLISE 
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Cabe à CMA, conforme art. 102-A, II e III, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos atinentes à defesa 

do meio ambiente e à defesa do consumidor. 

O PLS encontra fundamento no art. 20, § 1º, da Constituição 

Federal, que assegura a participação no resultado da exploração de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica aos estados, ao Distrito 

Federal e aos municípios, nos termos da lei. Ademais, a matéria em análise 

não está incluída entre aquelas de iniciativa privativa do Presidente da 

República, elencadas no § 1° do art. 61 da Constituição Federal. Portanto, 

entendemos que o PLS atende aos requisitos de constitucionalidade e está 

notadamente dentro do campo de competência legislativa do Congresso 

Nacional. 

Também não há restrições a fazer quanto à juridicidade e à 

regimentalidade. Quanto à técnica legislativa, entendemos a necessidade de 

ajustar o art. 2º, a fim de transformar o § 3º-A, a ser incluído no art. 1º da 

Lei nº 8.001, de 1990, em § 7º, com a devida renumeração dos demais 

parágrafos; e (ii) suprimir o art. 5º do PLS, uma vez que conferir nova 

redação a um dispositivo não requer revogação de outro que o modificou.   

No mérito, deve-se lembrar de que os municípios representam 

a ponta de execução de políticas públicas e estão diretamente em contato 

com a população atendida pelos serviços prestados pelo Estado. Por isso, 

não cabe somente ao Presidente da República e aos Governadores a 

preocupação de incentivar o desenvolvimento das diferentes regiões do 

País. Os municípios podem e devem procurar mecanismos que criem renda 

e qualidade de vida para os cidadãos. 

A proposta apresentada pelo ilustre autor busca dotar os 

municípios de instrumento eficaz de indução de renda, por meio de 

programas específicos a serem discutidos e aprovados pelas Câmaras 

Municipais. A energia que os municípios passarão a receber, como 

participação nos resultados, induzirá a implantação de parques industriais e, 

com isso, levará o desenvolvimento para mais de 700 municípios que hoje 

recebem CFURH. 

Os municípios que atualmente recebem essa participação em 

pecúnia poderão optar pela continuidade desse sistema ou pelo novo 

regime, o que mitiga impactos em suas finanças. 
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Segundo a Aneel, nas Regiões Norte e Nordeste, 19 e 54 

municípios, respectivamente, recebem a CFURH. A partir do que propõe o 

PLS nº 317, de 2011, esses Entes poderão utilizar a energia elétrica, na 

forma de participação nos resultados, para desenvolvimento de política 

industrial de acordo com as peculiaridades de cada região. 

Uma vez que o município promova medidas dentro de política 

industrial sustentável, em consonância com as melhores práticas 

ambientais, gerará benefícios para o meio ambiente e para a geração futura. 

Além disso, atraindo empresas de interesse do consumidor, poderá 

aumentar a oferta de bens naquela região, o que poderá beneficiar o 

consumidor. 

Por fim, a fim de não afetar as finanças dos municípios, 

entendemos ser necessário suprimir o dispositivo que estabelece a isenção 

da CFURH para as PCH com capacidade entre 10 e 30 mil quilowatts que 

iniciaram operação antes da Lei nº 7.427, de 1996.  

Assim, submeto à análise de vossas excelências, como 

sugestão para aperfeiçoamento do projeto, a Emenda nº 1/CMA, que visa 

suprimir a alteração no inciso I do art. 4º da lei nº 7.990, de 1989, e as 

Emendas nº 2/CMA e nº 3/CMA, que visam adequação do PLS à técnica 

legislativa.  

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade do PLS nº 317, de 2011, e pela sua aprovação, no mérito, 

com as seguintes emendas: 

Emenda nº 1/CMA  

Suprima-se a alteração proposta pelo art. 1º do PLS nº 317, de 

2011, no inciso I do art. 4º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Emenda nº 2/CMA 

Suprima-se o art. 5º do PLS nº 317, de 2011, renumerando os 

demais. 
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Emenda nº 3/CMA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2° do PLS nº 317, de 2011: 

“Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira ou 

da participação no resultado da exploração de que trata o inciso I 

do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a 

redação dada por esta Lei, será feita da seguinte forma. 

I – dois inteiros e sete décimos pontos percentuais, em 

pecúnia, aos Estados; 

II – um inteiro e trinta e cinco centésimos pontos percentuais, 

em pecúnia, aos Municípios; 

III – um inteiro e trinta e cinco centésimos pontos 

percentuais, em energia, aos Municípios; 

IV – seis décimos de ponto percentual, em pecúnia, à União, 

distribuído da seguinte forma: 

a) trinta por cento ao Ministério do Meio Ambiente; 

b) trinta por cento ao Ministério de Minas e Energia; 

c) quarenta por cento ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira e da 

participação no resultado da exploração, o Distrito Federal receberá 

os montantes correspondentes às parcelas de Estado e de 

Município, nos termos desta Lei. 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de 

montante, o acréscimo de energia por eles propiciado será 

considerado como geração associada a estes reservatórios 

regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação 

correspondente para determinar a proporção da compensação 

financeira ou da participação no resultado da exploração devida aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios afetados por esses 

reservatórios. 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados 

os percentuais definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das 

parcelas devidas aos órgãos da administração direta da União, aos 

Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e 

cinco por cento dos royalties ou da participação no resultado da 

exploração, devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 

Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março 

de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República do 

Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subsequentes, 
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e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por 

reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o 

incremento de energia nela produzida.  

............................................................................................ 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere a 

alínea c) do inciso IV do caput deste artigo serão destinados a 

projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas 

áreas das Superintendências Regionais. 

§ 7º A parcela de que trata o inciso III do caput deste artigo, 

devida aos Municípios, será calculada pela energia média mensal 

produzida pela hidroelétrica no ano anterior. 

§ 8º A energia de que trata o inciso III do caput deste artigo 

será aplicada em programas de geração de emprego e renda, por 

meio de incentivos não tributários a indústrias que queiram se 

instalar nos Municípios. 

§ 9º Caberá às Câmaras Municipais dos Municípios 

beneficiados com compensação financeira e participação no 

resultado da exploração dos recursos hídricos discutir e aprovar os 

programas de que trata o § 8º deste artigo. 

§ 10 O detentor de concessão ou autorização de geração de 

energia hidroelétrica será responsável pela contratação da energia 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, em nome do 

Município, e pelo pagamento do contrato, caso a hidroelétrica 

localizada no Município não disponha de energia descontratada 

para atender o disposto nesta Lei.”(NR)” 

 

Sala da Comissão, em 07 de julho de 2015. 

Senador Ataídes Oliveira, Vice-

Presidente no exercício da 

Presidência 

Senador Otto Alencar, Relator 
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PARECER Nº         , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 440, de 2013, do Senador Acir Gurgacz, 

que altera a Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 

2013, para estender a redução a zero das alíquotas 

da contribuição social para o PIS/Pasep e da Cofins 

às receitas decorrentes da prestação de serviços 

regulares de transporte no território das regiões 

metropolitanas regularmente constituídas e dos 

serviços definidos nos incisos XI a XIII do artigo 4º 

da Lei nº 12.587 de 03 de janeiro de 2012. 

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 440, de 2013, de 

autoria do Senador Acir Gurgacz, que estende ao transporte de caráter urbano 

(que liga municípios pertencentes a aglomerações urbanas, microrregiões e 

regiões integradas de desenvolvimento econômico - RIDE) o benefício fiscal 

hoje previsto somente para o transporte coletivo municipal e metropolitano de 

passageiros. 

Para alcançar esse objetivo, o art. 2º do projeto altera a redação 

do art. 1º da Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013. No caput, substitui-lhe 

o adjetivo “municipal” pela expressão “urbano e de caráter urbano”. No 

parágrafo único, acresce-lhe o transporte coletivo de caráter urbano, definido 

nos incisos XI a XIII do art. 4º da Lei nº 12.857, de 3 de janeiro de 2012 (Lei 

da Mobilidade Urbana). 
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O art. 1º do PLS ajusta a redação da ementa da Lei nº 12.860, de 

2013, às alterações propostas. O art. 3º do projeto determina que a lei dele 

resultante entrará em vigor na data de sua publicação.  

Na justificação, o autor estima em 1.291 os municípios com 

transporte público coletivo de passageiros de caráter urbano que ficaram à 

margem do benefício da Lei nº 12.860, de 2013. Como exemplo, cita os 

pertencentes às Rides Distrito Federal-Entorno e Teresina (PI)-Timon (MA) e 

alguns localizados na Microrregião dos Lagos: Armação dos Búzios e Cabo 

Frio. Aduz que o projeto se propõe a tratar de forma equânime os usuários do 

transporte público urbano e de caráter urbano. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

Na reunião de 7 de maio de 2014, a Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI) aprovou o PLS nº 440, de 2013, sem emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos arts. 91, I, e 99, I e IV, do Regimento Interno do 

Senado Federal, cabe a esta CAE opinar, em decisão terminativa, sobre 

proposições pertinentes a tributos, como é o caso, dispensada a competência 

de Plenário. 

No que se refere à constitucionalidade da proposição, frisamos 

que a União é competente para legislar a respeito de transporte, da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS), a teor dos arts. 22, XI; 24, I; 48, I; 149 e 195, I, 

“b”, todos da Constituição Federal (CF). A iniciativa parlamentar está prevista 

no art. 61 da CF. 

A técnica legislativa empregada no PLS nº 440, de 2013, está 

conforme a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  

No mérito, somos favorável ao projeto e esposamos as razões 

expendidas no parecer da CI. De fato, após as manifestações populares de 

junho de 2013, o tema “mobilidade urbana” tornou-se prioritário na pauta do 
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Congresso Nacional. O Senado Federal aprovou o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 46, de 2013, convertido na Lei nº 12.860, de 2013, que ora se quer 

aperfeiçoar. O diploma legal reduziu a zero as alíquotas da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta das empresas 

prestadoras de serviço regular de transporte coletivo municipal e 

metropolitano de passageiros. Acompanhado da isenção do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, essa redução a zero das alíquotas de 

PIS/Pasep e Cofins permitiu, por exemplo, diminuir, em julho de 2013, a 

tarifa do transporte público coletivo por ônibus de Porto Alegre (RS) de 

R$ 3,05 (autorizada) para R$ 2,80. Em abril de 2014, em decorrência da 

inflação, a tarifa foi elevada para R$ 2,95, mas continua em patamar inferior 

ao autorizado no ano anterior. 

Passo seguinte, esta CAE aprimorou e o Plenário do Senado 

aprovou o Regime Especial de Incentivos para o Transporte Coletivo Urbano 

e de Caráter Urbano de Passageiros (REITUP – substitutivo ao PLC nº 310, 

de 2009 – PL nº 1.927, de 2003, na origem), ora em tramitação na Câmara 

dos Deputados. Por também desonerar os insumos (exemplo: óleo diesel) do 

transporte coletivo, o Reitup enfrenta oposição das autoridades fazendárias, 

como percebeu o prefeito de Porto Alegre quando negociava uma saída para o 

fim da greve dos rodoviários no início do mês de fevereiro de 2014. De fato, o 

relatório sobre o substitutivo do Senado aguarda, desde outubro de 2013, 

decisão da comissão especial da Câmara dos Deputados. 

O PLS nº 440, de 2013, ora sob exame desta CAE, não cria 

benefício fiscal. Apenas amplia o alcance do benefício já existente ao serviço 

regular de transporte público coletivo de passageiros de caráter urbano, isto 

é, aquele que liga municípios pertencentes a aglomerações urbanas, 

microrregiões e regiões integradas de desenvolvimento econômico, conforme 

a terminologia adotada pela Lei de Mobilidade Urbana. Salientamos que a 

Constituição Federal exige que esses complexos urbanos sejam criados por lei 

complementar: nacional, no caso de ride (art. 43), ou estadual, no caso de 

aglomerações urbanas e microrregiões (art. 25, § 3º). 

Relativamente à adequação financeira e orçamentária, a 

justificação do PLS nº 440, de 2013, não contém estimativa da renúncia de 

receita. Tentamos colmatar essa lacuna utilizando o sistema Análise Gerencial 

de Arrecadação (ANGELA) da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
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mas o perfil dessa ferramenta disponibilizado ao Congresso Nacional não 

alcança o detalhamento das Subclasses da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas (CNAE) 4922-1/01 e 4922-1/02, referentes ao 

transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo: 

intermunicipal, exceto em região metropolitana (final 01) e interestadual 

(final 02). De qualquer forma, apenas para dar aos Pares uma noção de 

grandeza, nossa percepção é de que a renúncia será pequena (cerca de R$ 56 

milhões ao ano) e correrá à conta da União. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 440, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 440, DE 2013  

 
 

Altera a Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013, 
para estender a redução a zero das alíquotas da 
contribuição social para o PIS/Pasep e da Cofins às 
receitas decorrentes da prestação de serviços 
regulares de transporte no território das regiões 
metropolitanas regularmente constituídas e dos 
serviços definidos nos incisos XI a XIII do artigo 4º da 
Lei nº 12.587 de 03 de janeiro de 2012. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A ementa da Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a redução a 0% (zero por cento) das alíquotas da contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as receitas decorrentes da prestação de 
serviços regulares de transporte coletivo urbano e de caráter urbano rodoviário, 
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros".  

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

     “Art. 1º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS incidentes sobre a receita decorrente da prestação de serviços regulares 
de transporte coletivo urbano e de caráter urbano rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros.  
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      Parágrafo único. O disposto no caput alcança também as receitas 

decorrentes da prestação dos referidos serviços no território das regiões metropolitanas 
regularmente constituídas e dos serviços definidos nos incisos XI a XIII do art. 4º da Lei nº 
12.587 de 03 de janeiro de 2012." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Durante a discussão final do Projeto de Lei da Câmara nº 46, de 2013, que 
originou a Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013, no plenário do Senado Federal, o 
relator da matéria propôs alteração na proposta legislativa original, a fim de aumentar a 
abrangência da alíquota zero da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS concedida 
para o setor de transporte público coletivo urbano de passageiros. A ideia era alcançar 
todos os serviços de caráter urbano prestados, não somente no município e nas regiões 
metropolitanas, como também aqueles prestados entre municípios localizados em 
aglomerados urbanos e microrregiões. A alteração seria feita por meio de emenda que 
enquadrava os serviços de caráter urbano nos moldes da Lei nº 12.587, de 03 de janeiro 
de 2012. Entretanto, peculiaridades do processo legislativo que retardariam a entrada em 
vigor da nova Lei desaconselharam a mudança e a discussão da alteração foi deixada 
para um momento posterior. É disso que trata o presente projeto. 

A sanção da Lei nº 12.860, de 2013, representou considerável desoneração 
tributária para o transporte municipal urbano. Entretanto, muitos serviços de transporte 
coletivo de caráter urbano que ligam cidades localizadas em aglomerados urbanos, 
microrregiões e regiões integradas de desenvolvimento econômico (RIDE), como Brasília 
(DF), não foram beneficiados, o que penalizou milhões de brasileiros que utilizam esse 
tipo de transporte público nos deslocamentos diários entre suas residências e o local de 
trabalho.  

Tomando como base dados do IBGE, estima-se que 1.291 municípios com 
transporte público coletivo de passageiros de caráter urbano ficaram à margem dos 
benefícios da citada lei. Na situação atual, serviços de transporte coletivo entre municípios 
contíguos, como Teresina (PI) e Timon (MA) ou Cabo Frio (RJ) e Búzios (RJ), não fazem 
jus ao tratamento tributário mais favorável.  

O projeto que se propõe busca na Lei de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587, 
de 2012) o respaldo legal para sanar o equívoco existente na nova legislação, de forma a 
tratar todos os usuários do transporte público urbano e de caráter urbano de forma 
equânime. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2013 

Senador ACIR GURGACZ 
PDT/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 12.860, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013. 

 
Dispõe sobre a redução a 0% (zero por cento) das 
alíquotas das Contribuições Sociais para o PIS/Pasep 
e Cofins incidentes sobre as receitas decorrentes da 
atividade de transporte municipal local. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita decorrente da prestação de 
serviços regulares de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de 
passageiros.  

Parágrafo único. O disposto no caput alcança também as receitas decorrentes da prestação dos 
referidos serviços no território de região metropolitana regularmente constituída.  
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 11 de setembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República. 
DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.9.2013 
 

 
 

 
(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 24/10/2013. 
 

OS: 16503/2013
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 744, de 2015, do Senador José Serra, que 

cria o Programa de Financiamento Preferencial às 

Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos 

(PRO-SANTACASAS) para atender instituições 

filantrópicas e sem fins lucrativos que participam de 

forma complementar do Sistema Único de Saúde. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA  

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

744, de 2015, de autoria do Senador José Serra, que institui programa de 

financiamento subsidiado destinado a atender instituições filantrópicas e sem 

fins lucrativos que participam de forma complementar do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

O PLS detalha as condições das linhas de financiamento 

subsidiado (prazos de pagamento, carência e taxas de juros) e estabelece 

condições para o acesso ao financiamento (apresentação de plano de reforma 

administrativa pelos beneficiários da linha de crédito). 

Além disso, determina que a realização das operações de crédito 

deverá ser feita diretamente pelas instituições financeiras oficiais federais e 

limita o valor do crédito por beneficiário ao faturamento dos últimos doze 

meses com serviços prestados ao SUS. 

A União é autorizada a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas 

de juros e outros encargos financeiros, limitada ao montante de R$ 2 bilhões 

por ano. 
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O autor do projeto, em sua justificação, faz longa digressão sobre 

a importância histórica dos serviços médicos prestados pelas Santas Casas de 

Misericórdia e a relevante atuação dessas entidades assistenciais de saúde na 

prestação de serviços de saúde de forma complementar ao SUS. 

Destaca, então, os sérios problemas financeiros enfrentados por 

essas entidades filantrópicas, resultantes, principalmente, da defasagem dos 

valores constantes da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares 

pagos a elas pelo SUS. 

Defende, assim, a concessão de crédito subsidiado pelos bancos 

públicos federais, nos moldes propostos pelo PLS, como forma de viabilizar a 

troca de dívida com custos elevados assumidos por essas instituições por 

dívida mais barata e com prazo mais longo para o pagamento. Argumenta, 

ainda, que o subsídio creditício proposto constitui-se, na verdade, de 

investimento na área de saúde pública. 

O PLS nº 774, de 2015, foi distribuído, inicialmente, para a 

Comissão de Assuntos Sociais (CAS), onde recebeu parecer, de minha 

autoria, pela aprovação com as emendas propostas. Chega agora à Comissão 

de Assuntos Econômicos (CAE), para apreciação em caráter terminativo. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

nesta Comissão. 

II – ANÁLISE 

A iniciativa parlamentar é legítima para o projeto em análise, 

uma vez que, nos termos do art. 22, inciso VII, da Constituição Federal, 

compete privativamente à União legislar sobre política de crédito. Ademais, o 

assunto em tela não figura entre as competências privativas do Presidente da 

República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna. O PLS 

tampouco apresenta óbice no tocante à juridicidade e regimentalidade. Em 

particular, propõe inovação no mundo jurídico. A deliberação sobre a matéria 

por esta Comissão também é legítima, nos termos do art. 99 do Regimento 

Interno do Senado Federal. 

O PLS atende às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), que em seu art. 14 exige que a concessão de subsídios seja 

acompanhada de medidas de compensação, por meio do aumento de receita. 
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Para atender à exigência, o parágrafo único do art. 5º da proposição prevê que 

o Poder Executivo, por ocasião da elaboração dos orçamentos, deverá 

discriminar a origem da receita que irá financiar a despesa decorrente da 

concessão dos subsídios creditícios. 

A proposição está redigida em conformidade com a boa técnica 

legislativa, observando os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

No mérito, compartilhamos da preocupação do autor com as 

dificuldades financeiras enfrentadas pelas Santas Casas de Misericórdia, 

como também com a proposta de concessão de crédito subsidiado como 

forma de enfrentar essas dificuldades e viabilizar a continuação da atuação no 

atendimento de saúde pública dessas relevantes instituições filantrópicas. 

Entretanto, entendemos que a proposição pode ser aperfeiçoada por meio das 

emendas, que serão detalhadas a seguir, que apresentamos em nosso parecer 

na Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

A redação original da proposição limita a cobrança de outros 

encargos financeiros pelas instituições financeiras federais, além das taxas de 

juros, a um por cento ao ano incidente sobre o saldo devedor da operação. A 

Emenda nº 1 – CAS eleva esse limite a 1,2% ao ano. O objetivo é evitar que 

as instituições financeiras federais venham a operar com prejuízo, o que no 

médio prazo poderia inviabilizar a continuação do programa de crédito 

subsidiado. 

O projeto determina a apresentação de um plano de reforma 

administrativa por parte dos hospitais como contrapartida para a concessão 

dos empréstimos no âmbito do PRO-SANTACASAS. Entendemos que as 

particularidades inerentes a cada instituição filantrópica impõem dificuldades 

para estabelecer metas mais abrangentes a serem atingidas pelos hospitais 

como condição para acessar os recursos no âmbito do programa em discussão. 

Por isso, apresentamos a Emenda nº 2 – CAS, que substitui a 

exigência de apresentação de um plano de reforma administrativa pela 

exigência de compromisso por parte das instituições de manter o mesmo 

porcentual de atendimento ao SUS verificado no semestre compreendido 

entre 1º de outubro de 2015 e 31 de março de 2016. 

Como incentivo para que as Santas Casas cumpram o porcentual 

de atendimentos ao SUS determinado pela Emenda nº 2, propomos, por meio 
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da Emenda nº 4 –CAS, que, no caso de não atendimento da condição imposta, 

a taxa de juros pactuada nos financiamentos seja elevada em seis pontos 

porcentuais ao ano enquanto durar a não conformidade. 

O PLS prevê que as operações de financiamento no âmbito do 

PRO-SANTACASAS sejam realizadas diretamente pelos bancos oficiais 

federais, sem a intermediação de qualquer outra instituição.  A Emenda nº 3 – 

CAS autoriza a realização das operações com recursos do BNDES por 

qualquer instituição financeira oficial, o que facilitará o acesso das 

instituições filantrópicas ao programa de crédito subsidiado devido ao maior 

alcance geográfico de instituições como Banco do Brasil e Banco do 

Nordeste. 

A Emenda nº 5 – CAS permite às entidades beneficentes na área 

de saúde que estejam inadimplentes com obrigações tributárias junto à União 

o acesso ao programa de crédito subsidiado, desde que os recursos liberados 

sejam utilizados para quitar os débitos tributários. 

A Emenda nº 6 – CAS, de redação, substitui a expressão “PRO-

SANTACASAS” por “PRO-SANTAS CASAS”. 

Entendemos que as emendas apresentadas na Comissão de 

Assuntos Sociais aprimoraram o PLS nº 744, de 2015. A propósito, 

apresentamos uma emenda nesta oportunidade e que, no nosso entendimento, 

também aprimora a proposta no sentido de eliminar interpretação que possa 

limitar o seu alcance. 

A Emenda nº 1 – CAE, que ora apresento, acrescenta um 

parágrafo ao art. 1º do Projeto, a fim de evitar uma possível interpretação 

errônea da futura lei, qual seja, a de que instituições que tenham contratado 

operações de crédito antes da vigência da lei, ou mesmo após a vigência da 

lei, mas fora do programa, ou tenham feito qualquer tipo de renegociação de 

saldos devedores dessas operações, ou, ainda, que estejam inadimplentes em 

relação a tais empréstimos, sejam impedidas de contratar as operações no 

âmbito do PRO-SANTAS CASAS. 

 

III – VOTO 
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Em vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do PLS nº 

744, de 2015, com as emendas nºs 1 a 6 apresentadas e aprovadas na 

Comissão de Assuntos Sociais, e, ainda, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 – CAE 
(Ao PLS nº 744, de 2015) 

 

 

Inclua-se o seguinte Parágrafo único ao art. 1º do PLS nº 744, de 

2015: 

 

Art. 1º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

Parágrafo Único. O acesso ao PRO-SANTAS CASAS independe 

da existência de saldos devedores ou da situação de adimplência das 

instituições filantrópicas e sem fins lucrativos em relação a operações de 

crédito existentes na data da contratação e que não tenham sido realizadas ao 

amparo desta Lei. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 744, DE 2015 

 
Cria o Programa de Financiamento Preferencial às 
Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos 
(PRO-SANTACASAS) para atender instituições 
filantrópicas e sem fins lucrativos que participam de 
forma complementar do Sistema Único de Saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica criado, no âmbito das instituições financeiras oficiais federais, o 
Programa de Financiamento Preferencial às Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos 
(PRO-SANTACASAS), destinado a atender instituições filantrópicas e sem fins lucrativos 
que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde ao amparo do disposto 
no art. 199, § 1º, da Constituição Federal. 

Art. 2º As instituições financeiras oficiais federais criarão, dentre suas linhas de 
crédito, duas modalidades do PRO-SANTACASAS: 

I – crédito para reestruturação patrimonial, com taxa de juros de meio por cento 
ao ano, prazos mínimos de carência de dois anos e de amortização de quinze anos; e 

II – crédito para capital de giro, com taxa de juros correspondente à TJLP, 
prazo mínimo de carência de seis meses e de amortização de cinco anos. 

§ 1º Em qualquer das operações realizadas ao amparo deste artigo, a 
cobrança de outros encargos financeiros fica limitada em um por cento ao ano incidente 
sobre o saldo devedor da operação. 

§ 2º As instituições beneficiárias do PRO-SANTACASAS deverão apresentar 
plano de reforma administrativa a ser implementado no prazo de dois anos contados da 
assinatura do contrato. 

200



 
 
 
 

2 
§ 3º A realização das operações de que trata esta Lei deverá ser feita 

diretamente pelas instituições financeiras oficiais federais, sem a intermediação de qualquer 
outra instituição. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder subvenção econômica às instituições 
financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas de juros e outros encargos 
financeiros, nas operações de que trata esta Lei, limitada à diferença entre o custo de 
captação da instituição credora, acrescido dos encargos previstos no § 1º do art. 2º desta 
Lei, e a taxa de juros contratada nos termos definidos no art. 2º. 

Art. 4º O prestador de serviços em saúde terá como limite do crédito passível 
de equalização o montante equivalente aos últimos doze meses de faturamento relativo a 
serviços prestados ao Sistema Único de Saúde ou ao valor do saldo devedor de operações 
financeiras existentes na data da contratação, o que for menor. 

Art. 5º O montante de recursos é limitado a R$ 2 bilhões por ano, a serem 
consignados no Orçamento Geral da União do exercício seguinte ao da aprovação desta lei 
e nos quatro exercícios seguintes, respeitada a meta de resultado fiscal definida pelo Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, por ocasião da elaboração dos 
orçamentos, deverá discriminar a origem da receita que irá financiar a despesa decorrente 
desta Lei. 

Art. 6º A concessão da subvenção de equalização obedecerá aos limites e 
normas operacionais a serem estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional quanto a 
custos de captação e de aplicação dos recursos. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A história da assistência à saúde no Brasil confunde-se com a das Santas 
Casas de Misericórdia. Antes da criação do Sistema Único de Saúde (SUS), somente tinha 
acesso aos serviços públicos de assistência à saúde quem contribuísse com a previdência 
social. Nesse período, eram as entidades filantrópicas, principalmente as Santas Casas de 
Misericórdia, que prestavam assistência médica gratuita aos não beneficiários do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, o antigo INAMPS. 

Mesmo com a universalização da assistência à saúde, a partir da Constituição 
de 1988 e da Lei nº 8.080, de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), essas entidades continuaram a 
desempenhar importante função no sistema de saúde. Trata-se de uma rede hospitalar 
estruturada e dotada de grande capilaridade pelo País, sendo responsável por um 
percentual significativo de internações e atendimentos de média e alta complexidade. Em 
muitas regiões do país, especialmente em municípios de pequeno porte, os únicos serviços 
hospitalares existentes são os das Santas Casas.  
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O reconhecimento dado à importância dessas entidades veio por intermédio de 

convênios celebrados com o poder público, que as admitiu como parceiras dos serviços 
públicos municipais, estaduais e federais.  Por sua natureza e pelas condições impostas 
pela legislação, as Santas Casas se transformaram em entidades complementares ao SUS, 
com obrigação contratual de oferecer prestação de, no mínimo, 60% de seus serviços 
ambulatoriais e hospitalares ao sistema público de saúde. 

Dados do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) indicam 
que há quase 2.100 estabelecimentos hospitalares sem fins lucrativos no país, o que 
representa um terço do total de hospitais. Juntos, esses estabelecimentos disponibilizam 
mais de 120 mil leitos para o SUS, número que representa 35% do total de leitos disponíveis 
ao SUS.  

Em relação às internações, entre 2012 e 2015, 41% das internações do SUS 
foram feitas nas entidades de saúde filantrópicas, especialmente nas Santas Casas. 

Apesar de serem isentas das contribuições previdenciárias sobre a folha de 
salário, sobre a receita ou faturamento (PIS/Cofins) e sobre a importação de bens ou 
serviços (PIS/Cofins-importação), essas entidades passam pela pior crise financeira de sua 
história. A dívida é crescente e tem origem exatamente na defasagem dos valores 
constantes da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares pagos a elas pelo SUS.  

De fato, desde o Plano Real, a tabela do SUS foi reajustada em 93%, em 
média; em contraste, a inflação medida pelo INPC/IBGE foi de 413%; os preços da energia 
elétrica subiram 962%; água, 945%, transporte urbano, 1.177% e gás de cozinha, 1025%. 
Portanto, a defasagem atinge proporções insuportáveis.  

É óbvio que os valores da tabela não são a única fonte de verba que o Estado 
provê como retorno aos serviços prestados ao SUS, mas, mesmo considerando os outros 
incentivos, o déficit dos hospitais filantrópicos gerado pelo SUS chega a 51%. Para 
atendimentos de média complexidade, o déficit contábil é de 158%; e, para atendimentos de 
alta complexidade, o déficit é de 18%. Portanto, a rede está operando com resultado 
negativo da ordem de 66%. Somente no ano de 2014 o déficit dessas entidades atingiu R$ 
9,8 bilhões. 

Quanto maior a defasagem na tabela de preços, maior é o seu impacto nas 
finanças das entidades, principalmente pelo fato de que elas são obrigadas a ofertar 60% 
dos seus serviços ao SUS. Atualmente, esse percentual é de 74%. 

Todo esse desequilíbrio gera uma crise permanente. São múltiplas as faces 
desse quadro:  

a) endividamento crescente e pressão sobre os orçamentos municipais; 

b) depreciação física e tecnológica;  

c) precarização das relações de trabalho, baixos salários e rotatividade; 
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4 
d) redução de leitos, fechamento de hospitais e urgências e emergências 

superlotadas; e 

Nesse contexto, o Poder Executivo, reconhecendo as dificuldades financeiras e 
a importância dessas entidades para o SUS, lançou o PROSUS, instituído pela Lei nº 
12.873, de 24 de outubro de 2013 (arts. 23 ao 44). 

Mediante concessão de remissão e de moratória de dívidas vencidas no âmbito 
da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), o PROSUS 
pretendia beneficiar as entidades que se encontrassem em grave situação econômico-
financeira. A condição para obtenção do benefício era que apresentassem plano que 
comprovasse a capacidade de manutenção das atividades e que previsse o aporte de 
recursos para o pagamento dos tributos devidos.  

Por sua vez, a Portaria GM/MS nº 535, de 8 de abril de 2014, que regulamenta 
a Lei nº 12.873, de 2013, estabeleceu um prazo exíguo, de apenas três meses, para a 
solicitação de adesão ao PROSUS. E ainda, a entidade solicitante deveria submeter à 
aprovação do gestor local do SUS a proposta de oferta adicional de procedimentos de média 
complexidade de, no mínimo, 5% do quantitativo ofertado no exercício de 2013. 

É óbvio que essas e outras exigências para adesão ao Programa, aliadas às 
peculiaridades jurídicas e administrativas de cada instituição filantrópica, inviabilizaram a 
participação de muitas entidades, sobretudo aquelas que não tinham grandes dívidas 
tributárias.  

Além disso, a obrigação de aumentar em 5% a prestação de serviços de média 
complexidade ao SUS, para muitas entidades, se revelou inviável. Isto porque não havia 
demanda assistencial prevista e/ou os estabelecimentos não dispunham de profissionais e 
equipamentos suficientes para aumentar a sua oferta de atendimentos. 

Por esses motivos, mesmo existindo quase 2.100 hospitais filantrópicos no 
País, a maioria das entidades não conseguiu enquadramento no PROSUS e apenas pouco 
mais de duzentos pedidos de adesão foram deferidos pelo Ministério da Saúde. 

A tentativa de remediar essa situação já está sendo feita pelo Congresso 
Nacional, por intermédio de emenda apresentada à Medida Provisória nº 685, de 21 de julho 
de 2015. Ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 22, de 2015, proveniente daquela 
Medida, foram acrescentados dois artigos. O primeiro, o art. 14 do PLV, inclui o art. 34-A na 
Lei nº 12.873, de 2013, com a seguinte redação: 

Art. 34-A. O Ministério da Saúde não poderá indeferir o pedido de 
adesão por inaptidão do plano de capacidade econômica e financeira ou 
excluir a entidade do Prosus enquanto não forem repassados à entidade os 
recursos financeiros necessários ao incremento da oferta da prestação de 
serviços a que se referem o inciso II do art. 27 e o inciso V do art. 32 desta 
lei. 

O segundo, o art. 15 do PLV, propõe o seguinte: 
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Art. 15. As entidades de saúde privadas filantrópicas e as entidades 

de saúde sem fins lucrativos que tenham obtido o deferimento do pedido de 
adesão ao Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas 
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área de 
Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de 
Saúde (PROSUS) poderão incluir no programa, até o 15º dia após a 
publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória nº 685, de 
21 de julho de 2015, débitos que tenham sido objeto: 

I – de parcelamento concedido anteriormente à data de que trata o § 
2º do art. 37 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013; e 

II – dos parcelamentos a que se refere o art. 2º da Lei nº 12.996, de 
18 de junho de 2014. 

Parágrafo único. A inclusão dos débitos a que se refere o caput 
restabelece a adesão ao Prosus e a moratória concedida pelo programa. 

Mesmo com essas alterações, o PROSUS continua sem dar solução para 
todas as finalidades a que ele mesmo se propõe e que estão elencadas no art. 24 da mesma 
Lei nº 12.873, de 2013, a saber: 

I - garantir o acesso e a qualidade de ações e serviços públicos de saúde 
oferecidos pelo SUS por entidades de saúde privadas filantrópicas e entidades de saúde 
sem fins lucrativos; 

II - viabilizar a manutenção da capacidade e qualidade de atendimento das 
entidades referidas no art. 23; 

III - promover a recuperação de créditos tributários e não tributários devidos à 
União; e 

IV - apoiar a recuperação econômica e financeira das entidades de saúde 
privadas filantrópicas e das entidades de saúde sem fins lucrativos. 

Com as alterações propostas para o PROSUS no PLV nº 22, de 2015, apenas 
parte das dificuldades enfrentadas pelas entidades será resolvida, a que diz respeito às 
dívidas no âmbito da Receita Federal do Brasil (SRF) e da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), o que atende à finalidade III e em parte à IV. Ainda assim, trata-se, 
apenas, de postergar a solução, visto que o Programa simplesmente concede uma moratória 
de dívidas vencidas no âmbito da SRF e PGFN, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) meses. 

Outra tentativa foi a criação do Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar 
(IGH), de que trata a Portaria nº 3.410/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, que consistiu 
em estímulo financeiro às entidades, porém sob rígidos critérios e ancorados na mesma 
tabela defasada.  
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Todas essas medidas, de alguma forma, foram adotadas no sentido de 

contribuir para a solução do problema, mas não foram e não são suficientes diante do 
enorme déficit orçamentário e operacional enfrentado pelas entidades filantrópicas. Dessa 
forma, essas medidas não resolveram e não resolverão a grave situação financeira de que 
estamos falando. 

Até mesmo o reajuste da Tabela do SUS, algo que entendemos necessário 
para a solução definitiva para o desequilíbrio financeiro, se revela insuficiente para a solução 
da situação atual, visto que não contemplará os enormes prejuízos que a defasagem da 
tabela já causou a essas entidades. 

Anualmente, aumenta a busca desse segmento por financiamento de capital de 
giro para manter o nível dos atendimentos. Esse endividamento ocorre, na sua maioria, junto 
a bancos comerciais com taxas de juros insuportáveis para a atividade que os hospitais 
exercem.  

Considerando apenas a operação de crédito Caixa Hospitais, em 2008, as 
instituições filantrópicas tomaram R$ 390,6 milhões para capital de giro, contra R$ 834,5 
milhões em 2009 (+113,6%). Atualmente, informações da Caixa Econômica Federal indicam 
que essa linha de crédito já financia perto de R$ 6 bilhões a esses hospitais, na condição de 
consignados dos recebíveis do SUS.  

Trata-se, portanto, de uma situação inédita em que os hospitais sem fins 
lucrativos (filantrópicos) vêm sistematicamente financiando parte do Sistema Único de 
Saúde (SUS), situação insustentável e que representa sérias ameaças sobre a 
sobrevivência dessas instituições a curto e médio prazos. 

Só para se ter uma ideia dessas ameaças e do cenário altamente preocupante, 
podemos citar alguns dados divulgados pela Confederação das Santas Casas de 
Misericórdia, Hospitais e Entidades Filantrópicas – CMB. Dos 480 mil postos de trabalho 
disponibilizados pelo segmento, cerca de 8,3% deles serão fechados até o final do ano, 
gerando nada menos do que 39.840 demissões. Dos quase 2.100 estabelecimentos 
hospitalares existentes, 10,4% (218) estarão encerrando suas atividades ou sendo 
assumidos pelas prefeituras locais, a maioria em municípios de até 30 mil habitantes e onde 
se constituem no único recurso de saúde. Serão diretamente atingidos perto de 6,5 milhões 
de habitantes.  

Além disso, estima-se que 11.000 leitos serão fechados, além de outros 8.300 
desativados, na tentativa de se diminuir o prejuízo anual. Com essas medidas o acesso da 
população brasileira aos serviços ofertados pelo SUS ficará muito comprometido e com 
tendências de se agravar, caso não se adotem medidas saneadoras a curtíssimo prazo. 

Nesse contexto, o financiamento parece ser o caminho para equacionamento 
dos déficits passados. E é exatamente isso que os hospitais tem feito, contraído 
empréstimos e aumentado, ainda mais, o seu endividamento, colocando em risco a própria 
existência dessas instituições.  
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De fato, a dívida total das Santas Casas saltou de R$ 1,8 bilhão em 2005, para 

R$ 5,9 bilhões em 2009, e R$ 11,2 bilhões em 2011. Em 2015 já ultrapassou a cifra de R$ 
21,6 bilhões, dos quais R$ 12 bilhões com o sistema financeiro, em sua maioria constituída 
de dívida nova para rolar dívida velha. 

Além disso, dados da mesma CMB, estimados até maio de 2015, revelam que 
as entidades integrantes do Sistema amargam dívidas da ordem de R$ 3,6 milhões com 
fornecedores, R$ 2,6 bilhões relativos a impostos e contribuições não recolhidos, R$ 1,5 
bilhão em passivos trabalhistas e R$ 1,8 bilhão em salários e honorários médicos atrasados. 

O financiamento obtido termina servindo mais para rolagem da dívida. Os 
recursos liberados pela Caixa e pelo BNDES não têm sido suficientes e não atendem por 
não oferecer as condições adequadas. 

A título de exemplo, podemos citar aqui informações do próprio BNDES. De 
acordo com relatório disponível no seu sítio na internet, do total de desembolsos nos últimos 
dez anos (desde 2005), da ordem de R$ 690 bilhões, R$ 254 bilhões foram celebradas em 
condições especialíssimas, com taxas de juros menores ou iguais a 2% a.a., dos quais R$ 
12 bilhões se referem a operações com taxas de juros “zero”. 

Do total de desembolsos desse período, apenas 0,5% (meio por cento), R$ 3,5 
bilhões, foram alocados para Comércio e Serviços/Saúde e Serviço Social, a maioria para 
construção, reforma, ampliação, modernização e implantação de hospitais, com taxas de 
juros média de 2,9% a.a., prazo médio de carência de 19 meses e prazo médio de 
amortização de 57 meses. 

 Nesse montante estão incluídas operações para reestruturação do 
endividamento bancário relativo ao setor saúde no âmbito do programa de fortalecimento e 
modernização das entidades filantrópicas integrantes do SUS e saneamento financeiro de 
hospitais, nos Estados de São Paulo (R$ 46 milhões) e do Paraná (R$ 84,1 milhões). Esse 
total (R$ 130,1 milhões) equivale a ínfimos 0,0188% do total de operações no período, ou 
3,7% das operações totais da rubrica Comércio e Serviços/Saúde e Serviço Social. 

O baixo número de operações se deve ao alto custo financeiro. As operações 
do BNDES SAÚDE, por exemplo, destinado à reestruturação financeira das instituições de 
saúde, tem custo anual da ordem de 15,88%. 

Apesar dessa modesta contribuição do BNDES, o fato é que ela não contempla 
a maioria das entidades espalhadas pelo país, que continuam enfrentando sua maior crise 
financeira. 

Nossa proposta é no sentido mais amplo, o de criar um Programa de 
Financiamento Preferencial destinado às Santas Casas de Misericórdia e Hospitais 
Filantrópicos, denominado PRO-SANTAS CASAS, não somente no âmbito do BNDES, mas 
no âmbito de todas as instituições financeiras oficiais federais e sem intermediações. 
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8 
Para tanto, propomos que as instituições financeiras oficiais federais criem 

linhas de crédito com essa finalidade em duas modalidades, para reestruturação patrimonial 
e para capital de giro.  

A ideia é que, nessas operações, a União conceda subvenção econômica às 
instituições financeiras, sob a forma de equalização de taxas de juros, em duas modalidades 
distintas: crédito para reestruturação patrimonial, com taxa de juros de 0,5% a.a. (meio por 
cento ao ano), prazos mínimos de carência de 2 (dois) anos e de amortização de 15 (quinze) 
anos; e crédito para capital de giro, com taxa de juros correspondente à TJLP, prazos 
mínimos de carência de 6 (seis) meses e de amortização de 5 (cinco) anos. 

A equalização de taxas de juros já é bastante conhecida no país e utilizada 
como instrumento de promoção e incentivo em vários setores, como por exemplo, no setor 
agrícola e de inovação tecnológica, além do fomento das exportações de bens de capital e 
outros.  

A equalização será limitada à diferença entre o custo de captação da instituição 
credora e a taxa de juros contratada (0,5% ou TJLP, conforme o caso), e o limite de crédito 
passível de equalização é o equivalente a doze meses de recebimentos do Sistema Único 
de Saúde ou ao valor do saldo devedor de operações financeiras existentes na data da 
contratação, o que for menor, obedecidos os limites e normas operacionais a serem 
baixados pelo Conselho Monetário Nacional quanto a custos de captação e de aplicação de 
recursos. 

Propomos, também, que a cobrança de quaisquer outros encargos financeiros 
fique limitada a 1% a.a. (um por cento ao ano) incidente sobre o saldo devedor da operação 
e que as operações sejam realizadas diretamente pelas instituições financeiras oficiais 
federais, sem qualquer intermediação. 

Além disso, incluímos dispositivo estabelecendo que as instituições 
beneficiárias do PRO-SANTACASAS deverão apresentar plano de reforma administrativa a 
ser implementada no prazo de dois anos contados da assinatura do contrato, a fim de 
contribuir, de forma decisiva, para o completo saneamento da instituição. 

Finalmente, incluímos um limite para o montante de recursos a serem 
destinados a título de subvenção econômica, de R$ 2 bilhões, a serem consignados no 
Orçamento Geral da União do exercício seguinte ao da aprovação da lei e nos quatro 
exercícios seguintes. 

A esse respeito, é importante ressaltar que os valores consignados no 
orçamento, embora concedidos a título de subvenção econômica via equalização de taxa de 
juros, não pode e não deve ser entendido simplesmente como pagamento de juros. Na 
prática, os prejuízos causados pelo SUS às entidades por obrigá-las a prestar um serviço 
por um preço inferior aos seus custos, superam, em muito, os recursos que ora proponho 
sejam alocados via Orçamento Geral da União para cobrir a equalização. Nosso 
entendimento, nesse aspecto, é o de que os recursos alocados devem ser considerados e 
interpretados como um investimento na área de saúde por todos os motivos já expostos. 
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Assim, esperamos estar contribuindo para a solução dessa grave crive 

enfrentada pelas entidades filantrópicas que atuam na área da saúde, principalmente as 
Santas Casas, evitando o agravamento da crise e o fechamento de muitas delas. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares no sentido da 
aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões,  

 
Senador JOSÉ SERRA 
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Constituição de 1988 - 1988/88 
 parágrafo 1º do artigo 199 
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Lei nº 12.873,  de 24 de outubro de 2013 - 12873/13 
 parágrafo 2º do artigo 37 
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Medida Provisória nº 685,  de 21 de julho de 2015 - 685/15 
 
 
 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão 
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PARECER Nº     , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 744, de 

2015, do Senador José Serra, que cria o 

Programa de Financiamento Preferencial às 

Instituições Filantrópicas e Sem Fins 

Lucrativos (PRO-SANTACASAS) para 

atender instituições filantrópicas e sem fins 

lucrativos que participam de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I. RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 744, de 2015, de autoria do Senador José Serra, 

que tem o objetivo de instituir, no âmbito das instituições financeiras 

oficiais federais, linhas de crédito em condições diferenciadas para os 

hospitais filantrópicos que integram a rede complementar do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

A proposta é composta por sete artigos. O art. 1º define o escopo do 

PLS, já descrito, materializado pelo Programa de Financiamento 

Preferencial às Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos (PRO-

SANTACASAS). 

O art. 2º define as duas linhas de crédito a serem disponibilizadas aos 

hospitais filantrópicos – uma para reestruturação patrimonial e outra para 

capital de giro –, além de definir que as entidades que desejarem ter acesso 

ao financiamento deverão celebrar instrumento formal de contratualização 
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com o gestor público e cumprir, integralmente, os compromissos nele 

estabelecidos. 

O art. 3º autoriza a União a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de 

taxas de juros e outros encargos financeiros. 

O art. 4º estabelece o limite do crédito passível de equalização para 

cada entidade beneficente, que será a menor entre as seguintes cifras: (i) o 

montante equivalente aos 12 (doze) meses anteriores de faturamento 

relativo a serviços prestados ao SUS; e (ii) o valor do saldo devedor de 

operações financeiras existentes na data da contratação. 

O art. 5º limita o montante de recursos a ser empregado no PRO-

SANTACASAS a R$ 2 bilhões por ano, a ser consignado no Orçamento 

Geral da União (OGU) nos cinco exercícios seguintes ao da aprovação da 

lei gerada pelo PLS em análise. 

O art. 6º assenta que a concessão da subvenção de equalização 

obedecerá aos limites e normas operacionais a serem estabelecidos pelo 

Conselho Monetário Nacional quanto a custos de captação e de aplicação 

de recursos. 

O art. 7º, cláusula de vigência, define que as disposições da lei 

proposta passariam a viger na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor apresenta longa exposição que salienta a 

importância histórica e social dos serviços prestados pelas Santas Casas de 

Misericórdia à população brasileira. Os números atuais demonstram 

também a grande participação que essas entidades têm no apoio ao SUS, 

notadamente nas internações, ainda nos dias recentes. 
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O Senador proponente ressalta, contudo, que os hospitais 

filantrópicos vivenciam grave crise financeira que seria ocasionada 

principalmente pela defasagem da tabela de pagamentos do SUS, cujos 

valores de remuneração não têm acompanhado a inflação existente em 

nosso país. 

Na opinião do Senador José Serra, os planos de socorro que já foram 

oferecidos às instituições filantrópicas e sem fins lucrativos que oferecem 

apoio ao SUS fracassaram por serem inadequados à realidade dessas 

entidades, motivo pelo qual defende a aprovação da proposição que 

apresenta. 

II. ANÁLISE 

É atribuição da Comissão de Assuntos Sociais opinar sobre 

proposições que digam respeito à proteção e defesa da saúde, temática 

abrangida pelo projeto sob análise, nos termos do inciso II do art. 100 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No campo da saúde, a atuação de entidades filantrópicas data de 

tempos longínquos. Como o direito universal à saúde e a criação do SUS só 

foram instituídos por ocasião da promulgação da Constituição de 1988, 

anteriormente, a maior parte da população encontrava-se desamparada 

quando sua saúde estava em risco. 

Somente as pessoas que estavam inseridas no Sistema Previdenciário 

tinham acesso ao sistema público de saúde e, por isso, os excluídos, quando 

conseguiam, eram acolhidos por instituições filantrópicas como as Santas 

Casas de Misericórdia espalhadas pelo Brasil. 

Na verdade, a contribuição de tais instituições data de muito antes 

mesmo da criação do sistema previdenciário moderno no Brasil, 
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caracterizado pela constituição dos Institutos de Aposentadorias e Pensões. 

A primeira Santa Casa de Misericórdia foi criada em Olinda, em 1539, a 

segunda em Santos (1543) e a terceira, em Vitória (1545), sendo a primeira 

espécie de instituição hospitalar do País. 

Mesmo com o advento da criação e estruturação do SUS, os hospitais 

filantrópicos mantiveram sua grande importância no atendimento da 

população, conforme bem aponta o Senador José Serra. A capilaridade da 

rede de Santas Casas, por exemplo, permite que residentes de alguns dos 

mais remotos rincões do nosso país tenham acesso a serviços gratuitos e 

especializados de saúde. 

A despeito de sua importância para os atendimentos de saúde dos 

brasileiros, os hospitais filantrópicos passam, atualmente, por uma crise 

financeira sem precedentes. 

Dessa maneira, o PLS em comento é apresentado em momento 

pertinente e atua no mesmo sentido de várias ações legislativas do 

Congresso Nacional nos anos recentes, vez que frequentemente 

proposições sobre o tema são iniciadas e várias audiências públicas têm 

sido realizadas nas duas Casas com o objetivo de obter soluções que 

contribuam para a subsistência dos hospitais filantrópicos. 

O projeto em tela é primordial para equacionar o endividamento 

crescente das Santas Casas, as quais respondem por importante parcela dos 

atendimentos de saúde no âmbito do SUS, conforme destacado na 

justificação do autor. 

A proposta do Senador José Serra cuida de disponibilizar recursos 

para as Santas Casas, tanto para possibilitar sua atual operação, com crédito 

para capital de giro, quanto para investimentos que promovam a melhora 
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da estrutura e o aumento da oferta dos serviços oferecidos aos usuários do 

SUS. 

Os baixos valores de juros e encargos estipulados pela proposta, 

assim como as subvenções concedidas pela União permitirão o 

adimplemento das entidades que aderirem ao PRO-SANTACASAS. 

Nos últimos anos, o Poder Executivo lançou algumas medidas para 

reverter o quadro de deterioração das finanças das Santas Casas de 

Misericórdia. Conforme destacado pelo Senador José Serra em sua 

justificação, tais programas não foram exitosos em razão de falhas no seu 

desenho. 

O PROSUS, por exemplo, teve adesão de uma minoria dos hospitais 

filantrópicos no Brasil em razão do prazo fixado para adesão ao programa, 

assim como à obrigatoriedade estipulada de aumento de 5%, no mínimo, no 

número de procedimentos de média complexidade. 

Em linhas gerais, as medidas contidas no PROSUS e nas outras 

iniciativas adotadas pelo governo para resolver o problema financeiro das 

Santas Casas estão ancoradas na tabela defasada do SUS. Assim, apesar de 

tais medidas contribuírem para a solução do problema, não resolvem o 

enorme deficit orçamentário e operacional das entidades. 

O reajuste da tabela do SUS, por sua vez, configura uma condição 

necessária, embora não suficiente para a solução definitiva do problema 

financeiro das Santas Casas de Misericórdia, visto que não resolverá os 

prejuízos que sua defasagem causou para os hospitais. 

Anualmente, aumenta a busca do segmento por financiamento de 

capital de giro para manter o nível dos atendimentos. Esse endividamento 
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ocorre, na sua maioria, junto a bancos comerciais com taxas de juros 

insuportáveis para a atividade que os hospitais exercem. 

Em 2015, o endividamento total das Santas Casas de Misericórdia 

correspondia a R$ 21,5 bilhões. Deste montante, cerca de R$ 12 bilhões, ou 

55,8%, representavam dívida com o sistema financeiro, em sua maioria 

constituída de empréstimos novos para rolar financiamentos antigos. 

Do montante total de dívida dos hospitais filantrópicos em 2015, 

“somente” R$ 2,6 bilhões correspondiam a impostos e contribuições não 

recolhidos. É justamente essa parcela da dívida que é abarcada pelo 

PROSUS, evidenciando a limitação do programa em encaminhar uma 

solução definitiva ao problema financeiro das Santas Casas. 

A evolução do endividamento das Santas Casas elucida a 

dramaticidade da situação. A dívida total desses hospitais saltou de R$ 1,8 

bilhão em 2005, para R$ 5,9 bilhões em 2009, e R$ 11,2 bilhões em 2011, 

alcançando a cifra mencionada de R$ 21,5 bilhões em 2015. 

A proposta do Senador José Serra busca oferecer novos 

financiamentos aos hospitais filantrópicos, de modo que as entidades 

solucionem o crônico problema dos deficit passados, deixando de contrair 

novos financiamentos para rolar seu elevado endividamento. Os 

empréstimos ocorrerão no âmbito de todas as instituições financeiras 

oficiais federais. 

Neste ponto, apresento uma emenda ao projeto em tela. Em seu texto 

original, o PLS 744/2015 prevê que as operações de financiamento no 

âmbito do PRO-SANTACASAS sejam realizadas diretamente pelos bancos 

oficiais federais, sem a intermediação de qualquer outra instituição. 
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O objetivo da proposta é explicitar a possibilidade de outras 

instituições financeiras oficiais federais serem intermediárias dos recursos 

disponibilizados pelo BNDES. 

A segunda emenda que apresento ao PLS 744/2015 visa a 

contemplar a plena cobertura dos custos financeiros incorridos pelos 

bancos públicos federais nos empréstimos realizados no âmbito do PRO-

SANTACASAS. 

O projeto original do Senador José Serra prevê que a cobrança de 

outros encargos financeiros nas referidas linhas de empréstimo ficará 

limitada a 1% (um por cento) ao ano incidente sobre o saldo devedor da 

operação. 

A emenda de minha autoria aumenta esses encargos de 1% (um por 

cento) para 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) sobre o saldo 

devedor das operações. 

O projeto original previa também a apresentação de um plano de 

reforma administrativa por parte dos hospitais como contrapartida para a 

obtenção dos empréstimos no âmbito do PRO-SANTACASAS. O prazo 

estipulado na proposta era de dois anos contados da assinatura do contrato 

com as instituições financeiras. 

As particularidades inerentes a cada instituição filantrópica impõem 

dificuldades para estabelecer metas mais abrangentes a serem atingidas 

pelos hospitais como condição para acessar os recursos no âmbito do 

programa em discussão. 

Desta forma, apresento uma terceira emenda ao PLS 744/2015, que 

substitui a exigência de apresentação de um plano de reforma 

administrativa pela exigência de compromisso por parte das instituições de 
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manter o mesmo porcentual de atendimento ao SUS verificado no semestre 

compreendido entre 1º de outubro de 2015 e 31 de março de 2016. 

Como incentivo para que as Santas Casas cumpram o porcentual de 

atendimentos ao SUS no período de 1º de outubro de 2015 a 31 de março 

de 2016 na situação em que empréstimos forem celebrados no âmbito do 

PRO-SANTACASAS, proponho, por meio de uma quarta emenda, a 

penalidade de que a taxa de juros pactuada nos financiamentos seja elevada 

em seis pontos porcentuais ao ano enquanto durar a não conformidade. 

As regras vigentes de certificação na área de saúde visam a fortalecer 

a gestão do SUS, potencializando as ações das Entidades Beneficentes para 

a estruturação das Redes de Atenção à Saúde (RAS), de modo a ampliar e 

melhorar a qualidade do acesso aos serviços. 

Atualmente, a estrutura de financiamento aos hospitais filantrópicos 

não se restringe ao pagamento da produção de serviços valorada na tabela 

do SUS. Existe, também, o repasse de incentivos, como o Incentivo à 

Contratualização (IAC), tendo sido substituído pelo Incentivo de 

Qualificação à Gestão Hospitalar (IGH). 

A contrapartida ideal a ser exigida das Santas Casas em caso de 

adesão ao programa proposto pelo PLS 744/2015 seria incentivar o 

aumento dos índices de contratualização entre as entidades filantrópicas e 

os gestores locais de saúde. 

A contratualização, por sua vez, exige que os hospitais filantrópicos 

estejam em dia no cumprimento da legislação vigente em relação à 

Certidão Nacional de Débitos (CND) e à Certificação das Entidades 

Beneficentes de Assistência Social na Área de Saúde (CEBAS). Esta 

certificação tornou-se competência do Ministério da Saúde a partir da 

publicação da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 
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Assim, proponho uma quinta emenda ao PLS 744/2015, com o 

objetivo de desobrigar as Santas Casas inadimplentes com quaisquer 

obrigações tributárias junto à União de apresentar a CND para a recepção 

de recursos provenientes do Programa PRO-SANTACASAS, desde que os 

valores sejam integralmente utilizados para o pagamento das dívidas desses 

hospitais. 

Como resultado, a instituição filantrópica endividada poderá adquirir 

a CND, o que permitirá a repactuação do contrato vigente com a instituição 

financeira ou a obtenção de novo financiamento para reestruturar os 

débitos. Ainda, as entidades que não estão enquadradas no regime de 

contratualização poderão fazê-lo. 

Desta forma, será possível às Santas Casas aliviar a conta de juros 

nos empréstimos atuais, cujo item é o que mais pressiona seus respectivos 

fluxos de caixa, criando espaço para que aumentem a quantidade e a 

qualidade dos atendimentos aos usuários do SUS. 

Meu entendimento é que o PLS 744/2015 resolverá o problema 

financeiro de curto prazo das Santas Casas, cuja trajetória de 

endividamento coloca em xeque o funcionamento dessas instituições nos 

próximos anos, afetando o atendimento das necessidades de milhões de 

brasileiros na área de saúde. 

Por fim, apresento uma sexta emenda, de redação, para adequar o 

nome do programa ao plural, para PRO-SANTAS CASAS. 

 

III. VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

744, de 2015, com as seguintes emendas:  
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EMENDA Nº 1 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 2º do PLS nº 744, de 2015: 

Art. 2º. ............................................................................................. 

§ 1º Em qualquer das operações realizadas ao amparo deste 

artigo, a cobrança de outros encargos financeiros fica limitada a um 

inteiro e dois décimos por cento ao ano incidente sobre o saldo devedor 

da operação. 

.......................................................................................................... 

 

 

 

EMENDA Nº 2 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 2º do PLS nº 744, de 2015: 

“Art. 2º............................................................................................. 

§ 2º Somente terão acesso aos recursos do PRO-SANTAS 

CASAS as instituições que se comprometerem a manter o mesmo 

porcentual de atendimento ao Sistema Único de Saúde verificado no 

semestre compreendido entre 1º de outubro de 2015 e 31 de março de 

2016. 
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EMENDA Nº 3 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 2º do PLS nº 744, de 2015: 

Art. 2º .............................................................................................. 

§ 3º A realização das operações de que trata esta Lei deverá ser 

feita diretamente pelas instituições financeiras oficiais federais, sem a 

intermediação de qualquer outra instituição, exceto nas operações com 

recursos do BNDES, que poderão ser intermediadas por outra instituição 

financeira oficial, observado o limite definido no parágrafo 1º deste 

artigo. 

 

 

 

EMENDA Nº 4 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Inclua-se o seguinte § 4º ao art. 2º do PLS nº 744, de 2015: 

Art. 2º .............................................................................................. 

§ 4º O não cumprimento da condição estabelecida no § 2º deste 

artigo ensejará, enquanto durar a não conformidade, elevação da taxa de 

juros pactuada no financiamento em seis pontos percentuais ao ano. 
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EMENDA Nº 5 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Incluam-se os seguintes § 5º e § 6º ao art. 2º do PLS nº 744, de 2015: 

§ 5º As instituições que estiverem inadimplentes com quaisquer 

obrigações tributárias junto à União ficam desobrigadas da apresentação 

da Certidão Nacional de Débitos para recepção de valores ao abrigo desta 

Lei, desde que os recursos liberados sejam integralmente utilizados para 

o pagamento dos débitos em atraso. 

§ 6º As operações de que trata o § 5º deste art. serão enquadradas 

na modalidade prevista no art. 1º. 

 

 

EMENDA Nº 6 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Substitua-se a expressão “PRO-SANTACASAS” pela expressão 

“PRO-SANTAS CASAS” na ementa, no art. 1º e no art. 2º do PLS nº 744 

de 2015. 

 

 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2016 

Senador EDISON LOBÃO, Presidente 

Senadora LÚCIA VÂNIA, Relatora 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA GLEISI HOFFMANN 

 

 

Requerimento nº      , 2016 - CAE 
 

 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, requeiro, seja realizada, no âmbito desta Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), audiência pública para debater a Proposta de Emenda 

à Constituição nº 241, de 2016, que Altera o Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o Novo Regime Fiscal. Trata-se 

da notória PEC do limite dos gastos públicos que por ora tramita na Câmara 

dos Deputados, mas, em breve deverá chegar ao Senado Federal. Com 

intuito de discutir as consequências da Emenda Constitucional para as 

finanças públicas, bem como para as políticas sociais do país sugerimos o 

convite dos seguintes nomes, que podem, eventualmente, ser substituídos 

na impossibilidade de estarem presentes na data definida: 

 Dr. Luiz Gonzaga Belluzzo – Professor Titular do Instituto de 

Economia da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP. 

 Dr. Pedro Paulo Zaluth Bastos - Professor Associado do Instituto de 

Economia da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP. 

 Dr. Marcos de Barros Lisboa – Presidente do INSPER. 

 Dr. Waldery Rodrigues Júnior – Assessor Especial do Gabinete do 

Ministro da Fazenda.    

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 15 de junho passado o governo interino do Presidente Michel 

Temer enviou para a Câmara dos Deputados uma Proposta de Emenda 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA GLEISI HOFFMANN 

 

Constitucional que propõe a criação de um limite para o crescimento das 

despesas primárias do governo central. 

Trata-se de proposição que promove uma alteração significativa 

no atual regime fiscal do país e cuja repercussão pode ter impacto na 

execução de políticas e programas sociais pelo governo federal, bem como 

na capacidade de investimento público nacional. 

Por se tratar de Proposta de Emenda à Constituição, no Senado 

Federal a matéria deve tramitar apenas na Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania da Casa, o que nos parece inadequado em virtude das 

evidentes implicações econômicas para o país contidas na proposição. 

Nos dias 16 de agosto e 11 de outubro esta Comissão de Assuntos 

Econômicos realizou audiências públicas sobre este tema e na ocasião, 

diante da riqueza do debate estabelecido, ficou evidente a importância de 

promovermos mais discussões sobre o assunto.   

Neste sentido, apresentamos o presente requerimento para 

realização de uma nova audiência pública com outros debatedores. Para 

tanto contamos com o apoio de todos os nossos pares. 

  

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 2016 

 

 

 

Senadora GLEISI HOFFMANN  Senadora LÍDICE DA MATA 

 

 

 

Senador CRISTOVAM BURQUE   Senador LINDBERGH FARIAS 

 

 

 

Senador PAULO ROCHA   Senador TELMÁRIO MOTA    
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2016 – CAE 

 

 

 

Requeiro, nos termos do inciso II, do artigo 93, do Regimento 

Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública, com a 

presença dos pesquisadores do Ipea (Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada) Fabiola Sulpino Vieira e Rodrigo Pucci de Sá e Benevides, autores 

do estudo "Os impactos do novo regime fiscal para o financiamento do 

sistema único de saúde e para a efetivação do direito à saúde no Brasil" 

(Nota Técnica Nº 28 Disoc/IPEA), como forma de contribuir nos debates 

desta Comissão de Assuntos Econômicos sobre a PEC 241, que trata do novo 

regime fiscal, em tramitação no Legislativo Federal. 

 

Sala de Reuniões, em         de outubro de 2016. 

 

 

 

Senadora Vanessa Grazziotin 

  PCdoB/Amazonas 
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2016 – CAE 

 

 

 

Senhora Presidenta, 

 

Nos termos do inciso II, do artigo 93, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro, seja realizada, no âmbito desta Comissão de 

Assuntos Econômicos – CAE, audiência pública para discutir os efeitos da PEC 

241, de 2016, em tramitação no Legislativo Federal, que altera o Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias para instituir o novo regime fiscal e 

limitar por vinte anos os gastos públicos. 

Para tanto, propomos sejam convidados: 

 Dra. Élida Graziane – Procuradora do Ministério Público 

de Contas do Estado de São Paulo, Pós-Doutora em Administração pela Escola 

Brasileira de Administração Pública e de Empresas da Fundação Getúlio 

Vargas e Doutora em Direito Administrativo pela UFMG; 

 Ingo Wolfgang Sarlet – Professor titular da PUC-RS, 

cadeira de Direito do Estado e desembargador do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul; 

 Professor Heleno Torres – Professor da Faculdade de 

Direito da Universidade de São Paulo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A polêmica Proposta de Emenda à Constituição nº 241, de 2016, 

enviada à Câmara dos Deputados em junho do corrente ano pelo governo 
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interino do presidente Michel Temer, pretende estabelecer pelos próximos 20 

(vinte) exercícios financeiros um limite para as despesas primárias do governo 

federal. 

Entendemos que os impactos provocados por tal proposta 

devem ser detidamente analisados sob os aspectos econômicos, constitucionais 

e sociais, sobretudo por limitações de investimentos em setores tutelados na 

forma de cláusulas pétreas pela Carta Maior. 

Neste sentido, apresentamos o presente requerimento para a 

realização de audiência pública, a fim de trazer luz às alterações constitucionais 

que se pretende, de forma açodada, com a referida PEC. Para tanto, contamos 

com o apoio dos nobres pares.  

 

Sala de Reuniões, em         de outubro de 2016. 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

PCdoB/AM 
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Requerimento nº      , de 2016  

 

Requer, nos termos do inciso V, § 2º, art. 58, da Constituição Federal, cumulado 

com o inciso V, art. 90, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja convidada a 

Sra. Maria Silvia Bastos Marques, Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES), para, em audiência nesta Comissão de Assuntos 

Econômicos do Senado Federal, prestar informações sobre a antecipação de pagamentos 

do BNDES ao Tesouro, noticiado na imprensa desde maio de 2016. 

 

Justificação 

 

O BNDES é um instrumento do Estado brasileiro para o desenvolvimento 

econômico e social e foi durante todo o período dos governos de Lula e Dilma responsável 

pela estruturação de financiamentos de projetos nas mais diversas áreas da economia 

brasileira.  

O Banco funciona para apoiar ações que o mercado não consegue realizar sozinho, 

como por exemplo, viabilizando empreendimentos nos quais as complexidades e riscos 

são maiores, como projetos de grande vulto, setores de alta tecnologia e também apoiando 

micro e pequenas empresas que estão alavancando seus negócios.    

Para tanto, o BNDES conta com recursos de diversas fontes que são usados nos 

empréstimos. O mais importante deles, sem dúvida, é o Fundo de Amparo ao Trabalhador 

(FAT), utilizado pelo BNDES com a finalidade de fomentar o desenvolvimento, emprego 

e renda. Além do FAT, o Banco capta recursos em diversas operações de mercado, que 

compõem o conjunto de recursos a serem utilizados. 

Foram feitos também empréstimos do Tesouro Nacional ao BNDES para ampliar 

sua capacidade de apoiar a economia brasileira. 

O valor total do passivo do BNDES junto ao tesouro, segundo apuração do Banco 

Central em março de 2016, é de: R$ 507,2 bilhões. O objetivo desses aportes foi garantir 
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o funding para que o banco garantisse crédito a preços competitivos, em especial, desde 

a crise de 2009. 

A obrigação do Banco de pagar antecipadamente uma dívida de longo prazo irá 

reduzir os recursos disponíveis para empréstimos. Esse ano pode não ser afetado, devido 

à baixa demanda, mas certamente irá afetar nos próximos anos. 

Diferente dos bancos privados, para o BNDES o retorno buscado não é o 

pagamento mais rápido dos financiamentos, com a máxima taxa de juros cobrada, mas 

sim a transformação estrutural e o desenvolvimento.  

Dessa forma, o BNDES estrutura seus financiamentos de forma condizente com 

o prazo de maturação dos projetos e permite alavancar o fortalecimento da economia 

brasileira. 

No governo provisório, todo o papel desenvolvimentista está sendo questionado e 

o BNDES ora é acusado de estar “esgotado”, ora é visto como fonte de recurso para o 

pagamento de dívida. Isso pode ser visto em diversas falas do atual secretário executivo 

do Programa de Parcerias de Investimentos (PPI) Moreira Franco: 

“O governo busca formas de reduzir a participação financeira do Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) nas concessões de 

infraestrutura. A indicação foi dada ontem pelo secretário executivo do Programa 

de Parcerias de Investimentos (PPI), Moreira Franco, após reunião com 

representantes da cúpula dos Transportes. A avaliação preliminar do governo é 

de que os projetos de concessão estão muito ancorados em recursos públicos e há 

necessidade de buscar outras alternativas” (Governo quer menos BNDES nas 

obras de infraestrutura, Estado de São Paulo, 18/05/2016). 

 

“A situação econômica é desesperadora, e a fiscal é caótica. Nesse ambiente, não 

dá para manter o modelo de ter o Estado como núcleo indutor do investimento, 

porque não há dinheiro. O BNDES não vai poder fazer o que fez, porque 

quebrou. Como aqui temos um conselho, vou me reunir com ministros e órgãos 

de cada área para ver o que está faltando, tudo dentro de um cronograma” ("O 

BNDES não poderá fazer o que fez, porque quebrou”, diz Moreira Franco em 

entrevista em 16/05/2016). 

 

O secretário-executivo do Programa de Parcerias em Investimentos (PPI), 

Moreira Franco, admitiu ontem que o novo governo fará uma revisão geral no 

peso da participação do BNDES (Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social) no financiamento das próximas concessões de projetos de 
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infraestrutura. (“Peso do BNDES será revisto nas concessões” Valor Econômico, 

18/05/2016) 

 

O conjunto da obra é claro: reduzir a capacidade do BNDES de apoiar o 

desenvolvimento, criando oportunidades de lucros para os bancos privados às custas dos 

usuários da infraestrutura. 

Para a estruturação dos projetos de infraestrutura, o abandono do BNDES e a 

transferência para bancos privados significará uma elevação dos custos de financiamento 

com consequente aumento das tarifas pagas pelos usuários apenas com o intuito de 

atender as demandas de lucro do sistema financeiro.  

Então, os usuários da infraestrutura serão cobrados a pagar os lucros não só dos 

concessionários, mas também dos bancos privados. O efeito dessa política privatista será 

no mínimo de encarecer a atividade econômica e reduzir a competitividade brasileira e, 

no limite, inviabilizar totalmente a implantação de projetos estruturantes, freando o 

desenvolvimento brasileiro. 

Isso também foi dito textualmente pelo Secretário Moreira Franco: 

Moreira Franco (...) “afirma que o governo não tem mais dinheiro para subsidiar 

tarifa baixa aos usuários das concessões e que o retorno das empresas será 

definido por critério matemáticos” (Não há dinheiro para subsidiar tarifas, afirma 

Moreira Franco, Folha de São Paulo, 14/05/2016) 

 

Um dos pilares da Lei Complementar nº 101/2000, denominada Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), é disciplinar o relacionamento entre o Poder Público e 

suas empresas estatais, de modo que fiquem transparentes eventuais déficits ou 

financiamentos velados que possam afetar o equilíbrio das contas públicas (art. 1º, § 1º 

da LRF). 

Nesse sentido, constam da referida legislação diversos dispositivos que atendem 

a este propósito de promover tal disciplinamento. 

Aplica-se ao caso em comento, em particular, o disposto no art. 37 da LRF: 
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“Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 

detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, 

salvo lucros e dividendos, na forma da legislação”; 

 

O relacionamento do BNDES com o seu controlador, a União, está, portanto, 

sujeito ao disposto acima. Ou seja, a União somente pode receber antecipadamente 

recursos do BNDES se for a título de lucros e dividendos. A União não pode receber 

antecipadamente valores a título de “devolução de investimento/capitalização” por ser 

expressa a proibição legal. 

O recebimento a este título implicaria operação de crédito entre a União e a 

instituição financeira que ela controla, o que constitui afronta à LRF: 

“Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira 

estatal e o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do 

empréstimo”. 

 

De acordo com matéria da Folha de São Paulo de 26/06/2016, “o governo federal 

só tem R$ 28 bilhões a receber do BNDES até 2018 pelos empréstimos que fez ao 

banco de fomento entre 2008 e 2014”. O valor está abaixo dos R$ 100 bilhões que 

o governo do, então presidente interino, Michel Temer, pretende receber 

antecipadamente da instituição para tentar melhorar as contas públicas. 

 

Trata-se de crime previsto na Lei 10.028/2000, denominada Lei de Crimes Fiscais, 

segundo o qual: 

"Contratação de operação de crédito" (AC) 

"Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou 

externo, sem prévia autorização legislativa:" (AC) 
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"Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos." (AC) 

"Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza 

operação de crédito, interno ou externo:" (AC) 

"I – com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou 

em resolução do Senado Federal;" (AC) 

"II – quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo 

autorizado por lei." (AC) 

 

Portanto, há vedação legal para realização da operação entre o BNDES e a União, 

configurando-se o fato como crime fiscal. 

Nesse sentido, a imprensa tem noticiado desde maio de 2016, com muita 

recorrência, a intenção de o BNDES antecipar pagamentos ao Tesouro (União), sendo 

que a operação já tem sido apontada como ilegal frente à Lei de Responsabilidade Fiscal 

(http://www.valor.com.br/brasil/4575857/lei-fiscal-impede-bndes-de-antecipar-divida-

ao-tesouro-diz-economista) por economistas renomados como o José Roberto Afonso, 

pesquisador do Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas (Ibre-FGV) 

e professor do mestrado do Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP). 

Recentemente, no dia 21/10/2016, foi veiculado pelo jornal Estado de São Paulo 

matéria em que se dá notícia de que os auditores do TCU já teriam se manifestado 

favoravelmente à devolução dos recursos, mesmo contra a clareza meridiana do art. 37 

da LRF e com toda a controvérsia que envolve a matéria 

(http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,tcu-tem-parecer-favoravel-a-devolucao-

de-r-100-bi-do-bndes,10000083317). 

Havendo a devolução dos recursos, o ato de devolução executado pela diretoria 

do BNDES poderá vir a ser enquadrado como de improbidade administrativa, tendo em 

vista a controvérsia sobre o tema e, sobretudo, a expressa vedação contida na LRF. 

Mais especificamente, nos termos do art. 11 da Lei 8.429/1992, em seu caput e 

inciso I, estabelece que constitui ato de improbidade administrativa as ações ou omissões 
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que violem os deveres de legalidade, notadamente quando se pratica ato diverso daquele 

previsto na regra de competência: 

“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 

deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e 

notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência”; 

 Diante do exposto requeiro que seja convidada a Sra. Maria Silvia Bastos 

Marques, Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES), para prestar informações sobre a antecipação de pagamentos do BNDES ao 

Tesouro, noticiado na imprensa desde maio de 2016 

   

 

Sala das Comissões em                               de 2016 

 

 

 

Senador LINDBERGH FARIAS 
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